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ESTAD0~3 UNI.DOS DO BRASIL 

mARIO DO CONGRESSO ~ACIONAl ·~ 
SEÇÃO '11 

PRESlDf:NCIA 
In~t.;J.lat;,Jio da 311 seuaão fer;i~'<l;;~.iiva. e,:.t-t'tt.Ol'<i.l.uârb. d~ s~ l~gi!;)at!rr..t 

0 "':..;stuenu~ uu B•;nod.o !<edcl'a1, no.s têrmoc; do a.rt. 4:1, nq I tla 
C&l.lS~i.Wl•ç~u .Feo.~l.d e ao al·t. 1'! U<f I, do Regimento Comum, faz &:lbC'!." 
~.;..:o :ze lietJ.a. oom·.~o ... w o Co.n~:e~.:so Nacwna.J, por mais de um têi·ço ri~ 
.O::Wlau·a aos ue..;u.-ttdo!; e du senado, ua tQrma do dlsposw no art. ao. 
1-M~&rato un~co, m~ CO!JSt.iLU;çlio, p;.ua se uunu· extraot·dinl\.rlam1.::ue, üe 
2 ,l, .:.O .te der.emo~o du a.v.o em cutso. 

Nt.f l1ri.be1'1 t;I!luJo:.eute, qae a. ill.sta!a~i.o da ~::ess~o jegisl~tiva txt .. (R.· 
C1t-.1i.nt..rh; ;wsiru co,tvuca.da l'ta•:uu·-sewá em sessão conjunto.., nn ?!l;!l1f.ri!} 
Õfl Càmn.ra. na pnmeira des!M da tas, AS 1 O horas. 

teilBClO l''t>dGl'':lol; 29 da Um.'(;rtlbl'O de 19-6\) 

ÁURO :HolJftA AND!lt\OE 
.Presidente do $(!nA.do.. .Fectcral 

C&nY•U.'õl<;á."o tlt. ~~ ~~~i~~~~t\__!_~~p~c~~-~~· :V!:"~ .l~r~·"ide_nc!!-i~ 
o J.'l''~""Jttenre do Seuaào H:denl.l, nvs tê1·mos d.o al't. 70, t J9, da Cütu.­

tl\"\Uyáo e do al"i. l'\ nr,. lVt do neeirnC'nto· Comum, convoca a.t: duas ca.. ... n.& 
do Congr~tii> Nacional para, t'ln cmssóe-s conjunta~ a. Jetf.li~nrC:1n-st! n.o di.á 
t do. m<'ll ~n1 eq.;~o. nt~ Ple!li\.Ho da Cânt~ra dos Dep<lt~doo. conhr::cej'"m 
'"m ~":"flUlDtM v~t0E prw~dent1:ü;;: 

118 10 hams: •• 

nto t..totalJ ao P!oJeto de L~l nu 2 .9B2-A--fl!i 113- Cl\m.ara e n° lP.4-f.5 
no .c:;e!lado, que fixa uovvs vt:Jores pA.to os fij{!lboJo;:; dos coi'gcm t! tUH­
çEi..o grfttificada do Qua.dro Ui:l P~;;t,:Juf\1 do 'l'rihunal. RegiDnal fio •n a· 
bulha da 7" Região; 
\'eto (totalJ ao Projeto de Lei 11? :L07~-B·í35 na Càm:un. e n'J· 2'65~c15 
no Senado, que f1xa novo:s valor!:'-!; para of.:i ~wnbulos dos ('.:\l'gos e, t\m­
ç5es IJIRh!Icndas do Quadro de Per.SJ)al cW. &creta.::h\ 11.(.-glmml dv ·r-r~-
ba.lhl) da UIJ. P,cglã.o e dft outr~s pro"t'ldênc:a.s; ' 

~- ciB 21 lwnts. e 3<1 mtnutnli: 

ve-to itotalJ ao PrujetAl de Lei n9 2.1'04~11~61 na Cllmana e r-~ll' a.'H\il nc 
Senado, que regula as at.ivh:lnd~s dr1.s reprf'..sentaut.e~ comercü• .. ill. o•l· 
t6nomoo. 

ti.i :22 hora.s c 30 minuton; 
veto fpo.n:ial! ao Projeto de Lei n'? 7-65 (C. N.l, que est~'J.belcce nor­
roM prttl\ o prnce~so.nw.nt1l tios ctis:sh,ios co1cth·os e dá QIJiras pbni- ·,. 
Eiéi\eia.; 

Sentuio: Fedeutl, em 6 de riovemtro de I9A5. 

Ar;tiV Mmm.-. .'\Nn~::.~ut: 
Fi·catdcnte do Senado FederF.;I 

PARECER GClli'l':.tiB e pelo DJrthelecimento de zerubr~. de 1004, elimtnat\dO _ c~rtos 1 S~!!t!lll para a. resl)rva. conforme J.tH'$· 
.,0 36 d 1965 1 C N ) i QUQta~ CC>:npttl::oórJas elE.\'udas, nos disposJtiYO.s e introduzindo ouLros, ~~ j ereve 0 <H't. 18: 
1v · _,_ e - ~ · · , posto!'= mau; altos, a e manemt a evi~ fim de f<J.cil!tat· o , rcJuvcnescltnent~J .

1 
- •· A. quota eor,npulsória a qu~ &~. !'{!-

~' Cpn~s.s<Ig }fi•la, ljWW1lhidl1 àe gpj-.1 tw·. ~- ~::;tagrulçáo no inicio dns c ar· dof> Ql!adro~. fcn~ a Jel-ra e do art.. 14 ê r(ôti· 
n~e--:__() 1?•01<> •J d.P. Lr::l ··h o 1s 1 eiHtl.:i, 6. Leva em c.onta a necessidn.de dR 1 nad.R à t'enovuçào, ao ecluiEbrkJ t~ !l 
. ' s;''' - ci I b) SUS.[)enstio da& promoções por. técni«~O::! e espec-lal1Ma..s, radliti\ :l- sua I re.g·uJaridndc de acc::so llOi! dHcrcbtt'3 

de 1965. ~C.N .. • Qtt.e <LUc-ra u. L •JC;;;.sião do. pa~;.sagem para a Reserva. per:n.anéncia no se~vi~o a.t.ívo com dis-! Corpos, Qw:vlros ou Annas, .mse;:·u-
tte l:Wf.!·~· 1nade aos ,lfzlliars:i: ) conseqüente. fie Léis Especiais, que pmnt.1vos como o mcmo II do artl~u ~ rando •. · rmuahnente. Um número de 
ill"h.:.tN·: Dcpnt.ado F.:ucl!rle-s T-rifl('S./1 vinham crumc!o a_ quase impossib~l!- 15 q~e eie11·a .a ldaae ll!_nJtc- pn.t u 

1
, V11ga" na:::; ~eguintes. v:ovm-;õci:: 

da.de de. COll\o'Ocaça.o para o servt<;o certas c~ttegonas do.- Mn.rmlJ,a. do a] Generms-de-Exercito, Almnat1 t~'li 
J ativo clt: m!HtRres d:l !'(!Serva. EXélCito e _da Aeron~wüc:a. Diflcul13. tlc-Esquadla o Tenentes-DngH.denos: 

Parecer do Relator ; c1 :uanmcm;ão doi$ Pl ovcntn.:: que I a transferencía p:na- a reserva de j 1/4 dos resp~cttvos qtUtdros; 
, tenA.rp os milHares em conscqüéücJa mlhtarcs qm- l<'nhnm 1eal1zàdo as J bl Gen('rars-àe-DivJsão, Viee-~'\1~ 

Com a '\.fenscgem n.0 23, de 19fl5 i dos promot;óe~, suspcn~a.o:, confonne expens3.S. dcs coft e~ públicos, CUTSOS 
1 
nnt rt.l"'tes e MaJores-Bn:;.tdcu o.s: l·of 

~C. N. J, o E:'l.bw. Sr. Pn;~tdente da I r~~endo na letra antetwr, bem c:.>Jno de- mteresse rmhtar. contonne diz o 1 pos respectivos qundros; 
nepubtJca encrtmmhou no congresso htlcrdade de cuutri!Jnir p::ua o mon- p::llÚ!lraJo úmco da alh1eD. c do a.r~ \ <:1 Geneaus-de~Bngada contrfi-Al­
Nacwna! plVJiW> rlc Ie1 relativo à !na· t~pio mlhhw eDnsiàe1m1do pósto ou Ugo 12: : m.1ante sr 1\laJores-Bl'lga,deJros: i 4 
tiv,dade dos Militsr<>L gractnaçJo como o cone.spondente ao ~Pttrágrrâo único. No caso de o! dOI$ te:-.pectwm; quadros; 

:! . .Nn ~·IEU3ú.gem, o Podel' Executivo mais n.tto pro\'ento o.ut:: tw;rceba; mimar haver realizado qualquer cur!"io 1 dl Coronéis e Capltâes-de-.:\oirrr~e~ 
no~ tc?nnos do a.rt. 5:) J:mrâgrafu R,Q j 1d) Aumento de 25 para 30 anos ou estc'lgio relativo a uma especiaH~! Guerra: 1/8 e 1!5 dos t'espec;Uyo~ qun-
(Jo Afo Institueíonal n.9 2. de 27 de! de tempo de efetivo sel'viço, nünimo. dade nüliün· d~ duração StipCrior a 

1

. dro~; · IÍrrllllll: ·-
rmtubl'O do c.·orrente nno, solicita, pa- 1 necesMdo p2ra a pa~sngcm para a- 6 (seis·, me.ses, por conta .do ;Estado1 e; Ténent.e~-Coronéis e Capilâf::'·..._. 
lfl. a mesma.. tramitação conjunta nas; HPserva, n pedido. evitando-se. assim, no p;lÍfi ou no est\'angeiro e nfto ten- cle~Pmga!n; no mínimo l;lô du::; rr.~~ 
du~:ts Ca~n.!:: du CongreESO, Nacionul, que militat'B.s a:nda moços e em ~.:on~ dn dt;.cOt'l'ido 3 (três) anm; de seu pcr::tiVI>S Corpos, Qnad~'()S ou l~l'mns; 
l'~o Pl'3Z0 de :iú dias. ele contot·midsdr. j dições de p:rest:trem bons sen·!ços. término, a trnhsfen"nci3.. para a Rn· \ f) Majores I! Capitül:!s de Con>e(u: 
ct):n. P.S crmdições; í'.f>inbc>-lecidas n~ j possassem à in:ttlvh1n4~ remunerR.da: ISP.rvel. só SPrá conct!.rHdo mediunte in-j no ruülimo l/10 dos rt!~tJ€r .. Uvos Ct)r­
~esoluçáo n.~ 1, de 1904, dü Gun;,;re.sso l el EmLHll'f> a ·eXig-ência tia letra aciw deJlJZflÇ:lO de- i.ôdas M de:-:pesas corw 1 pos. Quadros 0\1 ArnltB; 
N~cirma!. í ma P8.1:r~ça inicHtlment.P. nüo bencficlru· respondenies à realização do~ rcfeJ'ido j Y.l OficJni~ dos 2 (do;s) úJtunos 

::l. A Mensag~rn é :v.:~Ympanllada d~ o rejU.",'f!!wsclmento dos Qnadros e çur;;o ou er~tágio, inclusive afi dife~ /P?stos dos qllttdros de que trata 0 i.n· 
f~po~ição de motivos do Exmo. Sr. disp{)S',:i.h'o o~ qumas compnh;óri!l-~ Í rem,-::J,'; da vendmento:;." · c1so I~ do arL 15: 1!~ para o pf'mí.l1-i-
C'hefe do r~>t~cto M~im· das Fôrl)n8 funcionani <:orno ''âl,•ula de alívJO, 7. Esl.á am!.)Ii'lmenJ e comprovado 1 rno po.~tQ dos respcçtlvos Quadros" 1 

~\l'mtt.dR~ que hist.t"'l'i:t o projeto e !o- pet'mitindo ~ eUmh"t?..Çf\0 ti-e oHciais I QUe u. pçr·manôncla de um militar no i ~ Bem oportuna foi a. inclusão da. 
~lh:n m Púli.Í.OS dê me i~-; irtl!}(}l't5nciH l com maJOres no::siiJHhiadeJ: de_ :we.sso. me:-~mr: pústo. durant.c um númP-ro! aJu:ea "a'' do art. 13. q~c ~iz: . 
P.~ra tí,s I"ôrr,.as Anna.das. . ~ meõiam.e os crítádo:; v.dntn.do5 :"'a pre- ; e"'c~s~rvamt>:nte t:Ieyado de .anos, traz i' "Art. 13. A. tr:anRfere':cw. para' R 

<4. Os a~))C~tos d~st.uc:~dos sfoo o~ j uente anieprojew. . l g-Htves tncon~·f'nientes pura o bom, J~ese."~fl. a pl"d:do, podal'a ser CO'llQ('-
~~u!nt~s: 1 5. o projeto de }f'i em u•l:;~ ~ !!ft \funcicnitmento de Uml\ f6nta ~u·mn.dll.!do~~a: . . . 
~) R.ea.ju~.t:tntentn dos Quadms; mnb nlt_a irnporr:!~ncilt pl'>.rfl 1:.s l•'ó11'-ns 10 prn.ft~fo di' lei em exame rcciuz em;. Ul :a? mll1tar .da at.wn que cc;.nü,.r 

fl'ei:t :iiX:'1.~;1ío de f.f!;npG m/Íxímo 1e l Arrmtda:/'1 P. tem por objl"t.iwJ t·€Hrr- i bo:1. pn.rt.r: esm I)Otisíbtlidade, eis qut~ 1! no l~lmqno ;){} ünntRÍ ano).) de efrrlvu 
PO:TI)Hm~nci~ nn~.: po:ji.0'1 ,f~ O!i~loi~- Yn~~l •. !. n 1..ei n.1' 3.:no, de o âe d.e- t (:;f'\'2. :1s qur;íRJ; c·Jmplll,;;úrí::w de pfl.<;- '!;el'vir;o"; 



,-

,,_,_4:..5;,;~;;;2~,;;Q,::u.::a_.:rt,::a_-f;,c,ir,;a_,-,.n,___,_-=~DI,ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) 

9. Merecem também dcst::tque e::;~} 
pecial Ps artigos 56 e 57, que dizem: 1 

"Art~ 56. Não haverá prc:maçâo de 
n ... ilitali por ocasião da transferênc.a I 
para a Re~crva Remunerada f.:..é\Jvo I 
guanta ao oficial r c Quadro do M;·.~ ,l.s-~ 
tério Militar, cujli. transferência para 
a .Rrsr-rva. por il',r,resso nu referida 
Quadr(> é regulada ettl lei especlal. 1 

EXPE:DIENTE 
ClC:PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Jl..LEERTO De BRITO PEREIRA 

Art. 57. Não have"rá promoçãc do I ::: .... ~...-s; ..,?' sc.~v•ç<- olL Fouo~.-•c•ç:Oa:n 
lll'lita1i por·ocasião da reforma··. I MIJRILO f:r".~REIRA ALVES 

CHEf'l! 0"" &!t.CÂO De Alõ:DAÇlt.~ 

Conforme afirmativa do Exmo. Se- ' c • FLORIANO GUIMARÃEii 
nhor c.: hefe do Estado Maiot das Fôr- 1

1 
ças Armadas o presente projete d:> 
lei é (ruto de acurado estudo dos es­
tados 1maio1·es das três fôrças, além I 
de ter sido completado em alguns de­
talhes 'pela acessaria mmt~: da Prc­
sidênda da República. 

DIP,RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

lmpreUCI na• ot1c1nu ao Oe~artamento Cle lm~_renao Neclon•l 

• Em 1linhas geraís aperfe\<:Oa a Lei I 
de InatiVidade dos Militares, atualmen j 
te em. igor. Torna-se mais adapt.adu 
com a, êpoca atual e môrmentP com a 1 

SRA.SiLII 

A.SSII'!ATUHA~ 

-nda renovadora que teve inicio eml1 
REPARTIÇõES E PARTICULARES l. 

31 cJp p1HÇO de 1965. . 

A nb-sso ver a referida lei não com- Capital e lutertor 

fU/iClOJ'iAR!OS 

Captta:J • lnterwr 
)mrta modificações em profundidac~e I Semeatre . o. o o ••••• o Cr$ 
lHas apenas aquelas capazes de aper-
felçoá.:.la sanéando falhas, explicu'ndo i\ no • ..,. o .. 1 •••••• o... Cr$ 

õO, 

96 

3emastra ·-· .............. 
AliO ~ ...... o ..... o ••••• 

Cr$ 39 
Cr$ 76, 

têrmo$ ou alterando ptazos. 

Forá.m apresentadas . . . . . emendas. 
que s\'tbmetidas à consideração do no­
bre senador presidente desta Com~t:!­
!5ão, qonsidercu ....• delas comJ im­
pertJn:en tes. 

As ~emais foram por. min-i examina-I 
das àl luz da filosofia que orientou a 
~laboração do projeto de Lei. Após 
cuidadoso estudo cDnclui pela rejeição 
de .. ~ .. delas, pela aceitação de ..... 
r.mlra$ e pela aceitação em parte das 
•... restantes. 

Nes;e procedimento guiou-me sem­
pre ~ preocupação de manter o espi­
rito qo projeto de lei - não conceder 
prombção1 por motivo de transferência 
):Iara ia reserva e facilitar o rejuvenes­
cimentc dos quadros das três Fôrças. 

Pata as emendas dei os pareceres 
,.......que ~ão em a.nexo. 

PARECER DO RELATOR 

coina conclusão final: opino pela 
aprovação do projeto de lei originário 
do Poder Executivo cbm as alterações 

Exterior Exterior 

Ano ... -..... ~ ...... . Cr$ lai, f. no 
···~············ Cr$ IC8, 

- Excetuadas as para o exterior, qne serão sempre ·anuais, u 
assinaturas poder"''.se-âo tomar, em qualquer época, por seta m.eseo 
ou um ano 

- A fim de possibilitar a remessa de valoi"es acompanhados de 
esclarecimentos qusnto ~ sua aplicação, so1Jcitãmos dêem preferência 
à remessa por meio de cheque ou vala postal, emitidos a favor do 
TasoureirO do Departamento de Imprensa t1e:::!abaJ 

-- Os stiplementos ás ed1ções doa órgão, cr-fJcialo serão fornecidos 
aos Q 1sJnantas sàmente mediantn aolictt.aoão. 

-------
EMENDAS N)s 89 - 90 - 92 - 93 

94-95E96 
E!I.·IENDA N? 3 

Rejeitada 
Aceít.as em parte. Os têrmos de ~ . . 

emenda ac.eitos por êste relator re_latl- Nao e. convemente. f"ol!e aos. E~tu-
vos ao art. 60 foram os da e111enda dos re.allza_dos pelos orgaos t.ecmcc"S 
número 91. (4a_s tres Forças Armadas. 

EMENDA N9 109 1 As alterações propostas vão preju· 

decotrent.es das emendas aprovadr,s. Aceita em parte. 
dicar o sentido da lei. 

: EMENDAS APROVADAS Facê a prõpria justificativa a emen-
E..\!ENDAS NQS 8, 11 E 18 da pc-de ser aceita .com a seguinte re-

' dação: · 
Ac~itas. pelas razões das nróprias 

ju~tipcativas. ''Disposições Finais. 

EMENDA N'! 19 t O Dispositivo desta lei não se aplica 
· d - · J.Oi Capelães Militares por estarem 

Aqeita. Aperfeiçoa a re açao. sujeit05' & legislação especial". 

EMENDA No~ 

Rejeitada 

Centraria dado básico do projeto 
resultante dos estudos feitos pelos ór­
gãos técnicos das Fôrças Arma-das. 

EMENDA N° 5 

Rejeitada 

De·zembro c!e 19€5 

E:.1ENDA NQ lO 

RejefLwa 

1) A incapacidade temporária é 
caso de agregação I ver artigo 8°). 

2J Transferir para a reserva sem 
as precauções da lei é desumano. B~ 
definitiva a. incapacidàde, vem a z·e~ 
forma. 

3 J Pela lei em estudo um Coronel 
poderá no mâxim.o permanecer U() 

pôsto 9 anos. 

EJ\IENDA N9 ji 
Rejeitada 

Convém çue permaneça o t.êrmo 
•·Fôrça". por significar ExércHo, Ma-· 
rinha ou Aeronáutica. ''Corporação~~ 
é têrmo excessivamente amplo. poden­
do sj,!mmcar até mesmo os mílitare:t 
de um simples quartel. 

EMENDA N° 13 

Rejeitad~:t 

Con~-raria tudo o que o projeto tem 
em nura. 

EMENDAS N!!s 14, 15 E 16 

Pl'ejudicadas com a nprcvação 
Emenda nº 9.1. ~ 

EMENDA NQ l'i c 
.Rejeitada 

da· 

O problema nãQ é de série mat-emá­
tica. O cálculo para se chegar a êssea 
prazos baseou-se em dados estatíst.l­

' C?s sôbre idades. temp0 e permanên­
cia nos· postos, números de oficiai11 
nesses Quadros. vagas previsíveis 
anualmente etc. DéSse estudo se con.: 
cluiu que a fixação dêsses tempos do 
permanência atendia ac objetivo \'i­
sado pela leL 

f:sse estudo teve a assislência do!i 
órgãos técnicos das três Fôrcas Al"l11a-
das e. do EMFA. · 

EMENDA W' 20 

Rejeitada 

O a~sunt-o foi arnpiamenu,· debat:da 
no ân- bito das Fôrças Arl'fladas, e cbe .. 
r·on-se à conclusão de que as idadea 
pl'OJ•ostas são as que m.:-Jb,J atendem 
ao espírito da lei. ent combinação com 
~ altos intérêsses da Segln·ança .. Na­
cwnal; sem prelurlJcar os objetivos vl~· 
sados. 

EM:E:NDA NQ 2J 

Rejeitada 
O espírito da lei é rejuvenescer e 

não enve!hecel' os quadros. 
\EMENDA N9 22 

Rejeitada EMENDAS N~S 26 E 27 

Aceitas, pelas razões das próprias 
just~icat.~vas. . 

Isto porque a transferência para. ·a 
reserva e a ref.JJ.'tna dos capelães mi­
lit~res _é assunto ainda de estudos. 

Isto foi ponto de estudos estatisti- Pelas mesmas razões que justmca~ 
cos exaustivos na Marinha, no Exér- ~~!;1 21~. rejeição da Emenda anterior 

EMENDA NQ 2B 

A~eita em part.e. Aceit-amos. 
tantío que tenham pelo ·me11ns 15 
de JPagistério. 

EMENDA N9 29 

con-! 
anos 

Apeita em parte. AceilaAlOS. con­
tanfo que tenham pelo menos t5 (!<lOS 
de inagistêrio. 

EMENDA N9 30 

EMENDAS REJEITADAS 
EMENDA N9 1 

Rejeitada 

Isto poderia ser assunto de um pro­
jeto de lei com ·boa possibilidade de 
aceitação, mas não é o ca.so desta lei. 

EMEND~I\ N9 2 

Rejeitada 

•cito e na Aeronáutica. :por oficiais dei EMENDA N9 23 ' 

eslado-ma.ior daquelas três FOrç:fs. Pelas n:e.sl_!las razões q11e just 1 r 1ca~ 
Parece~nos temerário anular 0 tra-' ram a reJelçao da anterwr. 

balho feito sem o comprovante de no- EMENDA NQ 24 
vas estatísticas. R ·' · d 

~ ~e~aa 

EMENDA N9 6 1) A conta comp"\nsória não é des· 
Rejeitada .. -' 

A'ceita em parte. Por uma que.stão 
de ·equidade admitimo.!! a redução de 
35 tJara 30 anos. Contanto, porém, que 
tenham pelo menos 15 anos de u.la-

Para fimr de inatividade (fins desta Ainda não foi regulada a. transfe-

tinada a assegurar "sempre que poo ... 
stvel", tnas sempre, anualmente. 

2) 1'Respeitadas as 1·egras destti 
lei" é desnece?sário, pois a I~i existe 
para- ser respeitada. 

leD o Aspirante é consíderado 2Q Te~ réncia. compulsória para Sargentos e 
nente. O estágio do Aspirante é de 6 Sub-Oficiais. 

gis{ério. · 
meses no mínimo. Necessário :situâ­
IO lU' hierarquia para efeito de inatj-
vidade, se vier a se tornar possível de 

Aceita, pelas razões da própria jus- passar a essa situação. Ora, sendo êle 
tifícatíva. um intermediãrio mais próximo do 

.EMENDA NO 36 

EMENDA NO 40 Oficial, pois fêz curso para isso, é pre­
ciso definir sua posição para os efei­

int.enç!o tos desta lei. ·Aliás. jã assim se proce­Aceita. Esclarece melhOl' a 
co.Qtida n0 artigo. <l:>Y'l nas lei.s anteriores. 
EMENDAS NOs 46 - 47 - 48 - 50 Não podemos concordar também 

com a inclusão dêste artigo como alí­
nea Q. art.. 32. }lorque lá é só pat'a 

razões das próprias I fim daq~:e]e capítulo e aqui (ntt QJ é 

53 - 71 - 77 - 91 E 98. 

Àeeita.s. }leias 
Joit.ificativas. para todos os efeitos da lei. 

EMENDA N11 7 

Rejeitada 

Essa emenda está superada por ou­
trá. que exclui os "cursos no pais". Só 
vígora para cursos no est-rangeiro. 

'"EMENDA N? 9 

Rejeitada 
contraria fundamentalmente os li­

mites estabe.lecictos. det"orrentes de es~ 
tudos realizados pelos órgãos técnicos 
das Fôrças Armada~. • 

EMENDA Nll 25 

Rejeitada 

Os valõres fixados obedecem a estu­
dos minuciosos nos órgãos téçnicos 
das t.rês Fôrças Armadas. 

Alterâ-los sem novos 
incoveniente, podendo 
lei. 

e~tudo;;, seril\ 
tumultuar a. 

EMENDA N9 3t 

Rejeitada 
Não com'ém ao magi;;~ério r..ti!;lar. 



1 ~ a reserva. Contraria a Lel de El\fENDA N9 60-
, , ~90 Militar e o interesse cfall l'ôr- Rejeitada. Rejeitada 

llMENDA N<' 3! E..\IENDA N' 73 

DejeitMia 

FOge ao espírito desta lei. DeseJa­
lle amparar mHitar com lei civil. 

99.-.s A~ada.s. · A lei passa para 30 anos o tempo de 
~ EMENDA -NQ 44 Não convém a reçla.ção proposta. As serviço mínimo para o pedido de 

EMENDA N• 88 
ritad ..,.(. A · transferência para a resenra. Re}~ a. dn$ J.i!sposiçôes Transitórias. qul se Como atitude de transição assPgura 

ReJeitada. 
A; aceitação dessa emenda implica­

ria ~m admitir-se. de antemão, que a 
a.ssi$tência médica do Estado pode ser 
(mtl!!adora de ncident.es. E' dlficil pro­
"t"ar a imperícia. Dada . mal'gPm a 
açôl!s infundadas. 

(

Jels- citadas são de exceção e consta-m 

Fela.s mesmas razões por. que :fOi propõe incluir. no corpo da lei. aos militares que, na data de et).!"rada 
rejeitada a emenda rió 4S. A redação atual do projeto é eon- em vigor da J~i. contem· com 20 :.nOs 

· EMENDA N9 4;5 \corda.nte com o fnterêsse das 3 Fôrças de efetivo serviço, o direito de sereltt 1 

Armadas conforme estudos realizados transferidos para a reserva, cnm 25 
Rej1?-itada \ "' • EMENDA No 61 '•:a,anos de efetivo serviço. 

Já há emenda ac'éita que die: "Para. i EMENDA N9 74 
a passagem ........•.•• o que eorrige Rejeitada Rejeitada 
a impressão que isto seria do dúbia cont!.,a.ria o fundamento da lei. 

EMENDA N' 34 

Rejeitada 
interpretação. 1 A Idéia fniclal era atende:- apenap 

EMENDA No 62 aos que tivessem 25 anos de efetivo 
EMENDA No 4.9 Rejeitada serviço. Estudos posteriores revelaram 

Pfejúdica.da opela justificath·a da Rej1~itada 1 que .os que contam com 20 anos de 
.tm_e)lda nQ 2. O artigo é justamente para resguar- efetiYo serviço jâ se encontram numa. 

Já supera. com a aproVRçAo de da.r o pessoal do Magistério, pois êles r · · tifi t d' • 
EMENDA N' 35 !emenda que de,··a em v~· - • 161· .., a1xa. aue JUS ca o a en 1men.o. .... ..,.. .._ .~n- são transferidos pS:ra a reserva quan-

Rejeitada.. terior até outubro de lS . do fngressam no Quadro, com uma EMENDA NQ 75 .. l As disposições invocadas estão devi- promü(!ão. Logo, é necessária a ressal- Rejeitada 
. t;na nova forma de pnssa.g~m à !na.- da.mente modificadas cu conserva.das, va que os defende da proibição de 
ttv1~ade .. não ~o.nstante de leis que re· de acô.rdo cOrh 0 !nterêsse d&~ Fôrças pro~o-çllo, A emenda aceita, nQ 77, atenrtp, pie .. 
sem a v1da mtlltar. L-\rma.das. · namente. 

EMENDA m 37 , EMENDA N9 51 EMENDA N9 63 EMENDA N• 76 

Rejeitada 

A definição dêsses têrmos é !eit.& no 
Bstatutó dos Militares. A pret:<>!'lt.e Iet 
p.peQas dá a equi\"'aJância do3 tê1·mos. 
"-' emenda poderá ser aproveitada 

luando do exame do no\'o Estatuto 
os f\1ilitares. 

E?>.lENDA Nç 38 

Rejeitada 

t ._ Em face da juStificativa de re-
. IJeiçãa da n9 4.4. · 

2 - A despeito do elevado in·L.uito 
do nobre Dejllltado. alterar-se a redaw 
t:ão que já vem servindo desdd muitos 
anos e foi fruto de estudos apmfunda­
~os, dos órgãos técnicos, é bastante 
ttesaconseihâ Vel, pela.s CC !TI plicações 
que 'poderá. acarret.a.r. Na. ela.b~Jração 
do novo Estatuto dos Militares pode 
~r Considerada. 

~'lENDA NQ 39 

Rejeitada 

Não ê bem a idéia. O efetivo ser­
'Yiço deve ser computado ll.OS 5 anos 
básicos. O acréscimo de 1 ano é sôbre 

A Jei é para vi:rora..r sempre e n§o 
apenas 11 nesta data.". 

Rejeitada Rejeitada 
PeJos mesmos motivos da 

riQ 62, anterior. 
Emenda. O projeto estabelece 20 anos .1A co· 

mo concessão especial. Deveria. ser 

A emenda, nQ 53 atende bem a @s.se ~ 
artigo, e ~onvém às Fôrças Arrnada~. 

EMENDA N" ~2 ~ 

•. '. EMENDA N' 64 

..... Rejeitada. 

para os que tivessem 25. 
Baixar para 10, tornaria. inócuo o 

disposto no art. lS letra 1'a" e oon• 

Rejt~itada. 

O interstício p:u·a perm.anenela no 
pôst.o é, em gerai, inferior a. 5 anos. 

Não hã razão que justifique a exi· 
gência. de estar mais de 5 anos no 
pósto. 

EMENDA N' ~~ 
Reje•itada 

Não co-nvém a supressão, pois v!l"ia 
prejudicar os membros do tnagistério 
que tem situaçã0 regulada em lei ~s~ 
peclal. Ao passarem para a reserv~ 
são promovidos, em quanto os abran~ 

lgidos por êste pe!'ceberão só os pro~ 
ventos. E' o cnso de uma retormula~ 
ção do Quadro do Magistério M:ilítttl'. 

EMENDA N' 55 
Rejeitada.. 

A explicativa final "salvo quanton é .traria. o espirito da lei. 
justamente para ..não prejudicar os EMENDA NQ 78 
membros do Magistério cortando-lhes 
a prcmoção a qtte têm direito por le- Rejeitada 
gisia.c§o especial, pois o nrt. 56 a.pe~ 
nas dá os proventos. 

EMENDA N• 65 

Rejeitada. 

Estabilidade assegurada é a ex~·:<•5· 
sã') não aplicável ao caso . 

O 29 Ten. tem. estabilidade no ató 
de receber a patente. Os Sargentos, 
Jogo Q.Ue completem 10 anos de servi­
ço. Existe outra emenda aceita que 
soluciona o problema de a.r.ôrdo r.om 
os interêsses d::ts Fôrças Armrtda~. sem 
trazer prejuízos ·Individuais. · 

EMENDA NJ? 79 

A lei citada tra.ta. de funcionários 
civis. Não sa.be na presente lei de lna­
tivrdade o amnaro que visa s. emen.da 
De qualquer forma o art. 58 .iA asse· 
!!ura o~; PNWPn tos à todos os am.pa.n t . 
dos pela !e! 288. , \ Rejeitada. 

~ EMENDA NQ 66 
F.:st.ahilidade assegurada é exnre."-sâo: 

_ Rci0itada. não aplicãvel ao caso. O 2? Ten. tem 
• · !estabilidade no at0 de receber a pa..o 

Não _ha\·~r!l'.JJrt'J.mOdio a.o pA.ssar pa- tente. os Sargentos, .logo que wm­
ra a ma.trn~ade. s:e ~r~o hCuve 90 . pie tem 10 anos de serviço. 

aqut~les 5 anos de efetivo Rervü;o. Co- O parágrafo regula a exclusão do,s 
tno propõe a emenda. o acré3cimo se .. membros do Magistério porque já obtt~ 
:ria Róbre 5 anos rif! ser;ri~o. que tnclui veram uma p1·omc.ção quando pAssa· 
afastamento do serviço ativo, n~o ram pa.ra a Reserva por ingn!PSo no 
eornputãvets -para o fim dcsejndo. A Quadro. 

<:erent concedidos. nrivilegJOS, é a hor~' Existé oí!tt:a emenda aceiht que !!lO­
de corri~f-tos. Aliás. o ru·t. M corta Juciona. o problema. de ncô!'do com os 
a "nrcmocâo". mas dei~:'l- !"JS pl"owmlos interêsses das Fôrcas Armadas, sem 
como. ~e eJa t.Ivesse havtdO, o que UR- trazer prejuízos individuais. 
rece Jt)!Jjl. 

0 ~lENDA NO 6~ EMENDA N. ·80 
emenda não corresponde ao intr:rêsse 
Idas Fôrças Armadas, nem ds.qnl'Ie.s a A valer pa.ra ~les 0 t!ispl}r.to no ar- Re.le;tada. 
-.uern ')e pretende benef\ciar. Ugo seria admitir duas promoções Contrnr!a frontalmente 0 projeto T!o 

Rejei.ta~b · 

EMENDA NO 41 quando os ~emais oficiais, não do ma· que diz resp€-ito as promocões ao pas· 
• " . · l,g·isté1·io, tenam apenas um~. sat'e· m " 

1 - Não há. necessidade do ar.1·êscf-, 
mo. pois não thouve modificação no 
que havia. na tet anterior para o Ma .. 
gistêrio Militar, que já teve sua pro.-. 
moçã~9. ao passar para a l'eserva. 

o.c; milita.rPEI para a ·rest'!n'a. 
Rejeitada ! NAo e restt'ição ::tos profe.sgOres, sua. ., \:. • · · 

o :assunt-o estâ regulado n. 0 pi·ojeto littitaç§.o de pos~ib;li~ade de gl}zar · EMENDA N9 88 
Ce forma satisfat.dria., ver tustlfi~atf- duplamente de um direitO. k.:!jeit.ada. 
'ta de rejeição da Emenda of:t. 1 Deria conveniente um rePxame do 0 item E eootrru·fa 

0 
próprio· e3pr· 

EM:ENDA NQ 31 

Rejeihda-
EMENDA N" -42 

Rejeitada 

Não há como justificar, por contra­
Piar fortemente o interêsse das Fôr­
ças Armadas, e o espfrito da lei. 

EMENDA N9 43 

Rejeitada 

São duas exPressões conflitantes. 
C::id~?- uma tem um significado próprio. 
.Acr~cimo legal está definido no Es­
tatuto dos Militares (letra B do ar­
tigo 27) ._ é um terr.p0 qne se soma 
ao tempo de serviço para determina­
dos fins. mas não para efeito de com­
)>letar tempo para passar à inativida­
de. 

O ,tP.mpo de .efetivo se1·viço exclui o 
acréScimo legal. 

O 'tempo de serviço é prestado antes 
da Hlade limite de p1·est.ação de ser­
l"Jço, militar, Só conta após a pt~ssa­
,em, para a inatividade e não antes. 
& ci)nsidel'ado como efetivo serviço 
Tlrf.a.l -contar tempo para pass!lgem 

,QI.adro do Magist.ério Militar e das ;tm que 0 regulam. rito da lei que é não prornover na Fol acerta emenda que diÜt.ta o~ pra. 
zos para 10 de outubro de 1966. -p::ssngem para a reserya. 

'· EMENDA NO) 56 

Rejeltada 
EMEl\TDA N9 81 

o parágrafo 29 da letra b acrescen­
ta-"e Mu parágra.fo 19". o que ruoti­
vou a sua rejeição pelas razõ.J:!! acl· 
ma. · 

Cabível na Lei ESpecial do Magisté· 11 Emenda aprovada vai alérn - a 10 
rio "Militar. EMENDA 'N~' 69 de outubro de 1966. 

EMENDA N9 5'i I Rejeil·ad t EMENDA N~ a: 
T:V~.;cít.ada I O que visa a.~ lef é just~me?t.e i:rn-

1 
,
1 

Rejeib.d>l. 

_ . . pedir c. promoçao. para a matlVId~FW:!. Reje .. ad.l. · 
O assunto nao e para Le1 de Inat.l- ' . · ' A p , ~ 

1 vidade e sim para. Códi.,.o de Venci· ElWENDA N9 ... O ) passagem ara :t reseJ va .u n:t 
mentos dos M"lita ·es. .. . 1 .primeira. fase. Da ~eserva se passa à: 1 1 

Reif!itacia reforma, com exçeçao de: · : 
EMEND ~ r;;o 5!! . . . . Incapacidade · • · ConLra.ria o principio bas;co do pro- . 

Rejeitada. ~jeto que é justamente 9.cab:;..r com as Justiça 
·omor.fíe Idade limite. e _de Pessoal do l\.fa.rôs-

Os 'direitos que a emenda pretende pl ·• s. tério e mcond1ções especiais único 
asseg_!lrar, já es~ão assegu~·ados, nnis a EMENDA. NÇI 7J que !Jade pedir passagem para a ~e ... ' 
lei nao tem efe1to retroa1..1vo. Rej~l~'ida 'rorma. o magistério que já t.evp pma 

1 promoção, com esta. emenda, ter:P 
EMENDA NQ 59 · c-onstante do aL·t. 59 é uma eon- duas. 

Rejeitada. 1· cessão para aquêles que chegaram aos I EM.END !\ N9 fH 
20 anos de sel'\'iÇO. mas é 'ltrans!tó· A • • 

O artigo trata e:~atamente de quem iria". SUprimi-lo é dar excessn? ngor O termo legal-e n1ihtar para o r.to 
está na. inativid:;\de an esoirlt.o do proJeto. reg111n.do é "transferên:CJa. para. a re-

/ 

··-

,.. 



'' !it-564 Quarta-feira 8 DIARIO DO CONCflESSO NACIONAl (Seção I~ D<•zembro de 1965 
il>ei--· - = 
:J{".!~.a". Passagem parb a innLh'ld~ct~ vocação e até f\. idade hmlte parare- \L'" ó sf!gulnte st1b3fiLutivo, para ai /) fó~ condenado â pu1a tf'Stritivá 
po~ ser t~mbém pnr_\ a Ht:!O!·nn. o fotm.c cCln!'c'td('l'acáo ào Plrnauo. de ltQeldB.de, maJOr de 6 (.seis) me· 
quej o att!go nã.0 re"'Uili, e. :-t%eg-ur;:.(;[l.' E:<.1ENDA N~ 102 S<1la d<iS con11s:..óe:::, 7 de detembro' s~.s a menot de 2 (doisJ anos em sen· 
ao magis'Wno du~s p-rurn·J{:i.Jes. ReJeitnda de l9Ç5. __ Adalbcrto Senna, P!es•-1! tenç-a }}a.c;sada em jnlgado eltcJnantt.J 

:r "' •• 'dente- Eucltd<'s Trü:hts, Reln.tor- dwar sua f'xecuçSo; 
EMENDA t~ 8·' A icJNa inici~tl ern _a!.en!1er np~nll.'l 1 Benjamin rm·ah, c.01"11 restrl~.;·ues -j .g) !ôt declarfl.do extraviBc\o ou ron• 

1 , ReNit~·c:n 1 nos que tivessf'm 25 anos de fo!fdiv0 I Pedro JJraoa. cotn 1·cstrições - Os~ ~Jderado desertor; 
P1 t~ .· .. . ~ .... , t ;;1 se1·v1ço. Est11dos po:-reríores re-ve1anu:n\ca1 Passos:...._ ;0w1uim Parente b•1w.r~~ .111 a~e!tar ir~vestidura _de cargo ct .. 
, "fJI .:,;i7t P~lag.afo., m.~ .. :. a?. ~ 1 "~·I que os Qut contan1 com 'J:O anos <le] lt! trlalie! _ J.eopoldo Pete~- Vícfo~ vl1 d!:' homeaçno temporann; 

todt;s DHL.,ues com. ... O tl.l(l> t.r..: .JeiV!Ç? P[l'IIVO .c:erv1ço ia s2 cn~ontram numa rtn Freire -~ Rl.'"tl Cnnumo - Jo~t!l n permanecer por mais de 6 ls':!l."} 
tcll~m asseg~I_:Bd~~-)..)HI.U\r((rno,, (uT..,~~·fl.uxa qne }usofu-:a c/:::tendunento. jcu.70111 ard _GeMido Fretre.- Gay::1- 1n:eses sujeito a ~nôcesso no !õto rol .. 
d1.ds1 ao pas •• o.r fJ<.ta :J m.wv.~farL. Almenlira _ coo:ta Ca"alcantl - Jhllr; 
eor;trali<!ndo f:on(i!:lm~"att• u e~pntr. Í E:V!i!:NDf. No. 103 · ~J' e , GP -~lt>'l" .. .tJa ' ~ '- J) ficar exclusivamente á dtsposi~ 
(la 1Jel em trr ... mtiaç!\er. ! Retri'n.da ! oacy ~ çãa da Just!ça. Civil pa:·a .,t ver Jl!'":'i'" 

Quanto ao art. 13 p'à!ã~ta!o ·'mico. 
1 

· t •

1 

SUBS1'1T..tJTIV'.J cessar; 
nãr~ e JUSto q11e O gsnl.'lo d~1xe c~ l Ouna emE'ndn Já coneeae os dtret- 'l'[Tr.Jl.,Q I lJ fõt des1gnaGio para dPo;;.,.mpePhar 
usut1 uJr, ~r C::~ern"~:tdo pc: t lOd,) q J tO'J à prumoç<to ~.os q•~e HtzP!ll Jll~ :l m~·PO..">IÇÕES GEllfllS c~rgo ()u ccmis!ão fllilit ar, C":Habt.•:e ... 
t.Dti<J das o:nrfiC'OS ne ntn. curc:v ror Je1~ {'t>P('c,a1;0 ate :w de Qutnbtn nt- ctdo em Ie1 ou decreto, no prus ou nb 
lk lc>..t';:,~;>ad:.r.. 166; nlém des.!'a dat.a c n CLmt:'.,ssrwl Art. 1" Dffit~B e rep:uia ~\ P_rest>u~ 1 est!'angeJm, poré_m não pre·li"'t.o · n<..•:J 

Ei1fEN'DA 1'1''. EtJ ~~~~r~-~~i~d~tf~~ip~~;: :::~c~! ~7Jss~:~~~~! ~U;;!!r:S ~~~lai~r;.iJ;!~a,mJ~lv~~~.~;it;t~ 1

1 

~~~;~~ e~ceeç:~e~;i~~ gg: !~~1b~~s ~~~ 
ReJe.t.D.da jeto em C'Stt!dO. · ·/da Aerontwqca. comissões de estudo ou aquisição Co 

. .. . · - 0 . . t' "d d nmterüU observadore~ ou r..1embros de 
O adutment0 d.:t ~XIgencJ:- da _Ie_l.j EMEND.~ N9 1 4 Para>?rafo unl(o: I.na lVI s e, parai comissõe~ de esiudas de cpecaçõcs d 

eon1~ il!n t.ndo, retal'd~.? rcnnoene~.Cl- i Itejeit.adn timoort!rienfe) .o~ efe!los de.&t!1; _lel, e? e-stadot ou ~(guerra e dos estn~iátios par:t. npc!·fei.': 
mr!iJ.~o .los quadras, !"lHe! e um dos Sl:Us t . - • ! stfuaçao d,, 1!1llltar r~fustado empo , coamento de conher:bn;-.ntn nnh' ar 
obHtivo;s. Quanto àqu.elB& que pcs-.! _E· unpertinpnle. NtlO dt~ l e p('tto O t rária. ou ~lt'fmlf_ivl' mcnl e do serv!t,:o 1 flas E$colas ou Estaliei"ecÍr~ento~ · 111~ 
suefu. direitos adquinrlns f\.'ram ê.,tesll:l de llHÜJVld~de dos Ulllltarcs !dan respectn:r .. i\ __ !nrças. ,. -llitar'es oa industriais n~ ec:Lran~:reir~. 
t·:::(JuardJ.dos p::-las dlc:~:JsH,:o;;~ tran~r~ EMENDA No lDfi i Ar~. 2\' ~a.<:ll~l'O o,c: mll~ta.es ~ ~1 ~ 19 Ao suboficial, subtenente C!U 
t? 1~n do proJeto_ em ~iS!.ll3~aO•. ex1~- tunçao de n:af.l\1rl[1de m~_Hante. '.~argent.o com ·estt:lbilid·::.tàe a::se•runi.àlt 
ttr:Ôo emrnda. dllntan:v ... l1 pn:tlo de/ Hejt'Jtada tt 1 a<:rregi!ça_o, . _ I aplícam-•-:e as disposíçóes dê·+e ~\rtigo' 
l1.:1..jt1itação_ panJ. 10 df' OLlt·J!n·.) de l!lUG C'•o·mente ... , •. '""''''' e -,1 ""<:os btth bl translevencl~ para n reserva; As ref('tj-(las prarn.s r-ruand;" .s;m e"'.: jâ aceita I 0 ;:..!, g-. ' · "'" .... .,~ · 1 (' 1 raJo"'tP·a · · · '"~ '' • ·">' 

e : · 1"/:>.r·.::.s ntin!:Cm 25 anos clê arregimen-,- á1 ctesi!.lC;JrPm:nção, licendPmento e; tn!nh~&.de nsse~urad.a, _desd;. que rr;t~ 
' E"~~Jl:ENDA N" C1 I . ' ·· · _ · 1 .. - . . · engaJSàf!.s, eollcar-se-ao somt'ntt• ~;; 

- tnçto, Oficiais nuncn. Naa vemo:., f'Apulsao .. - . lletrns 4 , _ 1)) -I> _ g) _ o _ .·, 
Rejeit?..óa. d . · 11 e1 dNni.o:;SB.o n pecildo. 1 

1
· 

I l porque amp~trnr e nwn€tra especm : Art. •:1'-' A SJi.u:±~ão de inatlvtdatle ~~u' e , • / 
·!li . ::mper~da.. per . m,ne:_:.d~:;,~ nú~Ha qt;~; o "tro'..tpicr" jft. que ·o servi~;O ntm Es"" ~a rcY~t·~fto n..o SPrviço ativo será de-\ § 2!1 Sf.!ni ag~·eg_ado na ~~rma ~a. t1· 

fl1~t.r.t:;> rnerhol bs 1111-Ctet-:~-. .. elas F 01 - 1tad_os Ma.tinres e t!to neees~úrio comlJt dur.tw:. . . lt!'a e1 cU:ste artigo o m1htar Que se 
çs,~! Armada.:. . tr••pa . Cll para os c-fit.:i&is, pO!' a.ecreto: candidatar a cargo eletlvo (Emen(jl\ 

ELVfRND-' No;r 88 ° Gn. " • ~ tn ptta fl~ praçr:>s. no.o: c::tsos pre~;constitucional n" 9, de 22 de jul!lo 
• "'"""'" -~ • E.MBND:"'. N\'1 106 vi~ to:. tia~ Jet~·.rt;:; ru, b) e ~) d) artlgo I de 10041 de~de que conte 5 (c.in:;ctl 

H.cjeitn~ln nuterTO!', medwnte ptlrtane.; nos cn· ou mais anos de serviço. 
_ Hejr~ta.da so~ de Jctra dr do mesmo n.rttgo, dei 

~-.,· ao,o·.···.l a data de 10 de Ol'LU1J"::í - A ' n A • e e r. "' ~ ~ ; • . Ni'.o é assunto dt'stá lei. E' re:~ula~ t:::l.rct'> ~OJ:rt 'i h',,J:;:._(,':':c· ;_:m ~rjgo;·. 1 •• loi-;~. agregaço:s.o a_ qu s t? .. 
p .. r;t os d:terentes licn~. . lcto no .E:statuto dos :Militures e em lei i Art. .4o P::u·a fl.ôs cksta lel. o .l\s- fere o P.rhgo nnierior .:era• 
<t~ma oa_ :pr_n.z~ de~v,a~10S ?rc.·l~ .. leF.pecütl qu8 l'e""ula as licenças. _'rmante-o.-Qfi.-:lal P o Guarda~Marinha al nos cas~ c;Ins letras C), d' .e(·~, 

to ~Jela Cont.!Itdl~no l:'tCI.~t~l. ~w seu .
1
• - o· · · ficam equirarr~dos a ?Q TNle!lte. pt·lo Ptaz.o nummo de 3 (três) mê-

SJ' t Ul2, paragrafo 4S'. <'!:ungi! apenas EMF.;,NnA N'il 10'/ ' • ses: 
a03j militares que estejn_ r,1 afastados 'HTULO II tn nos demnls casos, enqlfnnto f·f!t~ · et · Rejeítaàti <ftnpel'Uncntel 
tlu :.serVIço, em ca.rgos VIS. DA Pl'PJ-'ç!.o DE INA'!t\'IDAW durar o motjvo que determinou ·n 

"'cre"-c2nw-se fll!!iS 0 seguit~~e: Não -Sf'. Lra~a de v.ssnnlçt df'sta ~_ei. agregação. 1 . . .. O Decreto tJ'!·lOA90-A. e e_spec1fiCCJ.t CariitUlo l Art. 10. O militar agregado fica($\ 
_~ur:mto .a letr~. "n.': do al.:t.. 14, en- assim ,como a Lei n'il 61f.i, Não há D· '\·)'r ._,.a,·fl.o adido, para efeito de alterações e_ \'en-

tN.t" em v:g?r a purtJr de. 1·' c!.e JU~lho /como emendá·;los por ('Sia lei. '1 a "' E,; '< clnwntos, a Diretório. do Pessoa!, Óf· 
..,. (t:· 1966 nno h:l neces:mhtde, posto Al"t. 59 A;.:n~gado é n situaçfi.o doi gã? ~otre...s_pondente uu a unidade aQ-

cr~,j SIJ r0fere a licenças obtidas a r:gr- r EMENDA NO 1/}~ I militar: ' r •• llllSttatlva que lhe fôr designadft. 

·• 

t1r 1 da clata de promu1gaçfiu da lCl. Re>jcliada a.l ah:stado 1-Bcnt)orP.ddtn{'ntt~ <'to ~er- eont.inuando a figurar no respet:ti ~o 
EMENDA N<:l 97 . • i vl~"o at.!vo: quadro. sem número, no IUgtJr l""t\.le 

0 A presente lf'l, rr-g·ula as Fón:'-'~ ~'1..~- t ÍJ1 ern <'Xt:!rclcln ele cru?,o n·,iJ.itar a.té rntá() ocupava. COlíl a nbreviatuta 
Rejeitada mac!~· A inRt.lVldnde ~os .P.omben·.s!nâo. prcvbt.fJ nos- quadros df efetivos '·Ag''" e anotM:õê.s csclnreecdmas d!l 

I',.· ... o,. 1 -.;,. ..,,.· 1 ., ~~ (h~erentc e tt>m peç:_ll,atJdttdeH que.jàe ~llíl. fórça: !sua s!tljação. 1 
~· ~-:t,a•·bletr e t:"c. a.,_ e '"'9 .., e1 Slct

1""~1a1 _1E;:~ ( tmplicarn ern te! próprta para à ina- 1 c 1 ~Xl'€11-f'Jlt.e rm .6:'!1} qua~1!o por!' Art. 11. A revet·são à ntivid.ule do 
L~ ;cor., ar.en es e pessoa. o · ... ,.b 1 tíyirl~d., , . . . 1 ~ " 1 -, 11 · d · · • 
trr~u. cUja sHuaç.ão . está regulada c1:n '"' ..... · E~dENDA Wl 110 b_rner . sH!o . pl'omov;cto r>~'rYwamell. l', 

1 

m1.. ~1· _ a~:-e,;:t o p:t'ocessar-sc~a ~J~.'I 
U'l ·as j.~;s 1>:P'o h"' como transftTl'" o,, pot o.!tJ.O mctho. oond1çoes es!..abe1ectc!as no E_t.at,Jto 

• • -• •• <t .... · • dls :t.Hli'ar -
1!"-~a a lei da .inntiyidade ~So?UTlto rt:~ Rcje~tadít AJ·t. 6'-' o millta1• o.gr-::J~ado nca su-: ~ '" elo.· 
~·!l.ado .na.qnelas le1s ~spc<:Ulls. . . jeito As ohrh:açcles disr.hJlinares eon-~ CAPíTULO II 

. 1 EMENDA !{'! !19 Ji:xist"e 011tra em<"nd~. do . ~l.úptro \ ce:mf!nt~s Us .suas rt>laç~e~ ~o~n cu·1 Da TraÚjeréncta ara a Rrçen.a. 1 
• tn 1t.or a::stl:!-, que melhor cOJlCllta os f t:ros m!hta!Es e ~'..l!nri~l3ílf'~ ClV~S, !:i.l~~~ . p 

Rejeitada I interê:3~es doe: militares (}UU servem 

1 

"? qun11do 110 exc.rrrl?. ~<' . ca1 g? Cl .A1 t. 12. o mllJt.v:- passa parn o, 
J ., .f • ,.. • , .... _ ~ • ·-·~ ~ VIl que lhe d~ prect>rlt·ncJa runcw:nai, Reserva: Í- Es.e PtOjdo uaa \lsa a ~rm ... e em zona'õ; de frontf>.H'a QU Pm re~pof'...s "úbr,., outros miWJ.1"tS mais. "'HHka- aJ t.!. pedido· 

tkl v:~,ntarren~ nes que passam a. ina- . . . . 1.. - . · "' . · 
tl·ir'·!lde Apenas por titnr privilé''iOs mr.e.lubres co:n o d~s Forças Auna~ dOs Olf mn;s _:u~ti-:;us. . . . lll ex aj/lC!o: 
~n·~~i"iot:,_ conco~dl1. em manter v~n-lcias, P~mlgr:~fo U!'ll"CJ O md!t?!' ~,grrg3- Art. 13. A _trnnsferên~la pá; a, u. 
t , ,.,. e::., , ··o:~·ff I EI\{ÉNDA N'o' f.il tio pN c:weder ~o respectrvo quad.l'O Rescn•a, n pedido, podera ser con-
•·. · .ls que c:~n .. ,l. m. permanecer.í ~") üespmprn!n cta .sua.o: cedida: · 

- -0 Magistl>rio é 1 cgulado por I R<>jeitnda f'J.n(ões ncrmals . a l a.o ·militar (là .. lUva que conhtJ, 
1· ~1siação espccml e esta lei so rev~l-~ . . ..... ·.. . 1 • , • 1 Art. '}V A agl'P,.!ãÇ~(, SE'T~ propos~aln.o mü1imo. 30 rtrtnta) anos de cfc~ 
r;a. r~s d!sposíções c:n contrario, nao ,A le1 visa regnLn.rl.r toc~a Sltt.~ç_ao 1 Pfl'la Dnet.oria. tlo Pc::.soal. ou org:>o;tJvo serviço; 
s~'J~do necessãrio def'larar o que con- de iuatlvidn.de, revogando dis!}~sH;oes cquivrdcntc a '."Jll·~ o rnillt!l.:." tstejaj b) i\o militar reformado por 1nch­
t"jua f!m vtgor, sr:.ho os caso, espe- em contráno A p1·esentc emenda Cria lsubOl"dmado. Jogo;•; ~;::.ó:=; a p;.mhcact·o[ pncidade fisica que fôr julga_clo aJ!t:l 
c~:,.is. <'omo é o art. GO, durante a fas" I. , . ··~ . ,,. ~ ,,.:r:a a !do ato qu!' der lu~ar a uma rJns si·· r em Ül!i:.peção de saúde, desde que não 
ce; Carência concedidn. JU~>iamente dt::.posu;uc, em COlh.a' ·r L11açõe~ esfabele-t>.idt~s ne> al'f., 5". haja atin~ido á idade limite de p!J::" 4 

EMENDA N<~ 100 essa mcP.ma lei. . Art. 8'' Será a~c.e;tH10 no re!"prdi- manência na ·resern.:: . 
' _ 6 d• 1 ~ vo qunrlro o of!CJ!•J oue: ·1 . . , 

Sala das CDmis:soeS. Cll1 ., . (e- I a) fo'J• J.lt-lo·odo f·Isl'C."lll'''"liC 1- 11 ~.,!'"~ Cl ~O Oflcinl da advo. q'.lP t'vj1• 
Rejeitadro.. b 1 1S6" Adnlberto Sm'r11t ,~« • " '" '-"'-'t.-'"·· t ti · d '"10 ( - t I · zrm Tü c e o. ~- . .... ·• '!tcmpÕl"ÀlÜ!mf'nfc na· a 0 <:"r-.liçc mi-~ ano m~:us e~ Vlll eJ an02 <f' ftt:-

tm.!::llda aceita (n" 77) at':'n-rle plc- ~'re.s.dr·nte. - E1.:dules 'l'nclws, Re.:i- !!Hltr, npó::; um ;n~ 1!.' m;i:'·"-'in cor..- tl"t'O Sl!rvlço, 1equmer J. :~_u..t. mcht"-f.tJ 
r.dmente. ~or. : timmda: ~ na cota compulsóna ftxr..aa :;J<tra :-:r.u 

IThlENDA :N° 101 -- • / pôsto nos H!tmos destn feL 
.. b) ObLtVer licença para t-:ntamento Pnt{.gra!o único. No ('fi.So de o n~J .. 

Rejeitada Parecer da Comissae 1 de saú.de ,-em Pts~oa ch fan.1Eia, por litar haver n·alizado qualquer cu.-,:;:;,, 
~~ inovação que nüo .convem aos \Da Comt.'>·sáo J11i.~la, incumbida do es-, }Jtàzo MJ~cr~o:r_ rt. 6 l.seísr meses;. on. estágio ele dum.ção superi.tlT a ~j 

tn,:-erésses dns Fôrças .Armadas. tudo e nancer ao Projeto ae· Lei 1 n ohtn·f't_ ~lCt•nça ~a··n apf'rft>1fOar (Sel~l meses, por conta do Est.ado;J hn 
p Estatuto ctos Mi1ib.u:es já .regula 1

/ ,_.o 15. dê 1965 (C. N.l, (}lie dtera/seus conlu•cmh·ntos tf'cnkos ou reali- ;s~~angpjro, e não haja:·aecwrido :t 
tl~o 0 que convém nesse pan.tcu1ar. 0 Lei de líwfividade dos J;Jililare.;. ~nr estudos, no ~at'l_ ou no estnnrgeJ•I ,tJ~s) anos de seu térmmo. n ü·ntJo_ 

peve-se considerar nind?. que o re~ I Relator: Depulado Euclides Tri~ li o, por ~ontn. ptoprt.,.· . 
1 
h•r~ncta para a R.~ser11a .~.ó Sf:r:\ co 1-

formado não pode ~r wnvoc:àdo ou chês. ,· dl, obt_lV~l' ikenca para úXfot':;e1: att-
1 

ced1de. mediante 1ndeniznçã~ de ·ti)~ 
ct~'>ignnl.io pa.ra o serviço ntlvo. ·

1 
• . . . . HdAae té~uic!1 di:' sua e.speC!Cltr!ade I ~as a~ despe.:as corre~pon<,ent~s à rm~ 

iO convocado da reserva remunera~ 1 A Conu.~.s.1o T>ll.sw. ncolh€ndo o Prú~ t mn on~eruzaçoe~ civis: llza.çftO do referido t~tr:m on est!tglo, 
d:1 serã. ma~t:i_do no servi~o ativo f'n~jj_eto ~é inlcia.~iva do !?o~:_r Ex~c~tt-! -~~.o;)t.i~P.r_llr:e:~~n para trat.at dP in-l·inr:~Iushe $1.<; dfferença! de vrnchnett-
Qtlanto pennst.lrem as razoes du CQ!\ ... , 'iO e as f'tnE>nC!as ap,-"'~,:a(h.t~. npl<'l'õ•-'n-, ft:lo::~st T!·,.t tJcttl:!,. t"IJ'5. 
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Art. 14. Serâ transterfà.o ex ottcii) capitã.o e Cf.pitão~Tenen~e - 4S, tos oficia.is do pOsto considerado Art. 21. Nf.'O será concedida trani3:• 
pa~a a Reserva: aliDS. ' quant.cs iorerr necessários para al~ fcréncia para· a. Reserva, a pedido, ~o 

~) o militro· que haja a.tingwc. u Primeiro Tenente - 44 anos. 
1
~cançar aquele minlmo. militar : t 

idaxte limite para a. perlllQ.llência no Segundo- Tenente - 40 a,nos. § 5.0 As vagas decon·entes da apli- a) que estiver respondenc!o a inqu~ .. 
f!eryiço ativo; II - Na A-eroJ1itutica, par;:-. os. ofi- cação da cota compulsóna em um rtto ou a Pl'Ocesso em qunlquer juri,s· 

b') o militar investido em tunçào ciaiS dos Quadros de Oficia.ls Espe~ 1 ano não &:dio computadas como va- dição; , . ' 
chil de provimento eret-ivo; cialistas, de Infantaria de Guaxda e :.gas normais para a aplica. çâo dêsre 

1 

b) que eshver _ cumpnndo pena tl• e 
c) 0 militar que passa.r afastado ~a do Qut:.dro de OHciais do Quadro de \Crltêrio no ano segumte. qua:.que:r netn.tNa. ~ ' 

atiVidade militar, no desem:pep.ho ~e Administração ((q!O Adm.); uo Ex4r~ I Art~ 17. A indicação dos oficla!S- c>. condeuadt· .!m. sentença passa.Sa 
catiga · públioo civil temporano, não cito para os OfiPiais do Quadro Au~ para 1ntegrare:n a cota. compulsória etn Julgado e fJ.lle 1mp_orte em· cassa .. 
eleíivo por prazo sup;;dor ao que,f's~ .xili~r de OficiaisJ <QAO) íetU exttn .. obedece~·fi: às seguint~s prescril;ões: j~..a.J de Carta-Patr.J,te. , 
tatiele~e a constituição Federal; ção) do Quadro de Oficiais de Ad.-j a> inici~mente serao aprecit!dos os . Art.. 22. Enq~tanto n5.o for conde .. 

d) 0 oficial que, d·~ acôrdo. com ~a m_ ilüStração (QO !'... ) e do Qradro de ,requerimentos apresentados na forma ld1da a transfert:llcm para a .reserVra. 
cor':'espondente lei de Pt·omoçoes, .for Oficiais EspeciaÍ.istas <QOE.): 6 na\'d~ let~a c ~o ~~·t., 13, dando-se ate?· r_:car~,; o mHitar no exercício ,de suas 
cm{si..derado "náo habilltacto pa..ra v Marinha, para 08 _oficiais do Quadro dimen~o P~H pnortdade e111 cada. pos·\ tunço ... s! . 
acesso" em carâter definitivo; de Oficiais Auxiliares da Marinha - to aos mau; ld_?sos; . . . CAPITULo I:n 

a> o oficial abrangido pela. cota (QOAM) do Quadro de Oficiais Au~ j b} caso o numero d.e oncmls com- I Da Rc-Ja:m:r 
Col+.pulsória de que trata a presente 111 1 C d F 11 . "";J ~· . !pulsados na. fctma aa letra a. não I 

,~ x ares ,I,J.
0 orpo e ~z e1ros .l.:;ais ating_ir o total ele v:J~as da cota fí- Art. 23. A reforma \'Crifica-se: 

lei~ . 1 (QC?ACFN), do. Quadto de MtLC?S X?da em cada põsto êss" tot"l s •', J d"do 
j) o Oficial-General que comp ei.f! Fuztleiro.s Nava1s, do Quadro de Pm~ '" .... C~ a a a pe 1 ; 

4 (quatro) anos no último põsto de tlcos (em extinção); complêtado pelos oftcHus que: b> e ex ojficio. 
h'erarquia de paz do:1. respectiva "!I'Or 4 Postos _ Idades 1 - contarem no m1rumo os seguin~ 
ç~ e haja atingido a idade limite de Tenénte-Coronc·l (Ae) _ {)O anos. tes anos C!-';,. .serviço observa~a a letia. Art. 24. o ctu·ei~o de .reforma. a p~ .. 
pe~manêncta no serv•ço ativo d.o pós· MaJor <Ae) e Capltão-de-Carveta- b do paraaiaf~ uruco do art. 4~ e 1 d1do, so assiste ao Oll.Clal membro do 
to rmediatamente al)aixo; "S anos ressalvado o d.spost.a no ~ 2.0 dE-ste m:.lgisté:no mllitar qLW conte mats de 

q) 0 oficml que completar os ~e- '"' capitão (Ae) Canitão-T.enente c artigo; . . 130 1 tnnta) anos de srrv.ço, dos quais 
gu~tes tempos de servu;o como ofici<:>l Camtão (Ex) _. 56 • ~ 05 1.- trtnta rn~~ se oflcnll-gene>al, Co~ 10 (dQ.zJ üo m!nimo1 d~ u~rnpo de mfl.~ 

" 1. p 1m 11. T a:-- wnel, ou Capltao-de·Mar-e-Guerra; rr1stcno m!lltar. 
ge,..era · r e o- cnente ( ..... !. Ex Ae) - v!rlte e c1nco a11os • •1 "n~ "' ,_ .-

~) nos Quadros ou co1·pos que pu ..... 54 ano· - _ , .,e c: ..... le-~ .Pa1agrato"tmwo. l\.c1 ... memiJ"ros "'o 
suí):'cm até 0 põsto de General-de.. Segu~do Tenerte (M Ae) COlonel ~u Cap!tao~aej-Fragata; . _ :\!J.a~isteno Militar, ex-curnbatentes da 
Exêrclto ou equivalente, 14 (quator~ 52 anos. . E~. -:- v.~~t ... _anos se Ma ar ou Capitao· I Fmça .t:Apeàicionau~ Blastleu·a. par-
ze) anos; III _ N E é. . , ,., de Coi-.;;...ta, . . .. 

1 
t1c1-pantes de Operacoes de Guerra na. 

2) nos Quadros ou t:orpos que po3- na l\eroliá~ticax p~~t~. a~ap;:~~~:1 .a. e 2 -;- p~ssuden;_mterf>.llC~? paul pro- L;:.'Ia. seru conced•dr. ·et01:ma, a p~~ 
SUltem até 0 põsto de General-de-DI- · ~ moçao, quan o or o caso, 1 d:tóc, após completarem 2t> (VInte e 
VIsâo ou eqmvalente 8 loitol anos; GrartuacÇeo; - làades ·-1 - Integrarem as _1a1:ras dos que 1 c:.Jco> anos de serv1co. 

3) nos Quadros ou' corpo~ que pos- . ~ .... ..., concorrem a constltmçao dos Quadro~ Art. 25. A r~fon;,a "ex-officto" 
smrem apenas o põsto de General·de- ~~~e~~mte ou .::.~boficial - 5 .. anc:;, de"' Acesso ~o r :1\Ilt,gutdade, Merecl-~ seri aphcuda e.o nulltar: 
B ., ada ou equivalente 4 (quatro) e 10 SargeJ:l-O - 50 ancs. m~nto e Escolha, a1 condenado à pena de reforma 
a~:'i. ' ~~~~~~o Sarge::~.to - 48 anos. 4 - nas condições dos ns. !· 2 e 3 por sentença pass?,da em julgado: 

Jp o oficial que haja at!ngido u c .. o S~rgento - 47 mms acima, e. por ordem de priDndade: I bl que atin<~'il' a idade limite de 
id de lumte de permanência no ser· a?o. e Tatfein)-Mór ~ 45 anus. 1) na o possulrem as conm:;ões rt!- perm::mênc'a l~a r"ser·•a. 
v1~o ativo do põsto imediatamente, a:fc;~fetro de rn e 2a Clas.sf's - 44 :~ul~mentarcs ~ar!t a promo9~1.0. res-~ c) jUlgado inválido ~u' fislcan1entte 
abft.Dm e complete 7 (sete) anos no 8 l . . j"'al\ada a maplldao fisica ate 6 <seisl incapaz definitivamente para. o sei: .. 
úl~'irno põsto de oflCial-superior da ~dado e MannheH'O - -!3 ano:::. meses co:Itmuos ou 12 'doze) mese5 v_co ativo das E'ôrcas Armadas· 
hi"ra..r\...ui:l de paz de seu Corpo Qua~ Al_t1 16. A cota co?lpulsón':l a queidescontmvos. Dentre êles os de maisj d> jUl'-'ado 111caoa~ moral ou Prd .. 

'-1 "i .. • . se 1e cre a letnt "e • do d•'t H é u:iaue, e, em caso de mesma idade as ' .. 
drq ou Arma. Esse prazo se1á ac1cs- destmada à renova(!ão a ; 1 b- \mais modernos· ' I fisswnalmente, em processo regular, 
ctdP de 2 tdois\ anos se -o oflcial ao 1à regularidade de< ~ce~so 0 n~~·~~~f~;~n: 2 ) deu:areffi de integrar os Qu<ldros qua11d:o n9o _fór o c::.so de ,expul?~d; 
~~mple_tar os pt-mmros J <sete) an~s·ltes Corpos, Quadros üU Arm~s a<;:::"'- de Acesso por Merecimento, ou List!l e) mcapacitado !lsican::enle apo.:o 2 
Ja satisfizer as condlçoes de ,a';~to guranào, anualmente, nm nl"rner·~ de de Escolha, pelo mawr nUmero de vê- (dots) anos de_ aoregnl!ao, por êss,e 
de 1acõrdo ~om a Le1 ou Regula~n o vagas nas segm:otes prapotçõ·~~· · /Zt:f• 110 ano antenor, quando nt'les te 4 1 ~10tJvo, se. ofic.al, e, quando praça, 
de Promocoes; . a) GelJerais~de-Ex&rcJt AJ "" .. t nham en'ratlo oflci::us mals: modenlOs \ o.epols de Igual penedo de observar n. o nnlztar contando 5 (cJ~c~) ou de-Esquadra e 'l'en~nte~-Bt~~d:~r~~: Em Igualdade de condi~ões, 06 d~' <'ão, I~ledl~nt.e hon•olo""a,.5.o da Junte. 
rn~s anos d~ serv~ço ao sei C.:lplo- 1;4 Oos respectnos quadro,;;'"' - . mais idadP, c em caso de mesma Ida~ ~upe~wr Ci.e Saúd~e, ,ainda_ mesmo qUe 
ma):lo em calg~ eLttvo ou cont~~do b) ·Gencrais·de-Divisão. Vic:e-Alllli-Jcte. os mais modernos. si! bate de moll.sLa_ C?-táve1. 
mepos de ~ (cmcol anos de .setv~ço rantes e Maiores-Bri{!"adeiros· 1/4 . l 3) forem os je mais idade e no Alt, 26. A idad~ l!mlte de permat ... 
ao :se candtdat~r _a cargo elehvo !'Cspectivos <luadro.s· ;o • nas caso de mesma idade os mais 'mo- néncia na reserva é de: 
<Emenda.. Constltu_cwnal 'lr.> 9, de. 22 c)_ Generais-de~Brigada, Cout-ra-ldernos. _'_ . a) ouc.~al·Ger..e;al_.. 6B anos; Of~ .. 
de. ,julho de ~9~4) • Alm~mntes e Brigadeiros: 1,4 d s r _ §- v• Aos oficiais n.w numerados Cial-_Su?:nor . ~inc~wme membros d,O 

11 o sulJ-ofiCial ou Sub~tencnte, ~ pectl\•cs quadros; · 0 es \nos Almanaques milHares, inclusive n2ag1steno ~ t_nllltal'). {l4 an?s:. Capi:-
forma a ser regu~ada pelo ,P~d:r _E).,f;- d) Coronéis e Capitães~de-M<>r- os agre::radcs, aplicam~se as dispost- ~no, Capllao·Tenente, e Oiic1al IStt .. 
cutivo, por prop?sta dos M.m~Lo~ MI. Guerra: 1/8 e 1;_5 dos respeCtivos -ua: lções dêste artigo e, os que forem re- oalternv, GO anos : 
llt~es, de acó1do ~om a n~.;ce::tdade dros; q lo.cionados para o. compulsória serão b) praças, 56 anos. 
de :renovação dos diferentes (Pludros; e) Ten~ntes C' ,. d tlansferidos pa'"a a Reserva juntamen- Art 27 Anualmente no mês di! 

ll o saí·gcnto com mais de 5 (ctn- no mínimo 1/15- }0r,onCis· et~Frugata: te com os ·cte~ais comnnnentes da fever~il'O ·a Diretol'ia \l~ Serv1co Ml/.. 
CoJ• anos de graduação na'fOl'ma a ser u respec !Vos Cor- ~ P'-' • • • • . . • . ~ '. lpos, Quadros ou Al'mas· .:::t.ta. nao sendo computados, entre- htar, no Exercito. e as do Pesso~ 
re~utaga P~lo_ Poder. ~xecutivo, t?Or f) Majores e. Capitãe;-de-Cmveta· r.ant.o, no total das vaga3 fixadas. na Marínha e na Aeronãulica, envia~ 
posta os Mmi:o:tros M11l .ares, de ;•cor~ no mimmo 1/20 -dos . t' · rão às autoridades competentes a re~o 
do . co_m a necessidade Ue renov~.u;:iio pos. Quadros ou \.rm le~pec lV~s Cor~ S 2.9 Nos Corpos ou Quadros nos lação dos militares, inclusive meJllbro~: 
dos; dtferentrs "]'mdrc:s· I ) or . ~- as, quais não haja pôsto de Oficlal-Oe- d M oi té i Mil"~ , l I" 

. . ' g Iclais dos .~ (dois) últlmos pos- ne:a.l só poderão ser atingidos pela o. ~.aos r o . h~r q.!e 10UVermn 
m> o m1btar que comJ?letar 2 (dois) tos dos quadros de que trata 0 inciso cota compuls_ória 03 Oficiais de últi~ a!Jngido a. idade lim~te de permanên"' 

~~:nqs de a:grega~ão E>m ~ de_c~rrênrh de ~I do art. 15.9· 1!4~ 'pa~a _o ú!ti~no pôs~ mo pOsto da .nierarquia do Corpo ou I c1~ na reserva, a.. fnn de .seretn re~ 
hce;nças concedtdas no., temws db. le-i 0 e 1;_10 pa1a o penUlttmo posto dos w.uadro que tiverem no mínimo 30 founados. . . 
tra b) do_ art. 89; re~pec;Ivos quad.r"s..: (trinta) ar1o" ~1 ., serviço e os Oficiais Art. 2~ .. , A in~~pa~IClade no caso-

np o m1Htar que permanecer agre- § 1 .. As pro.Porçocs a serem obser~ do penúltimo pôsto que tiverem no da letta e do art. 2J pode s~r con, 
gaQo por prazo superior a 2 <dois) vnqas nas letras a. e, e /, dêst.e artigo mínimo 25 (vinte e cinco) anos de sequente, a: . 
aue~s.: c_onsecut~vos, ou não, em de~ serz.o nxadas p_elo Poder Executivo, sP.r-vlço. a) fer1mentos receb1d9s em camio 
c?ri'enc1a de licenças concedidas nos na. prunelra qmru:ena de. janeiro de Art. 18. A Comissão de Promorões p~nl:a ou na man~tençao da ordem 
t~r~os das letras c), d) e el, do art. ~ada ano, l_eva.ndo-_se em conta as ou órgão equivalente, en1 cnda Fôrça pubhca. ou enferm1dade contraida. 
8 . ~ . . . \agas ocorrz~a.s t.te 31 de dezembro Armada, competirá organizar e apre~ nessa s;tuaç~o~ o~ que nela tenh~ 
~t. 15 .. A Idade hnute a que se do S.!J:o ~nter10r ~ de modo que a per- sentar na segunda quinzena de janci- sua can:-a eftc1ent"; 

~(:'!et:e a_ almea "a" do artigo 14 é a ·mane;1c1a no posto~ de ca.pitáo ou ro de cada ano, a li;;ta dos oficiais b) a.e1dent~ :m _seni~o .. ou decor .. 
"'' .~llllltr. . Cap1ttxo-Tenente nao exceC::a a 10 destínactos a integrar 8 cota compu!- rente de ass.stencm medica do &; .. 

I:-. Ni:? Extl'c1to, na ~arinha e na (d~z) anos._ sórla na forma do artigo anterior. tado; . 1 
A:·~t.maatJca,_ para~ os oficiais das Ar: ~- 2,9 _As frações que resultarem da ParágrMo ünico. Não set·ão atingi- c) doença ad_qUirida em tempo de 
01~$ e Servtços nno incluidos no in.- apucaçao das pronotço-!5 estabelecidas dos pela cota compuLsória os oficiais paz, com relaçao de causa e efeitq 
c'·"d II: l ncs.te artigo set'à.O adicionadas, acumu~ que estiverem agre""ados. pelos motivos. às condições inerentes ao serviço ~ 
F:J.~os. - IdaJc::; - Exérc1to, i\hr1- ·.tattvamente, dos cálculos correspm1~ constantes da letrã g do art. a~. d> tuberculuose ativa, alienação 

i nha e Aeronáutica fi~;;ntes dos anos St!guintes até comp1e~ Art. 19. os oficiais iné.ticados pnra mental, neoplasia malf6na, ccgueira1 

. Qcneral~de-Exérctto, Almirante- de~ i tar-.se Pelo menos um in• '"'iro que, integrarem a cota compulsória. anual lepra, paralisia, cal'diopatia gravei 
1· ·•:ftadra e Tem•nte-Bdgadeiro ~ 66 ('Utuo, será compt.tado para obten';'f.o .serão a\'is~dos imediatam::n~e e ter3o, desde que qualquer delas torn~ 
•·~ 11s. . . • . de. uma vaga: para apresentar recurso contra. essa o ít;~ividuo total e permanentement~ 

Orn?ral-de-Dw:sao, V:ce-Almira.n- ~ 3,9 No calculo das v:-tgas para .. dec!são o prazo de 15 (quinze) dias, inwrlido para qualquer trabalho; · 
t: ~ Major-Brigadeiro - 64 9.UOS. cota compulsória se ao abatidas, ('ffi a cantár do recebimento do re ~pccUvo \ e) acidente ou doen<:a sem relaçãd 

G!'enerai~de-Bri3ada. contra~Aimi- .cada põsto, as resultantes das f~xndas aviso. - •de causa e efeito com o serviço, . 
t·ante e Brigadeiro - 62 anos. ,para o pósto imediatamente <;uperlor. Art. 20. A transférêuc.ia ex o/ficto § 1.9 Os cesos de que tratam at 

cpronel e ca.pitáo-de-Mar-e-Guer- \ § 49 Se as vagas normaís do ano para tt reserva. processar~se-á na me· 1etrns "a.", "b·• e "c" deste artigO: 
ra ;- 59 anos.. 1nnterior. em cada. pôsto considerado, dida qu~ o militar incida num dos ca .. serão provados por atestado de or1oo~ 

'tenente-Coronel e Capitão-de-F!"a- _forem em nümero inferíor ao mínimo sos previstos no art. 14, salvo quan~ gem, inquérito sanitário de or\gem ol.\ 
gattt - 56 anos. tdeterminado nestE! artigo. a.pós a fi~ to ao da. letra e em que ela será fei~ ficha de evacuação. Os têrmos c1tt 

1'4ajor e CapitãO-de-.Corveta - 52 xaf'ã.o prescrita nos têrmos do § 1.~. ta durante a primeira quinzena de acidente, baixas ao hospital, pape~ 
::mos, tser~o transferidos para a Reserva tan- mar~o. letas de tratamento nas enfermariru( 
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P liospiLais e os registros de baixa 1 rificada a invalidez; ou a incapaci·l conta do E::.tado e, não tendo decorri-' Art. -46. o tempo d'! seeviço dos 
t'o .. er~o meios subsidiái'ios para escla-' dade física, fôr o militar julgado do mais de 3 (tr~s) anos de seu <-ér-ll militares benet"iciados por anistia ser~ 
· recer a situação. 11 também imposs!bHitado total e pe1·· I mino, a demi~.são só será. conced.ida contado como estabelecer o ato legajl 

I
' § 1 2.9 Nos casos de tulJerculose, a manentemente para qualquer u·a-- mecHantc indenizaçã-o óe tôdas a.s des- que a conceder . 
. Juntas militares de saúde deverão ba!ho. 1 pesns correspondentes ao referido Art. 4·7. N ft o é compl.ttável pa:ra. 
·bashr seus julgamentos, obrigatôria- § 2!! Considera-se para efeit·o clêate curso ou estâgio, acrescidas dns pre~ efeito algum o tempo: 
·mente, em ohscnação clinica acom· art.igo, como pósto ou graduação .imc- vistas na.. l.etra b dés:e artigo e ctife- t a) decorrido em cumprimento ae 
pallllada de n.!rJetidos exe.mes subsi- dinto: renças de vf'r.cun.~ttí.os se ror o c11.sv. sentGUça judtdal passnd.a em julg:J.-
diátios, cte modo a comp~·ovar, com a) o de 2Q Tenente, para Subtqnen- § 29 O oflciu! demis&ionãrio a pedido' do; 
aegurançU, a ati\·ictade d~ doença. após te. S~!boíh:ial. Sargento-Ajudantcte 1'\ !~gressu::a n~ rese1~v.a no posto. que .~1-1 b) 9.ue exced~r de 1 <u.m) ano co.n­
ttco!nnanhnr sua eó'oluçaõ até três 2\1 e .i9 Sargentos; !lua no ::,en·Iço <:tiHJ r .su~ situaçao, .sc:;cubvo ou nao: em hcenças p~ra. 
g>eríodos de 6 (Seis) meses cte tTaia- b) a de 3Q Sargento, para as de~ mclusrve promoçues, se r a regulada I tratamento de saude d~ peswa da f:\-
rnerito clínico ou clinico cil'úrgico me- mais praças. .. . . I pe!.o. ~egulamento Dara o Corpo de · mtl1a: 
'l:6d:lco, atunlizucio e, se-~npre que ne~ *-· 3\l t:.os benefl.cJOs prev1stos _I;. este OhClals da Re.sc1 ~·a. , . _ , ~) passado ~omo dese~·to:c, .desde qu~ 
ces~á.rio, no~o.~omial, srüvo quando art1go. e seus paragral?S. poderao ~er A_r,t. 4~. A denussào ex OJ/W10 sO se seJa condenaao pe!o cruue Imputado: 
trat!ar-&e de formas •·grandemente acresc1;t~s ·t.U~l'Os l'!'lotn·o·~ a pro~e~1- vent1car:t por urna das segumtes cau- 1 _d). p~ssa~o ~lll ltccnça çura _ex.errr>_._· 
m.vahçadas" no conc,.;;ito clínico e sem tos es~aaeleClt~c.s em lets espec1a1s, sa.s: , amndade tec~~nca .d~ .sua ~specmlldadc 
qua)ciuel' P'JÓ'Sibllidade de re..,re:;súo d.esde .que o ~nhtor,. ~.? srr refot·mall?, aJ Stlltenf;a condC!lO.tOrt~. pa::;sada em organizaçoes cn,:1s e em ~1cenç:1 pa~­
CO"ipieta, as (gHlis terão p.arec:r i me- j~ sahsíaça as conc\lçoe-3 por elas ex1- em julga~o .. c.~q~ ~c.n,a l'estntlvu de .1:~ ! ra tratar de interesse po.rllcular. 
tlin~o de inc8p2.cldade definitiva. O gtda.s. n. ,., . <l • •• ~ berd~de mcL\laun •• t.crnpasse 2 (do.sJ TíTULO JV 
parecer de!init:vo a adotar no caso AJ.L ~2. P ... ra fl~~ du l?rev1vto no anos, _ 1 _ 
de ~orrndores de ler.:- e~ aparentemente presente .Capltulo ~::~ considerados: bJ dCCiarac;r.o. em. t c m.P. o tle p::1z. Disposiçoes Fmais 

, . _ .' -O ". . a1 a~plrant.ewa-oftctal, os alunos da pelo Stlpcnol' Tnbunal .Mlhtar ou em1 .. 
ina /vas fJr.a.a c~ndir:_IOnado a um !'..cn.demia 1\íilita" das 1\gulha- Ne"'ra" tempo de guerra externa ou civn po:r 1 Art. 48. Para a pa.ss;agem do nllll-

~ pe-q?do ~e c?nsol.tc~a~ao e:~trnno~~- Ê:s~ola Na\;nl e E<;cola ~àe Aer~~áu'tic~: Tribun.~l. E:.speoal, de indi!{Gld~~?~ .·pa-~ t.ar à situaç.ão de inalivid~de, s ~r.~ 
con11m!. nun~a ~~1,t~no. ~ 6 <sc1s~ mr?,.,'_;s qualquer que Jeja 0 mw: I m 0 oftctalMo ou de mcomprt.twlllcta- con:aao, pau. todos os ,ef~Itos legal~, 

~ c:o~1 R~os a _i?a. ~· 1 da cpoca d-:: cu:~· tJ) 3'1 Sargento. os alunos das Es- de com o mesmo, nos seguintes casos: 1° ~.::n.lpo ~dob~ado das. !~· ~€ ~\·a_ s e~­
' ~ J 3- Con::.Jdeiar-se C~l~<? . a.henn.,ao colas Prepm·atoria.s de Cadetes, Es~o- 1} qw:mdo houver perdid(} o oficia! : pe';'Ials na o gazadas, ~'l"~.e"'ui acht., pela 

,ln::>Lttal todo caso .. de dtS.·UlblO m~:n- las Prepal·&tôrins de Cadete:::·do-Ar ~ a qualidade de CJdadáo brasileiro: •l.Jel n"' 283, d~ ~4 de ma10 de 1943. 
ltal ou neuro:ueth~l grave e pers!s- Colégio Na.vnl, e dos órgãos de For-! 21 ·nos casos previstos na lel:::si:aç.'to! Parágrafo umco. Seta c~ntadu eorn 
t.tent.e. no (JUI:.l, esgotados os me1os maçáo de Ofie-iais da lV~strva, e 5.~- geral ott em legislação especud c:on-~ au~ento de 1/~. cs.rla penedo. canse· 
~nbi.LU~is de • t:r~tnmento, perm?neça cola de Formação de Sargentos, qual- cern~ntes à se:;;unm~:a do E.<ita.do; cu~1Vo de 2 (dOIS) an~s ele,. efetiVO :;eL': 

l alt~aça~ com.\Jlc .. a ou.comnderáv~l nn quer que seja 0 ano: . I ::~> qu<Lndo tor reco:~.hec~d::~ pro!t>s-1;1Lo na.ssaclo pelos .mil.lta,t,es em loca 
,lJleq,;~nahfh'lde, di"strun:do a au .. ode- C) Soldadú, os alunos üu!- órgãos de .-<'1 o oftcinl doutrma nociva O dJsct-j·Idade de caLego~ta A , na" fon;;n­
Je-rcmn~ça? .de pragmntlsm~ e tornan- rormaçán de gradu~ldos c de Soldad)S plma. a ctefe<;a e a ganun.t dos 110 . dos';! artlgos :n e ... 2 da Ler n 4.'L .. B, 
ijo .~ m.div!d.uo total e pwrmanente~ para a reserv3 ; Idéies constltucwna1s, da !e1 e ela nr- cte ... ? de A.bnl de 196:. . 
mebte mvahd~ par~ qualquer t~a- d) Grumet-e, os aprendizcs-man- dem. I Alt. 49. O~ milit~·':S da Aetc~tau~ 
balho, Ficam mxclmdos do conceito nheiros. Paró.rnato muco. o c!tC!~l cenntl(.Jo trcn. que, pm el_lfeim,dade, acwen~e 
·Cte: alienaç:í.o mental as eplepsias Art. :13 . A reforma 1t~enta defmiti-, ex OJ/I;~w perdera a pa•;;n1.e. ou detrct~nCHl pslCO-flf'I~Joglca, venu-
pstquicas e lteuroló~icns, assim julga- vnmente 0 milHar de :1l!l'VIO. salvo nr) · \ cr~da em mspeçao de .san~e. na forma. 
das pelas Juntas Militares de Saúde. caso previsto na letra b ctc art.igo u. \ Tl.TULO ~n .rcgu~ament.nr, forem cmJstderados de-

§{ 4.9 Considera-se como paralisia . \ D<> cOMPUTo DE 'l:E'.!'r~Po m: S1:RV[Ço 111nltn:a~nente i~capncifactos Par a. o 
todO caso de neuropatia graye e de- Capitulo rv . I>!.;:A rws DE !NATlVIDAJ.li: i exerClCJO de atividade ~é~ea e~ugtd.\ 
;f1n~tiva que afete a motilidade, s~n- Do Lic.::ncia.n~e.nto. Dc.~'incol'powr;ão . ,. , 1 pel'?s r~gulame~tos e~peclfJcos ~o pal>-
sib!lidade troficido.de e mais funções E. 113 - ! A .. L 43. O comput.o d,C. ~empo de 

1 

saYao a inat!vi.dade se e.ssa ].UCapa-
J'lervosas 'no qual esgotados os meios e .rp' ao ! 1:e1 Vl>yq pura tms ac lll~ltl\'laade obew Parágrafo u.l1lc~. A legl.slaçao pró-
habituai~ de tratamento permanén- Art. 34. o licencmnwnto cto servi-l uec.e as regras e;;labe!~cldas neste 'l'l- prta da Aeronaut1ca. regula a sttua::;ao 
J:iai de distúrbios graves: extensos e ço ativo corn a conseqüente inclu:>i'lll-J ~:.rw ~ se:·;~ t.e:t~ ~; OJ.itew. pm: oc~.-~ do pessoal enq,uadrad~ nest·e· art1go9 

ç_efinit.'vos que tornem 0 individuo na reserva, e feito: ! ,.,mo {,a u .• :ls<~::rcw..:.~ do nullt~l p~.u tanto ~m re!aç~o ao uese~penho de 
t.otal ~u 'perm~nentemente inválido a) a pedido: a rescr'dl, a:., sua retorma ou licencia- '! u n ç o e s ~ecmcas e ad~mJ.:;tratJVflS 
Pa·a. 1 t. b 1110 · b) ex officio. 1mento <io servH;o. quanto em tace da respectiva.transtr.-

r ~ua~quer 1 a.a~: i ar d às . . ~· ._ _ 1 Art. ·H. f'.<\a.l;,ic<1.ç;."iod<~st:1 Lei e da rência para a categoria de exr.ranu-
1. 5 . Sao tambem e~u P _pa !JSeo- Alt .. 35, O llcet~d:unrmco n pedido ti"·{,,·J~\._:;!u em vigor. as t.Xprcssoeti r':'~ merátios nos quadros de combatente.,o;;. 

pa.!;Hsms o~ casos de af~cço_s os~·._ podera s~r. concedido, des.de que nao: l;:ttn·:,!:i ao tempü de .s,t.n·Jço presi.o.c!o Art. !lO. os Ministros Militares po­
m cu~o-arh~~la.r~s graHS e cro~l haja preJm~o para o serviço: . I suf)m·üino'l~sc<w tts ,:wnstautrs no IQ;- derão mandat· incluir no Asilo de lo· 
C~ ü.eumati~os. graves, .esgol:nf3 a) no Oficial da rEserva, apos 3:

1
<.at1u,; ·:!c-s ~\l'litares. válidos da Pátria, a pedido ou e:c OJ-

os_ mews hab~tu~1s. de tratam e~ pre~ts.ç::~.o do servlço at1M, durante 6 l-'aru~raro un·cu. i:Jcl•.m n.'>3ttmlaC.aslficto, para nêle res1direm. as praças 
J?ep~aneçn.m ~rsturbl?S exten:os e d (seiS) me.::;es: pela 1 o r ma· segumte a~ cxw·e::;soes l1 refonnadas por invalidez que nfto poo-
ffn..!t.IVos que osteo-mus~ulo-atticula:as b) à Pt4l.ça eng:t.1a~'.!ll ou r~e.ng-aja- 1

1 i.:onstames da 1egisla,;ao nulitar. ,.s\?'m prover a sua suh~istêncin. 
f.eB1duals quer .r~cundános ,das funçoes da, desde que conte, r. o. nummo, n aJ tempiJ t:!e cjetiru ;.en;u,:o: ··anos l i\rt. 51. os sub tenentes e suoofi­
J;1#'VOsas, ;notilldade,, trohci~ad~ . ?u me!ade do tempo de serv1ço a que &e de et'ct1vv Si.'l'\'Jço'' c "<ttKU de ser- i cia12, quando transterid0s para a Je-
rnais funçoes que totnal? o ~ndtVIduo obngou. _ viço completos··: j.serva, terão os proventos calculados 
foEal ou permanente. mvó.hdo para Art. 36. O licencian.lU>to e.;; oJjtcio h) ano:; de sNviço: •·tempo de ser .. ~sóbrc 0 sôldo correspondente ao po,.;-
qul.lquer ~raballl~. . será aplicado por conclu~fl.O do tem- vit,:e", "ano..; de praça··. "tempo",jto de ::!"' Tenente. desde que contem 

f G.~ Sao eqmparados à ~egUelr~. pode serviço ou de estágiO: ·tempo de praça". tempo Cúl11pl1Câvf'i :mm.:; .•.1e 30 (trinlaJ ilt·OS de efetivo 
JJ,l(o só os casos de. afecçoe? c~o- Art. 37. o licenciamento dq serviço' para fm;; ele inatwlda1c'' e '·anos Cie servH,·u. 
tltCELS progressivas e 1ncurave1S que processar~se-á de acôrdo com o E:;- ::ecvLr,-tJ p1wih.:o". : Art. 5~. As d:m.•us p\'acas que co11-
õo4duzirão à cegueira ~total, .corno ta.tulo dos Militares, Le: do Serviço P.;:i. ·~,). r·.o computo do tempo de ;r~rn mais at· 30 ltn.TaJ anos de efe· 
te.tnbém cs casos d'e yisao rudnnen- Militar e seu Regula-ment.o, Lei e ~.P.- ~en .. -;o 1J3.fll tins de inatividade, ale1:1 : Li v o serviço. ao se r c n1 transfcrid'Js 
t_at, que apenas 12ermltam ~': l?ercep- gulamento do Corpo de Ofic;iuis da do q1~e u.:.tn.belece o Est.atuto dos .\Ii- ! para a Reserva, te r á o os proven~r.s 
~ de vultos, nao suscep~.wets de Reserva e regulamentos po.rtlcular~s lita~c:;5 s•,na considerado o seguinte: jcalcUlftdos sôbre o sôldo corresponden­
~troção por lentes nem reruov[vei,s I do Exército, da Marinha e da Aero- co corno efetivo S!;l'Yiço o J·emitu te à graduação imedw.tamente :;;une-
pcn· tratamento médico-cirúrgico. náutica. . , 

1
p2 . .ssacto, dia a dia, nas organl::mçôe::: 'nuL . · 

/l.l't. 29. Os incapacitados pelos Art. 3B. A desincorpornçiío ocor<eríi m1litan:s, peJo m1I1tar da reiierV<\ uu j Art. 53. o oftcial que contar m::ns 
lllf:>tivos constantes das letras "~" nos casos previstos na Lei do Serviço l1t::.;<:mpelibo ti~ funçao cte dtividacte. ,de ::!5 (trinta e cinco> anos de efeti· 
~,, "c" e "d". do artigo 28 SPmo Militar. o pa:,~<ido pelo ano de ó\'gâo de for-]vo serviço, após o ingresso na inati-
lt~formados com qualquer tempo dt' Art. 39. serão exp1usas as v~·aça-s mar;áo de ne:;erva, d~ ttcõrào c:em a vidade tern seus proventos calculados 
t~ahiço. que, com qualquer tem:.>t• tle serviç01 Lei do Scrvir;o :\'1Ihtar f o tempo de !sóbre o sôldo correspondente ao pósto 

!Art. 30. Os incapacitados pc1o mo- incorrerem na pena de expulsão das scn•iço pUblico federal, estadual oll !imediato. de acõrdo com: o Código icle 
uVa da. let.ra •·e·• Qo artigo 28 serão fileira~. o a forma prevista no i''st-n. · municipal. serCJ superposiçáo a tempo i Vencimentos (los Mihtf;res, se em -:eu 
l~ormndos com· vencimentos propor- t1.~~tl dos Militares, na l·ei do Serviç.J mlli:ar ua tvrma da k~isl~1çâo em n- Quadro ou corpo exiSt-ir, em tem,pü 
ot.onais ao tempo de serviço:. Militar e demais regulamentos dru; c-ar: :de paz, põsto superior ao seu. 

:cf) oo oficiais qualquer que seja Fórças Armadas. , b) aos oticiais das Furças Armadn.s, l ~ 19 se ocupante elo último põsto 
o·: tempo de ser~iço; · a..imiti<los atravt's Cios SHviços e Cor-· da hierarquia militar de seu Quadro 

b) as praças, com mnis de 10 <dez;) Capitulo V \ pos de Saüde c veterl.nâtia, possuido- ~~-H Corpo, e111 tempo de paz, o ofi ... 

'

. GS dt serviço salvo se julgadas Da Demi.sSão do sen;tco Milif.ar ·te:> de Cui::J umversitá.no, .scrt~ com- ,cial terá os proventos calculados s.ó-
~:pazes de proVer os meios de suo- Art. 4Q. A demissão de Serviço Mi-, .m~ado um ano de acreseil~o para t bre o sôldo de seu pn~prio põsto e nu .. 
!ncia quando poderão ser refor- lit&r poderâ ser eftdYada: cRo.n. 5 tc:~nc:o) anos de efenvo .ser- •mcnUl.dos de 2{)% {vm:e por cent..•J. 
do!l dom qualquer tempo de ser- a) pedi' do·. • /viço, ~,te que tt!:is acre-..sctnws cotr.plc- J ~ 2.? O disposto neste artigo aplica-

tem o total de o nos da duraçáo nor~ . se igualmente, aos oflciaJS do Quadro 
l:rt. 21. o militar da ativn, ou o b) ex ojjlcio. r ; • .,.lmnl do corresponde1~t2 curso univer- :do Magistério Militar, quando pas$a-

i
t\ l'eserYft quando e mserviço ativo, Art~r~l: A demlss.\o n ped.ao se1a .

1 

sitt~río, sun.1 superposlçao a tempo ml- j rem du ~ituaçü.o de reserva para a· de 
laa..sto ·incapaz definitivamente por con~e 1 a. i d 1 ã. . f . utnr ou de serviço püb 1 t~n. cvt:utual- .1'tJ1ol'mado. 
ll dO:) motivos constantes das letras 111 ~ som l1 e~1[aç 

0 ,f5, co ~{IS luf,lmente pte::,tado durante a rca~iznçao: Art. 54. Em nenhum raso poderá 
" e '·d" do artigo 28 será refor- ~lco~ " 0 mi a~ co.r.a~ ma B e ·do refe1·ido ;urso; o militar da Reserva Remunerada .ou 

!
·:;.,. do com 05 proventos Caloulados na (cln.co) anos de ohclalato, ) G) como acréscimo lE--lal, o têmpo . t•t:tormado au!ern· proven~os :supe!_l{)· 

e do sôldo correspond~nte ao pôs~ b) mediante indenizaçáo das l\,espe- 1 p::t.Ssudo púlo aluno nos cursos: das : :-es aos t>enctment~s. que 'he caber1nm 
u ur.a.duacão imediato ao que pos- sas correspondentes aos cw·.so.s m1lita-'l E?'~ola!J Preparatm·l.as de Cadet~. C. o~ i se ocupu..ssc na attvJdade o pósto $ô­
na ativa·, previstos no Código de i"eS calculadas pelas re5pectivas esco- legw Naval, Escola Preparatór1a. de 'bl'e _cujo sóldo f o r a. m calculndo!! 
~Ut!os dos MUitlU.'es. las, nos demais casos. Cad~tes-~o-Ar, Escola_.s de Aprendizes I aqueles proventos.. . _ 
1.~ At)Uoe.-»e 0 diapQ&to l}ef)tle ar- § 19 No eaao de o oficial ter feit.oi:'-.!annhemJs e. qentro de.Rec::rutas do Art. 55. Para fl':l~· de aphc~çao ~a. 
~ ~ pre'ris\os nlls letras qualqla·~· curs~ ou "'Stáu:i~ de durar.:-á.o j ?.~r?o de F'dzt.l.::r?s -~~~~:s, ?e acõrdo .t..e1 de Pensões ~Militare~ sera ~onsi­

Cii c. 11 .. ~rico za quando, ve- !gual ou suue~·m1· a 6 (:;els) meses por.c,1 .. ;·.- !<"·-p·( ... v» ,c.'....--.~l •• nt~,s. 1deracto como põ . .,ro ou graduaça~ liO 
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niilitar na inatividade o couespon­
dente ao sôldo sóbre o qual foram cal­
cUlados seus proventos. 

Art. 56. Não haverá promoção do 
mllitar por ocasiã" da transferência 
para a Reserva Remunerada, salvo 
quanto ao oficial do Quadro do Ma­
g*tério Militar, ou j a transrer~ncia 
pára a Reserva, pot· !ngresso no re­
ff:lrido Quadro, é regulada em lei e~­
p4c:aJ. 

'Alt. 57. Não haverá 1-·romcx;ão d•) 
n•}l1tar por ocasião da reí~rma. 

,_..\1't. 58. Na aplicação dos artlgos 
51', 52 e 53 desta Lei ars militares rt.a 
Aeronáutica obrigados ao vôo, serão 
cmnt,utados os am·éscimos de temp:1 
-cte e:etivo .::.erviço de:c:orremes das ho~ 
ras de vôo realizadas atê 20 de outu­
bro de 1946, na forma da legislação 
Tigente até e.:; .a Ulttna data. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida __ de apreciar o Veto Total 
ao "1ir:-FI~enie da Repubúca ao 

P!.J!.1elq dê"U,[êla Cdm_am tz9 )84--G5 
(PLC:2~8:f~Jt ãi-191;5, na Camata); 
quê '7fXãTiOvõs valores" para os 
simbolos dos cargos e ju11çôes gra~ 
ti!icadas do (;Juadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Tntbcilho da 
71!- Região". 

H REU!'HAO, DE lNSTAL.·\ÇAO, 
REALIZ.-\DA EM 3 DE DEZE~lBHO 

DE 1965. 

As quim;e 11oras do dia trés de 
dezembro de mil novecen~os e sesw 
senta e cinco, na Sala. das Comlssões 
do Senado Federa!, present.P-s os Se~ 
nhores Senadon~s Guido Mtmdln, Ed-

Sr. Presidente determina seja assina­
do o Relatório. 

E, nada mais havendo que tratar, 
encerra-se a Reunião, lavrando eu, 
Mario Nelson Duarte, secretário, a 
presente Ata que, uma vez aprovada, 
será asinada pelo Sr. Presidente. 

RELATóRIO N° 96, DE 1965 -- ----
Da Comissão Mista incumbida de re­

latar o veto do Senhor Presidente 
da R.cmlblica ao Projeto de U:i da 
Câ1fl·Ma nv 184-65 (nV 2.982-A-19,35, 
nu Casa de origem), que jixa novos 
valOres para os sirnbolos dos cargps 
e junções gratiju:adas elo Quadro (]e 
Pessoal do Tribu·nal Regional elo 
Tmballlo da 1~ Rc.t)'!ão. 

mundo Levi e Gattete Pinheiro e os Rel<'l.tor: Sr. Cattel_e Pinheiro. 
~:~!>ores __ D_-eptiiudos Ulisse~ ~Gt~··~:.:- O Sen110; Presidente _da Repúl.Jlica, 
. _.:., ~ntomo B~lly_ e E~e~u.e.;, cu,,_~- nu uso das ai.l'ibuições que 1}11; confe­
leune-.se ~ c;_o:russao M:;,.l~ mc_~rn~1-l rem os arts. 10, ~ 1'! e s1, n, da 
~a ~e _apiecw.I o V:et?,"1o~al a-~ ;:~r-1 consittuiçüo Pecu~~·al, resoh·~u \'etay, 

Disposições finais e transitórias d rcs
1
1ri?mde d~ RepulJI;Jva_ .-\0 1PtoJ~!u totalmente, o Projer.o de Le1 da Utt-

e "e1 a ca.:nara _n. l84, ~e 19tl5 mar~::. l'l'-' 2.982-..:\-65 (no Senado nú-

Jezembro de 1965 45q·, 

Item 01 . . ... • • • . . • Cr$ 51.4BO. 071 
Art. 79 Esta Lei entra e1fi \'igor ·na 

data de sua publicação. 

Art. l:)Q Revogam-se as di~·p<JSiqões 
em eon\rá.lio.--

ORIGEM E JUSTIFICATIVA DC 
PROJETO 

O projeto, de inieiatlt'a da Conns­
são de Constituicão e Justiça da Cà­
mara dos Deputâctos. teve origem' no 
Ofício T.R.T. 143~64. do Jui;;:~Presi­
dente do Tribunal Regional do •rra­
balbo da 7ª' RP.gião ao Presidente da­
quela Casa. do Parlamento. 

Justificando as medidas consuJJs~ 
tancia.das no projeto, diz aquele Juiz 
que o aur:nento dos servidores do 
Quadro de Pessoal do citado Tri!mi1al 
do Trabalho foi proposto nas ba.ses 
constantes da Resoluçào n\1 63. de 30 
de junho de 1964, da Câmara Çl.os 
Deputados, Resolução q!Je tem sido 
adotada\ em tôdas at. prcpostas de au~ 
menta já .-!provada.> e <;ransfo~·ms das 
em Lei peJo Congr"<.S:o N'1Jt:!cm:l. 

TRAMI'J'.'\CAO 
Art. 59. Ao militar beneficiado por _(PLC. n<.~ 2.98:&-A-6;:~. nR Cama:·a1 mero 184-85 1 que r1xa novo~) valôres 

m;na ou ~nais das seguint-es lei: 233, que •· fixa novos val~re.s para cs. s_írn- para os snnbolos dos cargos ~ ·!'unção 
d~ 8 de JUnho de 1948; 616, de 2 de bolos dos cargo~; e funçoes g!'atl!'ica- gmtiricn.da do Q•.J.adro cte Pt::ssc::u do 
fO:Vereiro de 1949; 1.156, de 12 de ju-~·das do Quadro de l;'essoal elo Tribu~ Tribunal R~~g;ioPal Ju Tmballla da 7l!- A Comissão de Constituição e .lUs­
lh.O- de 1950 e 1.2ü7, de 9 de dezembro n_tt:l Regional do Trabalho rla 7" fle·· H.eg·ü'-u:.. por ';0n~:der,)-1o ínconstHuci\J- tiça da .cáruara, t?numdo pm.' base o 
de. 1950, e que·, em virtude do âisposro gmo". ne.l e contrZvk• u;.,:. intrrt>;se::; 1.acío-~ antcproJe~o d.o Tnbunal Regwnal ·do 
nos artigos 56 e 57 anteriores, não I Em óbediêncin ao prece!to Re'·d- nais. ~ T!H.bD:llw, _mas a.lteran.d?-0, inclnsJ"e 
ma~s usufruirá as promoções pi·evis- ment!ll, assume a Pre:;idénc.ia o Se- o PHOJETO ~de mtroatlz<ndo matena nova (ar-

ocasião da tmnsí'erencia pura a Re- que, declarando instalada a ....:omis.silo E 0 se,uJ.llC 0 plo,e •• l \ ... a.,o. · r1ue, llüo na -5P-s.sao (!E' 12 de JUlho de 
ta;:; nessa::- Leis, ficam assegurados, por nhor Deputado Ulisse;; Guim:J.r:1esl ., ,, ., .. i 1 • •p• ,, • /J t.Jgo ::\?!. tút1Jorol! o presente _projeto, 

sel'va ou da Reforma os pro\'enL~ Jl.,1ista, determina se.ia p:r·oeecUda a '·An. F' os valôres ucs sJmoo<os dos 19ê5, toi }I!Jl'Oi'ado, ~em modificar,Jes, 
relativos ao pôsto oti graduaçã-o 'l eleição para os cA.rgGs tle Prc!'lidente 1 c3rg::.::s e da !unção gratincada do em ~ de set.e:nbro de 19~5. tend0 sido 

qu . .e ,. :rú~ promovido em ciec .. orré'ncia e Vi_ce-P~-e .. s~d_er~. t~. r~specti\·at.n~nt.o.l QuacirO~de. Pessoal dt? Tril:n~rl:U Hegio- enl':~cto ~~ ~~::nado ~:r_n. 14 
0
d,e :~·e:em-

da aplicação das rc-ferid::ts Ieís. I atnl.Ves escrunmo secreto por' ceciu- nal do frabaU:o rla ,~ He,11ao pass::>J:Jl b~0 r.e 1~-~a. ,:,?m ,o O~~~w 11· 2 . .:.9J, de 1 . , . . ·las uninommuis, previsto no artigo m a ser os con.stant.es ela tabelJ. anexa. 1 .. tte se~cr.l..,"O 'e 19;.:). 
Para;·:..· aro llmco: Os _pro\'el:to·~ :lsse-

1 

do Regimento Ill Ler no, para 1 anto de- ~ 19 A Importância da gruLiílcaç:io sn Sc:.nrlo f (li dü:tribuído (,s Qo-
g~rados neste. art1go na. o poaerao ex- signando Esc;:utinador fJ senc1 .;r~ de flmção será :gual tt dii'eren-..;a entre n;:~~ôl"~ :ie ;:;c<vi:;o :t·ublko Ch'Jl e Oe 
ceder, em r:~nhum c<:~.'~o, os_ que cabe- Deputado Ezequias Co::. ta. - o valo: cstaiJe~ecido pr..ra. o ~ímbolo P!r:anças. 
l'~ilm ao_ mil:ta:r, se ws.-;e. ~1e p~·omo- . Encerrada a yr}taçâo, apma-sc 0 .:;e- 1 l'€spectivo e o· vencimento d~ carg-o 
\'Ido a;_.e do1s postos acrma do que 1 guinte resultado: . .I -c;e;.n•o ocupado pelo fuuc:on:::mo. 
tit'lha por ocasiáo do proc8s:;amento . § 2:1 Ao funcwnario designado p:.u·a 
de. sua transferência para n aeserva Para Pt·es;denle: o exerci.cio de encargos de c11efia, de 
ou Reforma, mcluindo-se. nestã luni- S2nador Gniclo rvrondin . . 5 voí0s as.sessoraw .. ento ou de secretari:!do, i~ 
ta~ão a aplicaçào das dísposições do,;:> Senador Edmundo Levi . 1 '.'Oltl racullüdo OlJ\ar pelo critério e~;tabe~ 
<.nti~os Jl, 51, 52 e 5J desta Lei. Pal'a \'ice-presídmte: 1ecido no par1.gratc ~mterior ou peJa 

E0nac1or Edmundo Levi . . 5 ·votos percept:;jo do vencHrtento e demai;; 
~.:.~rl. tiO . .F'il.:a assegurado ao mi- Deputado Antênio Bs.by . 1 voto ~·antagen . ., do ~>C'U cargo efelivo, acre[)~ 

1irar que na data ~e 10 de out1_Itli'O de 1 O sr, Presidente, a pó:; a;s:·adecer cido da ~rutificnçilo fix:1 COI':res;.wn-
1906 co~1tar 20. ~vmte). Ol_l_ m:.1.1s anos; a seus pares a sua eleiçáo, desi~ntll dwte a 20', I Vinte por eentol do va 
de _efe_tlvo serv_tço, o dmmo à trans- 1 o Senhor Senador Cattete: Pinhe;m lar d.c- Siú1bolo c.ir.. funç:3o gratificada 
ferencm. a pCdldV .. pai·a :l Reserva 1e- 1 :Relator da ~1atc·ria precip:la da C•J. re.::p:ctlv 1. 

nnmerada a partir da data em qu0 mis::;t10 ]dista. 1 Art. _2fl O s::ll:.>Ji•··tannlia ps.s.s:n;'t 3 
cotnplcta.r L_5 tvinte e cinco.1 anos dr f !\ada mais 11nvcndo que tratar,. o;_;~ IJ3'1.u ~.a. h:t:of' ·.E vrs 5.0~~1 '.cinco 
e1 ~tlvo serv;ço. _ l ence.~Tu-.:;~e ~a Ret~lll~~~- J,~v~·~ 11 ~~ cu 111!~! cruze-Jros,. .;o r dPll~ndente. 

Art. ül. Os dispositt:,.'O!') desta Lt'i I .MallO Nel_.,on DJal c€, ue...let,LlO, a ~rt. 3'.> :\f~:lhUm 'uncJOlrm·io C.:'\ Jus· 
nfilo se aplicani.:J m1.~, Cape1-lcs .Víifi-1 present~ At~ q_ue, unw.~ vez apr?va- tira do rrabullw /.H'tceL.-~ra v,;onc2l.il8.'J· 
tares que ficarno sujeitos à Lcgislaçho da, sera assmac.m pelo Sr. Pr::sweu- 'to vu Q!.lr!Hlll•~r ·.·a.t'<~::e:n supcnur nem 
E~pecia!. \te. . !nlet:ur ao :le G\li.IP ím1cionarlo (üt 

.1\ Cor,;.l.<.;;:;ão de f.trviço PUblie::;:: di­
\'il, !On<;ide:·t·n~to rmt a mcdie!:3 .com·-­
tante no atL 3\1 de autm·ia da. Câ~ 
1l'l:•r:.. dos D.!f:Ut<!d',''. não se cJt'.Hh.llt 
com a <::.i'ltl:1'ft 1.t~·IJ vi,;-;!'lte nos de.u:riis 
tnbnntüs P. que o111,o( t.?.rrá efeiws •'tt~ 
nosos, onemr.do o si.<;tema adnti.nis~ 
trath·:? _qu~ vincuLL o~ v<Lrio<; óJgãos 
·umcmrws da .Just!••:J do T!'filml1.1ô" 
opinou. através da :;;.nr:nda númcr~ 
1-CS?C. pela suprr,.,:;:!o do menciona· 
cto artigo, mns a Co:n:~"'ÜO de I•'inaú~ 
r a:: ... n•::r!J -'-;.[,"·•: !llent·e à cw.~·~J.~ 
e f=lvoràvel!nente :.~o ;,•o.ieto l.<l) cml!o 
E>stava. redigido, o r:ual, stinal, foi 
aprovado p:;!o plenftrio, em 17 de no­
vembfo de 1!113, rejrlit:1da a cmencJ!\. 

TE.!'.l?ESTIVID.~. DE 

lü't G2 Fina altCrada a letra •·c·· i 2':1- REUNIÃO, REALlZAD_<\ ::-JO DIA !pes:Tir1 
· '[tlSllça. . .:'-!jo cargo cen.11a a O veto presidéncial verificou-se deu~ 

• • • . "' 0 . J 3 D"R DEZ'-:VIBHO DE l"G5 me~,na uenommaçuo, quando SL' ua- t , . . 
do paragraío 1·, d? Art_. 134, da. L~1 "" ""'.. "' · tar je isolado »'1 além dn. me:;~n:t ·ro rlo aecCnio constitucional. 
n?: 4:3t~-,?·t, Por nao. ex1stn: "~oi_:_~~o l As vinte e urr.a_ noras do dia três dPr:umir.ação. fôr íntE:grante d.n me!'l~ 
b01nlje.ro íGBJ de _segund~ cJa;:.se . de dezembro de mil novecentos e ses- ma (']&s~;e, qt1ando .:1t. lratar de t'art::-11 pre\'alr.ecndo a segmnte 1·eauçao: senta o cinco, na Sala dns Cmnis- de '.llrl'eira. 

éJ Soljf!.do sem curso policial (P~/i:J 
ao marinheiro de 2!). cla.,se não e:::p~­
ci:llizado. 

sõcs do Senado Federa], sob a Presi­
dEncia do Senhl)r Glliüo ?.1ondin. 
Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Edmundo Le\'i e Cattete 

Art. 63. Esta lei entrará e .. 1 \'igor Pint .. eiro e os Senhores D::putados 
na• data de sua J;Ublícaçáo, .tH'O ! Ulisses Guimarães, António Eaby e 
qunnt?- aos segt:tin~es di.spositivos;. qt:e! Ez_equi~s Cosl~, reune-se a Comissão 
ent.ra1ao em VI3'0l a 10 de .;tk·•JlO M1sta mcumb1da. de apreciar o Vetú 
de 18fl5: Total do Sr. Presidente da RepuiJli­

nl' 1 àa letra ';g" do art. H: 

letra "h'' do art. 14; 

idade limite para coronel e Ca· 
pitfio-de-:\'Iar-e-Gucrra, de ~ue tr:..w1 
o .(ncisu I do a1t. 15; 

- artigos 51, 52, 53, 56. 57 e )9. 
E'arág-rafo ún!c~. Até a entrada êm 

vigj:lr dos. disposi1ivos citados neste 
arô,gG, permanecerão em vlgor as 
disjJosiçõt<c: r.:Jrrespondentes estabele­
cidas na Lei n9 2. 370, de 9 de de­
zembro de 1954, P. nas .ieis referidas 
no, artlgo 59. 

ca ao Projeto de Lei da c:,mara nú.­
mero 18·1, de 1955, oue "fixa novos 
unlores para os s;mbolos dos cargos e 
funções gratificadas do Quadro do 
Pessoal do Tribunal Regional do Tra­
balho da 7'!- Região". 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Pre­
sidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Cattete Pinlleiro que, na 
qualid'ade de Relator, tece considera­
ções corisubstanciadas em Relatório, 
circunstanciando a origem. e tramita­
ção da matéria n -S duas Casas do 
Congresso Nacion.al, bem ramo as ra­
zões em que se fundamentou o Sr. 
Presidente da República para, no uso 

~ala das comissões, em 7 de de- de S!Jas atribuições constitucionals, 
zen'lbro· de 1965. - AdaWerto Senna. apr,;· sen Veto ao proce.ssndo tm tel:l.. 
p,.esidcnte - Euclides Triclzes, Re!a- ·Em discussão, não havendo quem 

-----!mais deEeje fazer uso da pa:avra, o 

A~t 49 As ''anta0,ens financêirao; 
deror:·e11tes desta L~1 sáO devidas a 
partir de 1 de· juuho <Je 1B64. 

Art. 5? Aplica-se ~!:-ra Lei aos ser­
vido:·p~ inativos do 9u.adm de Pessoal 
do Tribunal Regionai .-.;;• 7\\ Rcgiào, 

Art. 69 Para atender às d~c;pesas 
decorre.n tes desta Lei fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir ao Pode1· 
Judiciário - Justiça do Trabalho -
Tribtmal Regional do Trabalho da ·T~ 
Região·- o. crédito de Cr$ 51.460.072 
(cinqüenta e um milhées. quatrocen~ 
to ... e oitenta mil e setenta e doi'3 
cruzeiros) em refôrço de dotação 
const_ante da Lei n9 · 4. 295, de 16 de 
dezembro de 1965. 

A:-IEXO 5 - PODER JUDIClARIO 

05 - Justiça do Trabalho. 
02-07 - Tribunal Regional do Tra­

balho da I~J Região. 

O Senhor Presidente assim ,iustifi· 
ca o ,c..eu vete: 

"O p.~.·o,~'to C'rn. exame cria n,)vos 
c~us ;;ara o f/!'<Ü'iu, :111in mom.;-.1w em 
r;ue se t.nv_i·:tam ; .. do~ os ~sfor';·;.~ paal. 
<t. cn:Jtenc~1o d1o;.; gestos gover':l,1:nen­
tais. Alêm disso estab::olece padréJes 
de vencimentos inccmp~ tfveis com ós 
p:·incipíos à'e &.J,niimtraç5.o pUblica., 
colocando ta..is servidOl'('S em superiO­
ridade de tratamento em relação ad.s 
funcionários do Poder Executivo, o 
que contraria o principio de paridade 
na remuneracáo dos <,;ervidm·es dos 
três Poàêres da Repúblic:1. estabeleci­
do Pelo art. 2i. do Ato InsLitucionai 
n9 2". 

Crrn,cs, l!nt~ o \?}.J,ll~-,to, est~.r .... n o~ 
Senhores Congressistas llabíhtados 1t 
ajuizar do veto preside~lcia1 ao Proje .. 
to de lei da Ctm.ara n'~ 2.982-.'\-196~ 
(n9 184, de 1965 no senado). · 

Sala das Sessões, 3 d~> de?-embro de 
Verba 1.0.00 - Custeio. 1965 ....... Guido J!ond.in. Presidente;_ 
Consignação 1. LOO - Pessortl Civil. Cattete Pin'hm'ro, Relator - Edmundj 
Suhconsignacão 1.1.01- n~P.cimen- T-et;i- lllfsses Guimarâes- Antõi<td 

tos e vantage:1s fixas. 1 BrzbJ.! -- E;..eauias Costa 

DrJspesas 0rà.inàrias 

' ' 
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il)"T A DA .'l~SE~§ÃQ, êiVI. 7 DE I 
f l>"EZElVIBRO:::D!C_"f965 .. 

89 Sessão Le.~Zislativa Extraor- formou na Lei nn 4.872, de 2 de de- 1 Ofício n9 639, de 2 domes em curso, 
· ' d" á · d 'sa L · I t zembro de 1965) ; 1 do Sr. Ministro Presidcnt~ do Tribu-. m na a eg•s a ura na! s o E! ·to 1 • 1 t ' N9 560-65 (n° de origem 1.035-65) 1 • upen r ez rn • nos séõu n es 
!lPRESID~CI.1 DO SR. MOURA de 2 do mM em curso - autégrafo 

1 

termos. 
ANDRADE do Projeto de Lei da Câmara no 271 ARMAS DA REPúBLICA 

As 16 hs. e 15 minutos acham.., de 1965, que autoriza o Poder E1~ecuti ~ 
VO a .• b. rir, ao Ml:ustério da Fazenda, 'l'RIBUN \L SUPERIOR. ELFIT0RAL 

I se presentes os. Srs. Senadores: . o credito suplcm ... ntar de CrS ...... 
1 

Ot,cJo r. o 639. 
lt\dS:lberto Scua. 600.000.000 <s:lscentos mtthões de 
IJosê Gu:iotn2ld. cruzeiJ:~sJ_, como ~e~ôrço à dotação or~~ Brasilln, em 2 de dezembro de 19ô5. 
\Oscar Passos. camentána insuficient~ destinada ao sr. Presidente: 
•Vivaldo Lima. pepartamcnto do Impostu de Rendu 
'Edmundo Lcvi. (Projrto q".!e se transformou na Lct! Ccmuni::o a V. Ex" que ê.:>te Tribtt-
·Arttlur Virgilio. nº 4.873, d8 2 de dez<'mbro de 165l; 1 n."l Sl{p.:::ricr .I:lcito.ral· em sessão de 
.zacha..-Ia.s de ABsumpção. I) ,.,. 1 3 _ ) ~- i:O- de novembro último, reso!vru IO.all-
Cattete Pinheii·u. NQ 561-65, <n· de or • ..,em ·0 6 65 ' d:'.r r,.·r.vi\'Pr nrovisQrirrr~f"!.u_.tf! '""'"'Q · de 2 do mes em curEo - autngrafos -- ~ .. -~- ~~·- ""'~ 
1Lobão da Siheira. do Projeto de Lei da Câmara n<? 271 opru:_JJlp.,_ r2!_ec,~_c.ª-ot o. Processo. n~-
Eugênio :Carros. . . I t"f'ro 3. ~W.3 referente· a COL-1UUCl:lçao 
.Sebasti~O Al'Cl:cr. de 195.5• qe n~u~Ol:!z~ C! Poder E:~cutlv~r~ V. E::? com.tantc do oiiclo SP-156, 
Victorino Freire. a .. a~nr ao 1~1lm.,terw da .. , Fa .cnda de 2q de ortubro pró~mo pa~sado, sô-
~'Joaquim Pareni.e. C•edtto s~plf'men!:>r d~ CL: !0 · 000 ~09° bre a c;;l<tCncia. de uma. vcga na re.., 
~José Cãndido. ?amo_ reH.ll'CO à ~lotaçao OH'.~!ll?ntar:a pre~:::-ntn":'?o do E;tado do cca:ã. em 
:stgefredo Pacneco. lUSUficiente ·de~tl~ada à . con.adorm dc-corrên:ia do fnlrctmc-nto do S"na-

©ENADO EIEDE:RA!k; 

Dezembro de 1965 

çfio Federal. CQmbinado com os Rlni-­
gos 341, item l, e 349, da Resoluoão 
n9 6, de 1960, e a gratificação adidio­
nal à que fa2 Jus, o Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL~2, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Vital Martins F!erreira.. 

JUstificação 

O pr:::s.ente projeto Visa a S.poscntar 
o Red-ator de Anais e Documenv1s 
Ps.rlamentares, Vital Martins Fei'J/ci-.. 
xa, nos têrmos da legislação acitr.a 
referida. 

Sala das Sessões, em 7 d~ dez:.:mbro 
de 1965. - Uoura ÁV-f!w;:de. -- Xn­
r;ue-Jta da Gama. - Dí1'1U1"fe ua-:':. 
- Adalberto Se;za. - Catlctc Pin]1:i­
ro. - Joar;uim Parei1te. 

Projc1o de F.csclucão 
í\1° 'o 22, de 1 S:G5 

t
•Menezes Pimentel. Cel'al da Repúb.tc.:l <ProJeto que sej dor Pntônin Jucá. 

W
.
1 0 1 

transformou na Lei n? 4.877, de 2 d~ A . ;1 rt . _ • 1 son onca \·es. dezemb de 19 ~5 ) • pro·H· ~ o , a opo umd:!.de pa. a o Senado Ft:C~r.al resolve; 
i-Dix-Huit Rosa-é!(). ro " • 1 r.presentar a V. ExiJo m~m; protestos 
1 Dinarte ~:;:ar1z. Ng 562-65 Cn9 de ori~cm 1.017-65).1 Cle ele-vado a'Jrê~o e di:etin+a con'5ide- Artigo único .. E' aposr'ntado, çr_-n 
lwalfredo Gur<>el. de 2 do me~ em curso - autó~rafos ra_ção. - l\Jinistro Antôn!o Martins os yenclmentos mtegrais e a. gra(Li-
~-Ruy Carneiro~ do Projeto· de Lei da Câmara n9 282 Vtlas Boas. Pxe.sidente. 1caça.o a. que faz jus, nos têrmos t!O 
fAt·gemiro de Fi'!,'ueh·edo.: de 1965, que antol'i:ra a doaç.io, ao Oficios n-;, 3.477 e 3.47f, de 1() dei art. í91, item I, ~ 39 da Const.:tuk~o 
1

Barros Carvalho. Hospital EvanRélico da Bahia, de um ctez.emt>ra, do Sr. Primerio Secretário ~cderal, combinado _com o art. ~·?1. 
Pessoa de Queiroz. lote de tPrreno, e dft outras providén- da Côrnara dos Dep:1tados. encami- Item ~Il da Resoluç31o no 6, de 1.1:1~0, 
Silvestre Péricles. elas <Pro.(eto que se transformou na1 nhendo o.o Senado. para revisão, as r Auxll!ar de Portana. PL-9, do Q"Ja• 

I Rui Palmeira. Lei n9 4.874- de 2 de oozembro de. seguinte3 proposições: : dro da Secretar:i_a do Sen!!do Fed~1 aJ 
i- Júlio Leite. 196iD; ' - j • w • José Vieira dos Santos Filho-. 
iJosé Leite. N• 563_65 (n9 de ori"" .. em i_ 038_65).

1 

ProJeto de Decreto legtslatiVO Justificação 
'..:J"osaphat Marinho. · -'[_Raul Giubel'U. de 2 do mês em curso - autógrafos N<? 57, de 1965 Visa 0 presente Projeto a conc~der 
.Miguel Couto. do Projeto de Lei da Câmara n9 286 aposentactptla P~ servidor que se en-

.' Afonso Arlnos. de 1965, que autori?a o Poder Exccuti- (Na 9~-A. llE __1~3..:..~~~ tra incapacitado para exerce1· has 
i Aurélio Vianna. vo a a~:n-ir ao ~inistério da Fazenda Jl.~ d~ck4.o..flJLT...ri.1J.l~ZHtLJ!LÇ.QE: :runç.ões . 
. Benedicto Va1ladare11 • o crédito e?pecml de Cr~ 80.000.0~0 ~.n-cgat_ó_r~a: g.q !';j!_istrQ_ ao con- Submetido a exame pela Junta Mé-
:, Nogueira da Gama. (Oitenta mlthões de uruze1ros), _dest1- tr_gjo cele_b_rcy!g ___ e;_g~ Q__.'E§_tàU2- dica -do senado concluiu a mesma pela 
:. tJrio de Mattos·. nado a atender a despesas de vmgem ll::taior _do Exercito e o Senhor Nel- invalidez do aludido funcionário. 
:Moura Andrade. e estada no. exteri_m: de l'epres()nt~- s!11J,_ .. _Pi?tteii~if_. 1!.!!-!.ii~-ães'êmjiéii.hõ ãa Em face do exposto, a Comlssão.Di-
i t'loãa Abrahão. tes do aludido Mmi«tério à reumao Juncão de Cartogrã]õ: retora submete à cons!deracâo da 
Pedro Ludovico. do GATT Qtle se realizou em Genebra ......-.-- · - · -- Casa o presente Projeto de RcspJu ... 

1 ])lmnto Müller. <Projeto que se transformou na Lei O Congresso Nacional decreta: çfi.o. 
Nelson Maculan. nQ 4.875, de 2 de dezembro de 1965); Art. 19 Fica mantido o ato do Tri-
4\dolpho Franco. N9 564-65 (n'? 1. 039~65, na origem}. bunal de Contas denegatório de re-
Mello Braga. de 2 do mês em curso _ autógrafos gistro a-o contrat-o celebrado entre o 

~
tõnio Carlos. do Projeto de Lei da cãmt~-ra n9 273 Estado Maior do EXército e o Senhor 

uido Mondin. de 1965, que autoflza 0 Poder Exe .. Nelson Pimenta, para o desempenho 
aniel Krieger. cutivo a abrir, pelo Ministério das Re- da função de Cartõgrafo. 
em de Sá ~ (47L lações Exteriores. 0 créC.ito especial de Art. 2? Revogam-se a$ disposicões 

Sala das Sessões, em 7 de de:i.em­
bro de 1965. - Moura Andrade. -
Noguef1-a- da Gama. - Dinarte i'lia­
riz. - Adalberto Sena. - Joaquim 
Parente_, - Guido Mondin. 

RESPOSTAS A- PEDIDOS . 

Cr$ 5.810.000 (cinco milhões oitocen- em contrário. -
O .S_!t. __ JI:R-!SP?~-'!E_~ tos e dez mil cruze:l.os). nara aten- As Comissões de Constituiçáo e 1 ·-

1 '(Moura Andrade) - A lista de pre~ der às despesas· comp;f'mentares r-om Justif?a c de Finançag.. 

DE iNF·dR]_iA~ . 
Do Ministro da lnd-Ustria $ ao 

Comércio .. 

Aviso no 1&3, de so de novehtúro, 
com referência a.o Requerimento· nll .. 
mero 723-65, do Sr. Senador \~as_con­

(N0 2:::9-U, DE 1965, NA ORIGEM) celas Tõrres; 

0-ença a<:usa- o comparecimento de 47 o comparecimenta do Clero brasilPiro 
Srs. Senadores. Havendo número Ie- ao «concilio Ecum(l'lico vatlcrno It" PrOJeto de Dec: eto legislativ-o 
~~. declaro aberta a s~ssáo. (!Jrojeto Ql.!e s~ transfo,mon na !.Ri - NQ 58" de 196g 

n9. 4. B76, de 2 de dezf'•nbro dE. 1965} ; 
V &i ser lida a a ta . Ney 565-65 (n9 de ori:::-em 1.0531, de A Aviso n9 184 de 30 d e 11 3 do mê-s em cursoJ - f!ntó'l'rafn!:t urm"t Q Prqtocolp, JlJL.B.__1JWàiiica o e , e. nov n l'''l, 

O Sr. 2Q Secretário procede d 
leitura da afa da sessll.o anterior, 
que d apro.:ada. &em debates. 

do Projeto de Lei da Cftmnra nQ ~~3 . 4.Çô_r0p G:erol sôbre Ta"ittts Adua- com. re~r>ré~cia ao B.equer.mE>nto. '"1'-
C:c 1063, que aut'Jri:"'a 

0 
PodE'r Executi- 11..flrf!.<! e S:..owrrs._tst..Jlt~Ja z_;z_s~o__$'? 1 me:·.o 5ó5-6u, do Sr. Senad?.r Jose· E:-

vo a abril a.o 'fi·Eni<:.tfrio d:-~ Justiça e t-l.S~- t:a.rtU~lativa tJ.o Comércto miilo; 
rcgócios Intc1'io''"S. ·a r-r.:id1t-o f'<:p:"cia_l e.....Drs . .:-·w·nTr:mcnjo lrrr:..'l! 0 e1n e- li- Dn Mini'>frn da Viaqão ~ 

I o Sr. lQ Secretário lê !) seguinte de Cr~ ano.ooo oro (oitoc~ntos ml- 'l!!,i>J'Q, _ _(''M 8 de jercren .. ·~-~ lL~ Obras Ptiblicas • 

; . -X "'1'DI"K .., lhões li~ crnzei.J·1~) df'"'tinn.dO- _a_ 011T3S O Congresso H~C:onal d:)ctetn: Aviso B-474, de 3 do mé~ em c1:r o. 
!. • L_ P.c. l:!i Tl!i de compl~mcntarB.o cl\' re'rl:nt·rr)es do "·t 1, E .... 1 p. to , com referéncia ao R<>.qurJiPlcnto r::J-

D F S p em Brnc:íl;tl fp,.0 tt'to 011~ .oi . ap.O'iS..tO o 10 co.o. çuel • · 
!,nm_N[;AGENS DO !W'·- PRESIDEXTE se. Úa~srO'nnou na L"i "119 ·4-_sr~. de 3 JUO~fira o _Pct.Jrdo Ger~l _stlbre Ta_ri- m;r9 sns.:.6~. M Sr. Senr.dor Va~{-"'1"" 
I - ph- ~U..:P_ :Jti'CA . de d"'ZC'tnbro dt 1963). I fa.s _Ad·Jane;ra:; c ComerciO,- p~ln m- ce.o.., TLI. e.. . 
1 - · • :crçao de uma part~ IV relativa ao _ --- · 
!· (E.estih';icão de e:ut-ógrafos de N~ 5G6-G5 fnúmero dP ori~rr~ t.ns·n Crmt1·cio e D~o:envolvimento, fi!mado\ P/\-!l.ECERES ' 
i' r • proJetas san:(non~j~) de 3 Cio mês em cun'ü _ autó;ç.:-.for:. e~ Genebra, em 8 de fcverrl!.-o de, 
1 Nl? 558-65 <n~ de origem 1.033-65), d.-o Projeto de Lri nl? ~.~R 65. que i'>en-\ 1 65: , 11 -, : 1 ! Pnrocares ns. 1.4·74- e·: .(75, 
!~O 2 do mês em curso - a.utõgrafos ta do im~ê:lo de h.-..:,c:.:--;íl'J f'1•11pn~ h-:1:1~1 2v1!~rten~eJ;r~o d~.(~Jsln~-~.0/'~: i t!e ~ ;•65 ' 
l.~o Prqjeto de ~ei_ da Câmara n9 262 ment~ p::t::-9. trt~m:tP:'l~I"J de ã:-un des-jcfio. - .. ua JJ IC 1 -o " • ..."" 
:~. 196a, que autor~za a abertura,,.P:lo ttnado à Comtanhin d~ Sar..=-1r<·.::-ntc ~ A.rt. 3° H.evos-a.~-se as dt:sportC'Ct:!->! .!'~Tecer_ E:. 1.· :'-4. -~~ ~ 
:~mis_tério da ~gl'IC~ltur:· do Ciedtto <'.lO Parami tProjei.o ql'e se tt'U!"l~Ior- elll cortl't-r1o. · \IJ_e._Çomissão_ <!,z Prc. iefof' fio b.rftt. :~--
1~"'~';:;0 dtiu~-~,?\:::e~i~s1~ ~~;~~~ n1ou na L~i n? 4.830, Ue 3 de deztm~~~ .As Comi-<;:sões de Re?ar.óes E"'le- t'o Sõbre õ Pfoieto dP v~• da Ctlii-:ã .. 
!.b- e quatro d:ii 'centci e vinte e oito bro de 1965); riorcs, _de. Economil!, de T;:dli.strta. .m n~ 296. de 1965,_ <:tr;• :!_.2,4-B-~~. 
~.é:ruzeiros e dez centavos), para o fim N9 561-65 (número dC' cl'if:'e-m l.OS.5~. P- Com~rc,o e ile Fmanças. »-ª-di'1!1Maj. qt:.f q11Jdi_'i ~s ... 
que eape. cifica <pro~eto que se trans~ de 3 do m0s em curso) - autõ-rrafo,J . tro_ P''!.'!'!a~_en0 d_a_'IJl~J!'J;J.tJ1PS ~_ ... 11 

.. -
~·formou na LE'i n9 4 871 de 2 de de- do Projeto de Te i d:l .Cü.n:w.re ji? 239 ?roia-to de Reso1uc5.c ~sr;s _ _ df. ~e.!l!.Jl!eqa!lo<;, _esLulJp ::~e 
:zernbro de 1965); . I d~ uw::;,. que di;p,.nsa a cobrança do [1° 1 ?1 de 1 Q65 1t!;f'l.i1f1S_ ~O'fl.fift_o-!~{.f!.~_f._ -,.,~ 
,. l\l9 559-65 (n9 de orígem l.O:M-65), impôsto de sêlo em c'Jntrflt.o de pro- - '!..-...o/st&,nctg__ap~ de.rm .le(lado.:. ~ _rla 
JtfQ: 2 do mês em curSo- autógrafos mf'ssa de comp1s e venrta finnado en-~ ..... ~r,:ea.,t.or de t1•tf!i.ç ~ JJa- 1 9U.JQ§_proyf_ã_f~c_z_~_s. 
~.,êfo Projeto de Lei da Câmara nº _259 tre a Aesociaç~w BrP::.ilcira para ol cumentc.~. Pm·ram~rdare,, PL-2 Vz-

1

. Relator: Sr. Sena.dor Wilso:1 t. -rn-
' te 1965, que isenta do impôsto de un.., Re-r:.rmnmento Moral e os pr-oprletá- tqlJl[artms Ferre,ra. cn.lves. 
11}0l·roçA.o o material destinado à Fa- rios do "Sitio Sfto Lui7.", localizado "') Senado Fed"ral resolve· Com a Mensagem n9 825, de 1S65. o 
'tide de Medicina d.o_ Rio Grande .em Petrópolis. <Proieto que transfor- ~ · Senhor Presidente da República cn-
r1. tm.port-ado pela Fundação Cidade mau na Lei n~' 4.881, de 3 de d€zem-- Artigo único. E' ttpoRe-ntndo, nos i caminha à apreciação do Congrf'r'iO 
,· Rio Grande. <Projeto que wt trans.., bro de 1965). ~rmos do a1·t. 191, § 29, da Constitui- Nacional; nos têrmos do art. 4°, "cn .. 
I 
I 
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Pl.lr', do Ato Institucional, proj.::to de /haja acôrd.o. a empresa poderá. sub~ l A me;sma. Expos!çã.o d.~ Motivos es-. parúgTa1os 19 e 39 do art. 12 r.efeq:m-
1~1 dispondo sóbre matéria. de alta re- met.i'r o assunto à Justiça do TralJa-iclurece, uindu, que: !se à let!"a c do i 19 do art.' 9" 
Jevànc~a para a_ vida sócio-econômica ! Ih~ ou, em ~lm. f3:lta, ao Juiz d_e D!- .. , f . -"' . . .-1·- • , • • 

1 Aconteee, entreta.mo, não existir a· le· 
do pa1s, pois dtz 1:espeito ao proble-jretto com JUrlf;riição nn lO<+alldade, Pl~ ~r~u .. e &a mve.s .~ uw1ave1,tru.· "c'' en-1 c1uesti"lO mas tão sOrd"!n ... 
Iila.s do desE>mprêgo e às' medidas a 1caQendo recnrso ordináriO para. o Trl- P!O.Ibiçao 1-?;,al .. ~e ~<lSp~en~~ em te, a.a letms ··a" e '··I.J·•.' Assim. IE:·m .. 
:-:i=rem adota<;ia·.~ p~ra a sua prevençáollJ~m~l Reglona1 do Trabalho da Re- t~~us ns atn 1d.wes econm~ucas •. ~ brames à 11u.o;Lrad~ c. omis. são de i_-~e-
a para a assistencta aos trabal11adl3res gmo. _ e.s~~~~~t!cimet:t.o ct:_ m~di~a~ ?tl dação que a rderencia deve ser relU~., 
de-:empreg·ados. Cunfonne dJspoem os arts. 39 e 49 con(tot: e l•tevet;l.ao: mt. .. gtad.u.s ünica!11C!li<>, à letl'a "a··, c:cmfoi'nta 

:L O art. l'! da proposição institui, rus cmpre~as que tiverem autorização 110 polwy power '"0 .Estado ~:,-,.ml conm.a da urojero inicj:tl do E:xecu~ivo. 
no ~1inisté~·io, do 'r1:abalho e Previ-[para re_ctazir a tornnd~ de trabalho: ~~:na outras de cr:mter assJsten- 12. As Pec;uen:-(s lacun~s e;;:i;:;tt>iltl·,,_; 
!l~mcra Soem!, o registro das admis-l aJ mto podemo, ate seis meses de- Cl.:tl. ' _ ~ no pro;eto 'J<Xiié:râo .S<:'l' sr-nadas na. rv-
Wes _e dispensas de empreg-ados nas p_oís de terminado ésse 1''-"',ime,. admi-~ As~_lm, t.r~?uz ele ~m,l_a solu~.ao f gulam~ma\.~â.o a ~er expedida pelo 
1jmpr.ê2a.s abrangidas pelo sistema da 

1

1 t~r 110\'0s et?pr·~gado~·, antes de terem <!.u·e .ü~~lde.& ~. 30S .DbJ~.d~Os vi"'a- i Poder Ex.ecuti\'o e no 0. n<:epcojetr> rlf~ 
(JJcnso!idaçüo das Leis. do Trabalho, si.cto readmlt1dos toao_s os que fo~:am 0.~5, pe . .,s ,.".tab.~lh,ado.es sei~l "0 :seg:w·o-desernpl'é;ço. a ser elaborado 
que devetãu ser comunicadas pelas, dispensados p~JDs ~lotlvos que mot;va-1 n.~o de nn.:l~ dJ::;pen~~ .• em lll«~~a ·pela Comis::ão r: que se 1·!0ferc o F,'rq-
I)lesmas. obrigatOriamente, às Dele~ ram a red'uçac, e:'ceto os que, com- POl "'pane ~·;» e;npr~~"""t~~re~, Wl-lg·o 12 . 
~r;c:n.s Regionais do Trabalho, men"[provac\amentc, nao atendere1n, r.o HWL 0 p~aza ve tJamhaçno uo 1'3. Di<;,n't~ do e.xpo;;to e tendo f'm 
tja!mcnte, em relação nominal por es- prazo de oito dias, ao chamado parn Congrcs~. com ~ a~ravamento do vista que s\'nl. ater.:d,.ido 0 di·wosto: r.o 
~P.belecimento,_ cQm t.odos os Qados ln-~readmiss:?:~_; . . . cl~S?!llll!'Cgo, _ao m~~es. de sua _sus- mt. 157, in(;!so XV, da Constitpi~ttu, 
~Uspensávejr, ã. ident.ifica.ção pes~;oa1 bJ notu.JCaruo diretamente o ~m- tH~~o ~l~ mL,noraç~'1._0,; e se c~:~~~ a CÓplissão de Projeto do ExE'cnn~o 
Qu l-~"aiJaU1adm· {paragrafo único do , pregado Q;f>{>eusa~lo ~al'a n~nssunur o pl~;~ , c?·1.1 ~· 1 ?.a, .. e~!~ ~~-,--~th~a, 

1 

opina pe~a tlprov&çj,o do projC'tO. 
(rt. 19~. .cargo ~m _se ut1hza.rao de s~m. ent.i- l.nechdas Cle IeleHult .... ln.~elt;;,sr. .. o- Sn.l:t cl9.<:; Comissões, em 6 de .d?4 
, A empri!sa que deixar íle ereLuar a jc!a.cle :smdtcal, caso n Hm !(')cah-.uçao cJai, no mesmo .sentido · zembro de 1953. - João Aor:;rJ.:·~~). 

QOrQi.micação da admiss?.o ou dispensa seJa d~SconhecJ~::; _ . \ 7. o problema do de.sernprêgo ê i Presié--snte. Mem de. Sa, Hehtl•Jr. 
de empreg<:'l.dos até o din quinze 051 c: fiCam lJI'O!bidP...s d~ tyvbâ~har em'. um dos mn~s sérios para a vic\a ~ócio"~- TVHson Gonça.Ivcs. - Erim;~;alo 
Co mê_s subseqüente serâ. lHUltada, ,u:r~ :ey~me ~e ,.llo~·a~ .~~trao.r;l.l:l:~r~as, re~-· polmoa-econtmica ctas nP..t,,oes, mn 3 !1 

T.n·i. -José Gutomard. <• 
tomãtJcamente, no valoi de um sala- .,rv.adas a ... h1potes~s Ple\-1 .. ~..-as no n.- i vez que envolve os fatúrcs mais d~vcr- ., o ..,- - , 
JJO-minlmo regional, p~n· empl'ega.do tig_o 61. e ~cus_ pamp,Ta,fos l\1 e 29 da~ sos, tunto no tocante n tJ:Ua pr~::vençâo I PARECER N :- 1.4ltJ, D::. 199". 
(~rt. 10~ e a que man}tver P.mprcg~do Consohd,;_lçD.O da.~ Lel~ ao T:abalJ:Io: . j em:no no que di?. l't::::;peito ao amparo Da Cc1rússdo ·ri e Finanças .só0ri' o 
~tao re~1strod~, nos t_er~nos do artt~o ~· ~~ Pocler y:xc~u~J;o, pe!o .art. ~~.e a. ser t.:oncedido <t.OS trnbalhadore.c; P.ruJefo de. Lei da Càman _.n" :.!16, 
-&1 ('.:;eu paragt'afo muco da Censo- an_t01 !•·3én a n~st1 1:11n, na rmma esLR-\atn'lgid03 pnr êle. O mal rostar social de 1U65 \n 3 :I.'J'l4-B·ü'5 na Cama\~<J, 
~!(l~ão das Leis do Trab_nlho, 1ncor-.1e~!e~1~a ~~- le;l ~nos t<h:mos ,da re:-que o c'.!~sem.!!régo pruvccn e .sufi~i.en- q1w msltru.i_o cada~tro perma11~1: 1 e 
l ~Ia e!n multa d~. valí~r .tgual a. três "'lllOnLnt~ç~~o~ ~ ~er ex~edl.dP., um pl: 11 te prtra ucaswr.nr pwblemas pobL1co.:: a a~ r..~mis:c;,;es e di.~pe'r!.'Jtl::l de F'·-
tl) v\,:zes o sa.lá1;o-mm!mo reg-ton~Ij 110 de a~s._,,teiiCW. ao~. ~~ aba~hado-: -S 

1 

de g:rande Envergadura pa:r·a. os Go- prcgwJos, e.~ta[lClece me.diclas c:nlt r a 
POF trai.Jalhador na o reg1strado <artt- ~ue, ap~s cento e. vmte (1.,0) dias vernos, dadas as n~percu::s6es negatl- tl d!'!~:-'1/~]),·êQo e de a!lSts'f':;oir.! C'h 
t.o lU. I 'Ol~seclLivo3 de serv1r;o na mcs~na em- vns dP.le oriund3.s. Essas u.s rao:;fi(.'s dust •nvregado.s c dd uutraJ 111 f t..r-
' Pelv ~~·t. 7", o atuai "Dr,partatnen.~ I P~"f'!~a, l'fe en~ontrem ~e!empre~ad?.~ 1 que tem le,rado os economistas de to- .dh,•:w·~·. 
lu NS.Cl·~~al de Emprêg~l e Salfirio. j 0 l• \?nham ~ s~ de::~;~l.p.e':'ar, ~o-1 db·! Cios o.s cantos do mundo a se preo- ., , , .• , ..,. ~ ,, .. T,, ' 
~10 Io~1inl::Jé:Io ct~ Traba,ho e Prev1-ipensu sem JUsta ca~!:.a r.n, pol ~echa- cu parem com 0 desenl}H'f}go, com vis- .l..tlutcfJl. Scn •. d.or Be--Cl 'a N to. 
e~~Cia SOClRl, crmclo pelo art. 2!J da mento t.ot~l ~U p_arcmJ d~ empresa. jta.'l à sua, solução. . 1Je ll-ll' ativa do Pnder I~.-;::.:::ü~·VO 
<:'1 

4
!(f! ~.:)89, de 196~. ~oi ctesdob~~do Ess.a ... a.~SIS~~~~~Ia. que .ser_ú. _Pr~_sts.d~ ll. No Brasil, até o presente mo-I (l'.'l.;o 11 r,~lí,;tm n'~ 825, de 1905J, o prctj<'ll· 

i;1:1 J?,e~).artamento N!!.m,?n~.J d: .Mao- a~ravé" ~? .,s:~_; ..• na rta\PI,e.~J.dencia S~- I ment-a, entrct~'lto, qtHtse nu.d_!l. se fCz !'!'<-' [ti'v .. · ,,_, m~üttu, •·~' ·~1,;l..,; ,, .l'-J t:J 
V:-Ob~~ (DNMO) e Depalt.ftmen- Cial,, cm,.,_Lt.ol,l num. a~:-alt9 em d. [nesse setor. nr.a obstaute eonst:tr d~' f·;.H a nü t. l'revidenl'ia So·~!.t. u i•'­

'·,o Nacwnal de Salário" (DNS), ao nhmro, _nao e:-. cedente o-e últenta por 1 própria C'on..:t-ituido ra,·t 15"< lnt·1·50 I .. ,~ .... 0 ., ,5 "dm·18 •. 0• "S .. d!•"~,,,., .. , <'os . . . d . ~ . \ E t r ao (7' d . I' ,· . : 1 ' ' " .. ~ . . • . I J :.:u u•... tl .:> '- - "'1J ... ~ "' • 

J:·!'U2~ilo O-s q,ums cabe1·a.o a.s atn- re .:1 ° "'!'>. "· ·, O,. S?- ano-~nm:,mo «()H' XV 1, r:orno um dos preceitos que de- emrn·e~at:w:o uns .-!!l1P• ~aas ..~ .. ,ah;d\1:-\S 

' .. ·Ul;õ:~ co~stantcs. dos itens V .a X I cal, 11 •- 0 pr~7.o .m·•.x_ImO ... d,'; se.~s m,o..,_es. vem ser obedecidos 1 ;~la legislnçúo rtc) 

1 
;.:·"'. !v ::,1 .,Le 111~ d:1 :..'un:1c,l'daçi'.\J th'::. ~-··,s 

ftl.a1y~~ 4· e fiS do a:!· 20 da c1ta~a 0 am_:mo fm:uctollO .. ~d!'t ~Jnce~do tra.ballm e d:;~, prevJdéncia .svcial, com r~" rralJ;l.il·c lnft :..'i'>, il.s qu;:;:.;,· ~o 
~·;·t e, amda, as tralbterida.<; ~o. M~-lde. acor3o ;mo a:. b,._,eR qt.e fotem v~s1·as à melhoria &a c0ndlçào do~ t.rr.- :dt:-pen.,arem 'JU .t<i'.n\Vorr:1 11 e:.np:.·<l.:o-,:.· 
t1•Stér!o do TrabalhO e PrevH1er.cta !Cscabeleucta;).. 1 ~?. 1 Cg-Ulfl.l1',€lltO e den- balhactore~; e .:RSSÍSH~ncia aos de:;em- j ·! ~ r:". . bl'.P'll ~fl.'l d. t· ll'l' a rf~;~ 
Soc!al pt>los arts. 115, Item v. e 116 da, tro das pussibwdr:.dC'.'> do "Fundo de; nrf'••ada<:' ' : l ~"· _ .(>

1',11 . u_ ~-::·.:-'"' . ~" ~; .~. _ ,, _ 
~el nl! 4 504 de 19tH m~to.t,. t d AssistCncia ao Desemnren·a.dn'', crütdoj' ·· ·- · . , .. · . jpcetJva ,,!JJJIU!llo.:::t.lno <l:J u-.. (\.<1~"·::; 
r,-,.,,, • •, •1"' •l.O a l , c. , - ."'.,.: . . A Lel O:gan,ca da PH~\Idênda bo- W~·,.iottUlS de Tl'D.tJall10, tr:e,l <~l:;,e:n:l!, 
.... dtal. na fo1h1a a. ser o.spos.ta em pe o att. 6- pala ntennf!. ~o cnsteH?·da1 cno 3.807 de iPGOI dü;põe em!_ .0 

,,, "''' , _, ~ , , '·c,'·í,;~ 
~'fU'Uh:.mento ípan\grafos 19 e 2? do das c~r-::.>pe;,as do plano. N~o poder,l!se- 1 art , 67 q'ue· - ' lrn, rt"t~ .. :>_ ' 1 ~n_.a.~ 1 . .P0

1
r t~ ci1..o~~ . 

.rut. 71l). haver ncumulaç:lo do auxilia com sa-• l • • ' • ln.ento \put·.::;:J.fo LlliCu co '1.<.:.';0 ,.Jr,. 
O Gons~Jhh- referido no art. 5o:- da lárío otl qunl.sque!· benefícios Pl'Evi- '"P.:>.ru at~!Jder o s1tur.çcc.s el:- men·o} · . . ,, .~ 4, 

!t{'! JlQ 4.589 de 1964 conforme Pstn- denci.úrios, nãer sendo o mesmo devido cepc1om'I.J3 decorl'entes de cr1:-e ou, 2, L:lV'~ oJ,r,o:. P'"OY1dencm:.. 0 .,..r...:~ 
belecc 0 g 4G cto art.' 7<?. passa a cle- quando n t1'G)~alhador tiv<'f renda pró- cnllnH.'iade püblica que ocnsit·nem' lE:to :>.'>W~J·~.~e~_~·- • • 
lnr:mi'nar-se "Ct1nfif'lho Consultivo de priu de qualquer. na.tmezn qne llw rt.~se.mprêr:o em nw.s:sa rodcrú ser. I a~ pcnmss~o. a~ emv:·esas, e1.11 ~~:1-
)i\.1!.\o-d~-Obra ·• (CC!\'TOI, que funcio- M~•~!;Ure a sul:~í~ténci~. instituído o seg;uro-cic!:iempr('gO. d~·;.ocs e~cepu~m~_l:S,., d.c.~ld~mente r~:n-
;nR.rá JUn!o ao DenartamPnto Naclo- , . . • _ cnstf:ndo ·pela Um:lo e pelos em- .ruov,t<!as, JJ-• .1. - .• ,u~uen, l J~ll~ada 

r, •·' de !\1'1o de Ob." , 01 - 10·. J i: .ndlspens<~vel a conce~>sao do au- pren·ado··es" Jn 01·mal iJ'l oú~rero de .jia<; a· '~rJ-
, 1 ' - -- 1·~,, "' u n pres en-~ xtlio o ref)'isl~·o do d"' enp··re"ado no t> • • • 1 ~ d 't ia do rcsnectivo Dirct.or-Gelal . ar:l _ · b .' - 8 :J ·~ - , .., • . ~ I b:1ll~·.,, _me L ,r-.1a o.cor o ~~o n a (",~.J l-

:as,;untos rClnt.iyo;~; a eln rb·o. ' P órgau comp .. el.ente, sendo monvo de ~ao !o_n,ws, aUn_rrldvs~. no en:~l!,lJ. d:-,d'2 ,':indical :C••t•pet.entc e sl)mpu~ C.l 
Dt'«.--.)e 0 a,. B" q ep t>u· ... · t':lnce1B,men .. -a a. recusa. dr outro em- pelo dC,f!J!.pru;o en1. m.a .. m fou e~;tru- 1 n:~1dO qtH:' a rP.d n:ao do <;tl!·l.i'lt: mr.n.,r~! 

· ...,._ . r . u o J•:.üllJStf:1lO •• • ·nct ~ .. d · •• 

1 

tur·P) na-to tendo sld" !' 0 "'1·, ... do , • .,,_ • · r:-··· :ao ·rrabalho p. 'dé . "' ,, 1 1 p1 ego apr01JrJ o on ve 1 ea, -llllSHao na • · , '""' · ... ~ ••· ''·' H~ 1 1-~:,11 ; 1 11.1:1-t!' u \ l 1;•'1B :::upcrl·~r J. .-, 1 o 
:at.rnv~s do DeN ~ 1•V0I -ll:/n, .... ,?l~~.:,emp.ré.'19 em que tiYer sido dispcn~ado. St' c .. ::tmpo. Cus.o ttycsse ~:>Ido ir:.st.ituído-1 vin-::·! c ·.Jinco p,1.' cento> de; .,.}:.:.de. 

1 -~ -~~-· •• o.canJZ,,tn . 10 S"·n·uro-dt•~empre~'o na•· base!:: pro - · 
!:,~ências dP. cotocaçi.to df' mão-'cle-ol,rq 5. O art. 12 determina a const1- ;;'"', :~ - · . "'. • · .. · - Cflll~l'ntua1: · · 
lscbrctm:!o nas regiões mnis nting:Íctá~ [tuiç-fto. dentro de trinta C30} dias da pos~i\ n~ Citfdo artigo, ele di':Crl1l in- In ;Jroibiçt<J df.~· metJctunaJ•.;~ l.:'m­
'P·"1o de3emp;~.,.0 'com a' cul·~ÍlOr'"' ,rto data da lel, de umu "Comi>s~o de Es- cons .:~ UCl~n~ · uma vez ~ ispor a, presas t.rabaJ:uH, m em ref!m,~ rir' r:.o­
'."Yt .... ,·oto tio IN" n' A " IBRA, d .. ç, 'i tudo do Segnro-Dest~l'l''ré,.,.o" com- Cons .. nufçao Q~Ie a conce.'isa.o c!a preH i"n· f-1{rJ"lorctin~ria<: 
; • 1"· ~. · u.o a.s en- · · · '~"" "' ' vidência (0 ""llro< "!'- ""''lll . ., 1 ''·' ' · · •·• '1'!!:-adc~ s·n 11 · d' A, P. o~1a de trê.s r3) rcpre.sP•Jtantes dos ~ ·'"·" s~ a 1 '-'- ?.,c.·a nw~ I '~" m.t'·')~''?.!J.tjo par't l'it' 0 Pb. dt•r - ~· l r. ca1s e í'mnre-3'a,,os e em- ·•· · · · cHnnte "'Ontribubão 'trfnJicr d {~ ·~(, "-' ' · · ' ' - · • 
':iJ-l'{''l;f\ÜOI'C;) e Stl2.'1 do:le~-r.cb;;, rlo SESI trabathadores, trê!'l cn tl<Js en'lprega,- ~- ~ : .. ,,, · .. ~_; ~~ •. ~ J!H?: F:r.~ru'/tVD, te t..rónl.o C0n1 ,) ih:-,j:'OSI{) 
1nr-sc. SENA1, SENAC e LBA''. · C:wes e tr~s í3~ do P?d'er Executivo, I ~~a: tmpn-.,::~~,J e dos emp.cgndo:(>:, r1p fel, 1ns' i·· 1.1 _um pluno de ?.$;.1 ~-
1 .'1. o :t..rt. :,"JQ posr,ibilil.a ii-s entprf'Y:t..'3 sob a presidêneta. do Du·f'hJr-Gcrrt.I da O!t. 157· X\ n · t,r·nLta aos i'f\í'l. n~doref que. Cpü~· · 10 
;(que, f'm face de conjunt.urrr econô- DNMO. ~aro elabora:. nn prn.zo ~e 9. Para a solução dn nwtc1·tn tlu 1r:ento e v:,1.~1 rims com~r li IVO~ rl!í 
nüc:t devidamente compro .. ·arlrt, se cn- ce1_1to e vmte. (1201 d!f:t~, ·mprorro;;a-IBrasil, t-emos que rf>conhecr.;:, 0 oo~ e•:nnço na 1\'!'>"11~-l emvr~sa, -o:e e~~rn­
contrnrem em ccncticó::os (IUe 0 n!co- 1 ve1s, antcprOJr-to de Je1 de Seguro·· vêrno se vê às voltas com sérios nro~ trem rle:1em;J1' \,·nr1os ou vent1<UJl ~e 
rnl.nda.m) reduzir tJ:amit-ôrlamnete a ~esemprêg-o. A Co1!1issáo. tão logo Se blemas, de<:ido não só à nassa erten- de.:.:emprt>~n· · p .. J .lispen.sn ~c-·Tl j~sta 
~jnrna!lfl. normal oa o .número rte dias ms!ale, dever{. comrafa~·. uma A-,s!.'~- ::fio turritorial, como, também, à di- cam;a ou 1or 1'Prlwmenta .1a cp·q)l'Pa; 
•ri.() trabalho. "mcdlnntc pré,vio acOrdo S?rta-. compo.s1a dfl SCCió.logos, atua- versldact~ d"! · condil.;ôes existentes em Í) de:.tioJlXruentc do atudl 11""'-t\1!• 
com a. entidade s!ncU.ca; l'eprescnt.atl- t•JOs, eeon_om.J5tas, et.-;.,. ps ra fr.íler os nosso pais, tanto de c. ará ter· C·~IUOjTá-j tMoento _,.~ :t<:l'!ll~tl de Frmorég:'l c SrJ.!a .. 
~,:"J (}n<:: seus emprerrados. h0molog·acto les~Hdos ter~uP;os aproprJado~. que per· fico, como econêmlco. cnllurai, socio- río do :\:lin:r<:rln dC' TrnbaJn:J t fre­
nPlrr Dele~ncin R.eo-1onaf do Tr::tba- omJtam delm1!':nr as n~cesr::ldades de 1ró•;ico etc. ívldênr.ia ::;'}rlll em "Dep tt"c~mrn+o 

·lho. por pra?:o certo~ núo t"XCt'dc:nt.? df' 8~guro e po.ssihilidacle~ de .seu ,Iinan- 1().' O proj!:'to ora submetido :w I'Nn!:innal 1 1.~ ~-'tao~dt'-Obra íD~:'III1)_'/' . 
3 ttJ'::;:-;1 l11('SC'!'>, nron·oq;:ívd, nas m<:s- CH1.mento. nosso exame propõe a adoção cte ai· e "Depaf~a.n !t1·o .Naclonul ele 3·1~'n<>. 
ma..q condkões. se ainda indispew?..· 6. Na Exposição de ),Jothns Q'JP en- gHmas medidas (!lle, confoi'me salienta fDNSJ '': 
;vel". A reduçfi.o do ~alário m-:onsai .minha o p·ojrt-.o, ar;<oit:;.af!·'t pelos n Exporücá_o de Motivos sôbre a ma- e•,.. or~·IH'l/·1r'•n pek :\·Iin'i~t6:·in lo 
··nno norll:'rá srr "U!lr-rior n t·inte e cin- 1 Ministros da Fnzrnda. Trabalho e Prc- téría, s:Jo preTiminarcs. A proposlçúo, Tra')alho e Previdimcin social. ntrl! ~és 
·~"O n11•· centC) r?fi r;) elo salário con~ J1V1dência Sr:cial r- Planejamento e tudo indica é bem intenc\onada. mui- do Denartanv~nto Naeional de 1\~ao­
'.tl"!'l;!r:J.l. rE" . ..-:neitr:dn o filll{;rio mininto lcoord8nação Econõmit.:R. ficou r~clare- to embora, a nosso ver. n:'ia resolva. o ~e-Ohr·a_ dt> a9:1"nrias de rn1ac;l';ã0. de 
• H c;ional, não srndo t:'ssn. redtteão con- c'ido que a m[l téria originou-r.e de .,u- proL!t>ma. de maneira sntisfat.ó:ia. rr.f-i:1-rle-obra. (''mecialmente nas re­
rid;.rn.da "nltf'rrwfio unil~.tm a!· do cem. gestão da Confederação N~cional dos Trnttt-se. no entanto, de nm prirneü·o rr!fi('S ma i~ atin"Tidas pelo de::.r.m})\ê<?o, 

'1 ;>to inc'.ividtJal cic tr~thalbo 11:1.r:1 os TralJJlhadorcs na Ir:dústria, e-studa- passo, de um marco inicial que pode-,em rolnborfl.cfio com o INDA, o U!RA, 
f feitos do dir-nost::t no :-t\'t. 468 ria 1 da., discutidt\ e aítcrada pelo Grupo r.n ser compll'menta.do com a implan~ c0:n as entid~des sindicais de empre.­
f;únsoliclnç5o das Leis f!o Trabalho'' de Trabalho incumbido p-l'lo Minísté- tacão d€ outros medidas futuras e ~ndm e ~>mnr~g~dores e com o SESI. 
O 39). . rio do Trabalho 6o seu ex3me e, pos- co:n a ua ~.xl!nsão ou modific11ç~o qF'O.C. S'f:NAI. RENAC e a LBA: 

Para dclibentr ·sõbre o ::~,eôrdo f'm terionnente, ujeita a clebm:_es com r.s postêrior. O Importante é que a!gmna f) C'On.c;tifuirfio. dentro de tdnta 
c1ucst,:,"'lo, a enti(bde sindical profiSsio- Confederações pa~rona!s l' de ti·aba- coisa se.ia renlizada.. (1\n.:: rln ouhllcar:3o da Lei. de j1ma 

lnnl con\l()cari :1~srmhléia geral dos lha dores. O ::'€.Suitado final foi sub-li 11. Duranti~ a t1·amitaç:i.o do pro- "C:mniss~o de E.studoó= do R""..,.Uro_. 'De­
t-mnrrr:nrlo" dirPbmente inter~ssndos, metido à apreciação dos três :MJnis- jet-o na Câmara.. onde foram apresC'?I- ~empri>rro". composta de trêc: ~·erre ... 
.o;indicalizado~ ou nfln. que rlec.idJrá 1 t:.ros. daí rewltrmdo a- rc;dq:to defint-j todas e aprovad:w al~umas t>mcndas., <:~"nf::ml,r.c: dos t.rahalhadores. trP~ dos 

illOl' maioria <:!·~ \'oto~ \§ 1'-J. ca~o não tiva do pt·ojetQ, ocorreu, wtretanto, um equfvoco: os I P.tr.prc~ndMcs, indicados pelas CqnfB-1 
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det~ações Nacb21~;~ fespectivâ.:: •. e. três •Finanças opina pela u.provar_·5.{• do vas, g:a,?.r,ric!o,· do :~J;·;-ir.;ento efe·.l-~ Em f" · 
-'" Poder '[;'<·ec."tl'vú sou a pre5Ident't'-' I P"OJ.elo .1 «ce do exposto op:.namQ.s 
'·". DA-. - • ·-~• • • ' .i"J uos ~::>i2<', ~nvi') r;· ,;:;.-:os. pel ap1o\· - ú · • 
do D'Tetur-'.~er.al do Departamento :Sala das Comissõês, 3tl de now 11•;:·c. a açao 0 PIOJ to. 
:t-:a.!cional de ~.Hi.o-de-Obra. para elaha- de "!.SS5. - Argemtro F,gucnedo. P~~"-j1 

O que c projeto que~·. p:::rtn.nto, com Sala drrs Comissões, em 6 de dr>-
rat antpproj~lo de lel, no prazo ie \s:cten:e. - Bezerra Neto, Relator. -- a n'~lti,:ão clt: 2;{ cac)! .. :, ut Profess·.'- zembro de 1935. - A1qemiro de F;~ 
ceilto e vinte dias. sôbre o ''seg·ur.,- !.?1.1rico Rezencte. - Mcnc:::>s Fimeu~··l. I de Ensino :S~il):'ric·l· t. un~ àe Diretor gueiredo. Presidente. Eugênio 
de$emprégo". Esf:a comissão, :..áo -- l.ino de Mo.ttos - Pess1ia i!~ (>~tei- [e. reguiat"~-1.1 .l .··.l'l,l~,.l nt..mini.Str'i~ Barro.~. Relntor. - Pessoa de Qupt~ 
lotto constituída, contratar:í. uma As- ro:z. - Adolfo Franco. - Jrl~Je<t Bor-~ ttva da I•'<t~:~ú.h>dr '•'~ fl:::'it.o de Ser-- roz. ----;:-- lV./son Goncall ~, - Menc-
ae$soria, cornpo: ta de sar.:ió)ogos. atuú-~ nllausen. gli~e, oe•·mit:nJ.) n n:~r:.:r-<,0 cto apr .~- :::es Prmeutel. - Lobão da Silr;ch-a. 
rlds, economistas, Pstf:ttísticos e o pe":>· --- V"'ltr.mt>ttt_, trNi::to m- ,·.:i. :;.:. do re ,-Edmundo Lcri.- Mem de Sã 
t:lúfl necessário à delimitação das ne- : trct:bHlo dil:icmr. 1t>:J. "'· fl''Ora rrn \ 
ccrsidades de seguro e pos'ibilidade-:::1 Part:~eres ns. 1.475 e 1.477, C'l!"!..rcs dt' l;!'o[r.>;:,.'l--::<' l•.'•.Hnà RUl).~- . 
de seu f!n::mcianwnto. ) ' , de 1965 lrwr. I 
~.Exposição_ de Motivos. s_?bre _a 1 , 

0 
r.~ . 

tn~Lena, assmaaa p;;u~ M11:1s~_ro;:; ~-os. 1 PARECER N · 1.4>lJ, DE 1965 "C'pinar •. J-,, a.s-;:n-;., pr ~. ::qJrovaç3.0 cto 1 
F~z~nda, do Tr:.'l.b~ll.o e Prevtdet_. .• ra ID....!I..1&_t?tis~qp de Jlroictoo:: elo Rrerut_i- p.OJetO 
Sacml e do PlaneJamento e Cootd~- vo sôbre o Pro;cto f/e Ié da Cü-j SI . ~ (. ._-. . . d 
nação Econômica ficaram ampla~I(:H· =....!!.. 0 - ·r. - J_ •0• · Z1 a 03, v!nb,•'1"·'· e:;~ t c!:: e7em-

, . . "' · . .. d 1.0 , ryf!La n- _3_92.._ âc 1!Jti5 (ll· J:3:i4-B. b10 c.!e l"hl>. - Jv:to ''í!1'1Jll1LD, l?m-
te. esclarecido., os oU,JellilOS que e.""n' c.: e 1965 na Ca.,2 ri c onqcm) Olle '-'de \V'" • (- · . 1· R ' 
or'1 em · apre·entac'io do praJ·"'to · · · · - · · t11e --- ·"0• 1 

•• '•~<a I. C<:, ~a g_ .a · · ' < • ' • ~. c]japt _carao§-(1~·-()lessor de '[{;i. tor. - Edmu11do I.eri. -- Jasé Guw-
q~lals seJam .. os dt>: dar mews ao Gn- sipo iuperior e de Urrrtot. no Qua. marâ - Nem ã.-· &1. 
,.~.o .. a.~raves d~ reaparelh~m~nt~ .... ~o d[J) de_ Pe<~soal do .Um;J.f.!lSL_.da · 
1-:,.~mdsteno dddo Tlabfl.l~h(~ e dadmf)t.h _l•- Educaç_do e Ctdtura ~ da ourras l?_ARECE~- N_·_o _!-._47_7. DE 1!i65. 
ç:--"V . e me 1 as pre 1mmare:; e_ ass1s- Jlf".m.i!l.4~S.-· - . - -
tt'hc1a e amparo aos desempr·E-..:ados. I . 1 Da Ccm 1,suo d" Fwanças sobre 0 
p:ha atender aos ju:>tus rec1B.mo~ ·'las P..,":ato_r: Sr. Vl".lsu!1 Gon\al_ves. 1 PwJcto dtl Lel~ da Cànl.m'a numero 
cl!tsse tl'abalhadoras" €' .. mr!!t'nr. ta 111 - O prOJetO mb cx·.uw• Qd~ cna car-

1 
SO:i. !le 1965 1 n" 3 s:a-r:-65 , na 

b~m. para 0 problema do tlesemprtr;o 1 gos dt ~rofessor de E:nsi: o Superil;l" Cc~a de o/'ig:nn 1 • (Jue cria cargCJs 
nv País, as soluções que no-; parec<'T;:"l l e àe D1retor no ~~iladm de Pessoal ele Proje;;sor de Enst!lo Superior c 
lT'Jais acertada:: e convenientes. :1ii ·do Ministério da 1':.11-ear-::~u e Cultnru., fie Diretor. no Qm•r:.ru a'o Pessoal 
a~ual conjuntura". jioi .enéamil_llt?:do, p.~io fJ. Presi~len- do 1',11nis16rio du 8f7·,caçrio e Cu!-

14. No que comnete a esta Cpmis:3Ao J·te aa Rep~i.lJhca, :-tn ~-...;::~:m do C~n- t 11ra. e dâ outras prn;:id-;,1cias. 
examinar, cumpre :alleill"ar: gres!'O NncJOmlJ. na f•1·n ,; dn 1Ut''!'). 

·lQi que o p1ano de 3'i!iistência aog \5Q, parág~·afos 1Q !:! :·~. do Ato ln:--ti- H.elator: Sr. E•.<~{nio B.1rros. 
t~abalhador(!s dege!nureftados. a .~er tl'cional nç< 2. com MPfl .. lgC'm. UC'olll· f 
pj:'est;J.do atra\·és do sistema da P•·e- :pa_nhada de Expo">:ç-ü ~ f]f' :'v'Ioth_:os elo Clan bfl:>P no art. ~i'.-pal·ágrafos 
vkiCncia Sorif'l e nue ccnsistirã r~'ltn IMm:stro de Esta"l\1 C:a 8(lnca~·ao e 11? c 2'?, do Ato ·in~t ;.·~·-:unal n·~ 2, o 
Rl!':Hio f'IT' dinhe'iJ:o. ~-tm'i. ~ust"~ ~o Cuttura. . ~ . . S:-. Pl·esídenLc ctu Hc;.:.•J!J!H:a en~.,;o.tni-
Itelo ''Fumlo df_ As;::<;tPnch. ~o_ D"- . ~ prop.cslçao g,2,v~r ,1 u~ui.:,1; 1 ~.: e JU~- nhou à aprrciaçao ·Jo ~:uu~:·es::.u Nu­
f~)n:p·eg:H'!o'', CUJa lnte<.:,r:t1Izaç.ao se t tifJ~ada 1com .a: 1~ ... ~~ ·;::(1~-,:~:wcs, co!}.,-, cional, acumpanhadJ O f E.xpcnüçào de 
ftt:·,t: 

0 
I 1_?.th_E'_s aa cn ... c •• t L.f.(J'i _.u, de r..w-

1 
1-lotivos du Ministn, de listado da. 

I a) pela contrlbuk:'o das empr,\;:\s: IV('!~. Educa~·_ão E' Cult'..ll'u,- t;J<Jjeto de lei. 
t~rrespondentes a 1 n;. (urn D'h' cr:nto• j 2. "A m~·rlida se> f~z n::>ccssá- que cna c.1.rgu.;; de ?rJl•!,~Ot' de E'1-
fôbrc a hase previ~~a no & 3o do ~~~1üa. ria, LVI:' à conc!us,-.o a que che- ~mo _Supu·Lol' -"r: àe :-J~tdur no Q:m· 
2v da Lei n'? 4 . 25';'. de HlS4. Fica·'1-1,1 I go11 o dou!C' p: 1'eccr ela Consulto~ w_·o _ao Peso;:oal d.o 1L,n!;;i~·~·:v da Ed,:-
l~eduzidn para 2,.:, (doi.<: 0,,. cer.t'l) a ria Gc!'a"! da R:tública_, j~t apro- caçao e Cultnra e U.l t,u:·as ~rvvt~ 
]le:·centa<:<em ali Pstaberecicta: e I va,:-lo r:oc· V·:~~·· E.~:cPlencw. : dencms. 
, b • '3.. Ac;-esce:J.tru-~"' ao antepro- 1 O .,. :: b. r' • ,. -.• 1 

• b) P_?r 2/3 (d?l~ .têrc;os) da c:Jnta 1 jcto nr le~ antrl:lo:t_n_e~t.e eial?o- pres~nf:rp.~~Jet~)~;~ ;;: :>~r-,:~1~·~ ?e2~ ~mprtgo e ?alar10' n q~: alud~ o· r~do por este ~hmsrt>nO a ?~·1:;· de Professor de' En::.inv s 1 ~11erior~·e 1 
e.. t. 18 da Le1 n9 4. 589 de .9tl4. çao de um cau:~(l rm romt;:;sac- lun cte Di t • ·mt·· 1 - c .~ 
' _2°1 que a. cria~P.o de um 1::-irf!.t'_ de s~rhbolo 5-C, üe IJi:'t::tor da refe~: lot~~ão da ~~c0~id::t~de ·-~eo ~ireÍt pa~~ 
j:w·etor-Geral par~ o DPp:tlf.amento ncb Faculdade, pa:·.1 .-•al.ar, como/ se1-,.Y'pe 0 

Nacional de Emprêgo, conforme cnns~ é óbvio, lapso exisff•nte ea .!el nn· b
1 

• 

ta da Expo;iç5.o de Tv!otb:ns min:ste- terior, conforme foi solicitado no O Poder Exe-cutiYo. u;~a\•és da re-
l'b1 •·rorrerf\ pe1a C()nh <'~n~~·.a' or~- -put·ecer da Divis§o do Pessoal do~ ferida Exposição de ?-.lv1 i-.,.os do Mi-
1mde. do ~mti~o FUndo ~Gcial Sinôi~nl. Departamento de Arlm!nistração. \ nbtro da Educação e C•l.ltura, }11~-
trfado pelo nrt. 1R il11 Lei :,ç 4 i>R9, t'lE" 4. Por ser do in~<~resse do en- tifica a sua illicJatiVIl, irúonnando 
)11 de de7embro de 1964, sem f.nus d'i- sir.o, solicito a aqni{'scência rlr que se traua· rle ,medida ncccssâría, à 
retos. om·tanto, pat·a o mça·' en~-3 d.:t Vossa. ExceJência à vresente pro- vi::, ta de conclusão e}: pressa em pa-
iRepública''. posta, opinando pela asstnntur:tl recer da Consnltorh Geral ela Re­

do anexo projeto de Mensagr-m pUblica. jú aprovado p<õ:o Chefe do 3"'' que tôclas .as despe.c;as a se!·em ao Col)gresso Naciomd. E>ncami- Goyérno. 
:realizadas com a:; Comissões a serem h d f 'd · l d 
1c1 iadas e outras providências adota- n. an ? 0 r e_ .?.1'1 ° 1"-.n~r~~OJe n e Não~ se tra~a. como se vê, de suprir 
,das na lei serão atendidas por C•ln- lei pai a 0 fun ind.~,;a .o omissao leg-al - Rpontadu em pare-
tVs, fundos ou recursos já exi~l~:1tes. O pro,;etv consubstnncla as .seguin- ceres da Có.mara dos D('putados -
mediante transfe1·ência. tomo, !Jor tes providencias: constante da Lei nç 4.0f.G. de 1962, 
exemplo. dispõe 0 ~ 1Q do art. 59. que que, ao garantir . o ap:,:veit.amento 
destina 213 (dois têrçm;) da e"onta cs- a) criação, na parte sup~ei!Iel}t_ar do·, dos professOt-es fundadon•s <art. J'?J, 

:pecial "Emprêgo e Salário'' de que Quadro do Pcs.!:.oal do Mmlsteno da tel'ia deixado d criar os cargos mdls~ 
trata o art. lC da Lei n9 4.589, d~ Educação e Cultura, para .lotação da pensãvcié à execução desas medidu. 

Faculdade de Direito. de Sergipe, rle 
· -~!16!, t)a•·o.· 1 custeio do ('Funde 1 (' 23 ca;-gos de Professor de Ensino Su­
, Acco:istência ao Dcsempr('g'll0'' e 113 perior, à serem providos, em caráter 
· (um têrço) para "completar n ln;:;ta- efetivo, pelos professõres fundadore<; 
; la cão e para f\lncionament:- dos ?r~ da referida Escola de ens!no. supe­

rior; 
b) previsão de extin·,ão dús citados 

car~s. à mel•idJ q·..te v::,gareln; 

~ãos criados. transformados uu atm· 
~idos pela mencionada Lei n9 4. 5r9. 

: ~om as f'.lteraçõc!> referirias no arti~o 
7t. dr.st3 lei e. etn e8.pecia1, PU'!'il o n~a-

~ p.1relhamento da-s Delegacias .R.~r;io- -:!) v.ria•t'o de urr. cargo de Diretor, 
• nais do Trabalho" etc. simbolo 5-C, de provimento em co: 
· ' missão, pa1· a mencionada Faculdade; 

49 1 que o aumento d~- dP.<;pe~a- a j dl revoRação do art. 3Q da Lei nú­
ocorrer ocm a _trs.n~formaçao dos .,i~n- mew 4.086. de 7 de julho de 1962; ~' 
bolos dos atuars _Delegados do -rr.aba-) el prescrição de vigência a partir 
lho nas Delegacias da ou"n~ba.!l e jda publicnçüo da Lei n9 4.086, ile 
siia Paulo e 4-C e ~-0, respecttv~mf'n- ·lP62. 
te, pa!'l( 2-C. c o d? ~argo de ~~~e!ot· Do exposto, ven!lca-~e que o pro­
do servu;o de E:stat-1.5tlca da Pre :r1den- )e-to tem por -nm 't}os~ihilitft.r a p:-:e~ 
cia e Trabalho, de 5-C pat·a 3-C. ff}- cução do preceitnndo lifJ art. 3Q d!l 
t"am pedidos pelo próprio Poder EXe- Lei u9 -t,OS6. de 1952, quo garanHu 
:::utivo. aproveit.amPnto ao<; rtofessôr~s fun-

5. Dh\nte d~ exposto e tendo t:;m dado_res d~ Faculda.ie dP Direit.o dJ' 

De rat&, na hipótese não ocorre a 
menci.:mada omissão. pob o art. 7 1 

do retrocitado diploma lezal Prevê a 
criac:ío de 23 ca.•'gos de P:<·fessot Ca­
led1·litico. à vista do Hproveitamentc 
assegw a do pe1o SE"U art ~~.,.. 

Certo porque tal aproveitamento 
não ;Jode1'á dar--"~'- ern cargos dê pro­
fessor catectratico, sertl o cumprimen­
to da exigêt!Clil. cons:Jt~tciomu relati­
va à prestaçãr. de connu~ so público 
- pela fortlll. alih.s. p::ev1sto no a ... N 

ilgo 10 da citada Lei-!~\ 4.086, de 19ô2 
ê que se tomou a lnk~ 1 ~;v a de pro­
por o presente projf'tu qne alterando 
a. natureta d-Os cano<s. ubjeto do 
aproveitamento (de Professor Cate­
drãtico para Professor dr Ensino Su­
perior>, pe!'mitirá a ex~:.·c•:cão da me­
dida inserta. no art · 3('1 d{.l mencio­
nado diploma. legal, em t~rmos juri­
clico-constitucionais. 

anos 1961 e 1962. 

Rebtor: Sr. Pessoa de Queiroz. 

O Sr. Presidente da República. at<·a 
d!ndo à:1 razões contidas na Exp0f';i­
r:;uo de :V.Iotivos do Sr. Ministro da 
Fazenda, encaminhou ao Congre~~o 
Nacion<>J .o presente projeto cte lei, 
que autOl'lZrt o Poder Executivo a ::-hrir 
pelo Ministério da Viucáo e Obtas 
Públic'1s, o crPctito espedal dó! . . •.• 
CrS 533 .41~.079 <quinhentos e trinte. 
e três mUhões, quatrocC"ntos e c'to?e 
mil e setenta e· nove cruzeiros). \):;tra 
ocorrer às despesas corn o p~·Rmçon~ 
to d~ diferença de ·proventos. ~nd;dio­
nais e snlários-famflia. drcoi'!'C'nt"'S 
da o.piicac;ão das Leic;; número~ 3.1°fl, 
de l"J de julho de 1960, e 3 .8':!6. de 23 
de novPmbro de 1960, nos nnns d~ 
1961 e 1932, aos inativos da Rtde· de 
Viação Paraná-Santa Catarina. 
'Ü pedido de crédito justific::l-SE' 'iJlf' .. 

namente pelo fato de se destinar R 
pagar diferEnças cte rantagens de 
inativos da Rêde Ferroviária Fedt'-"1'1, 
a CJllHl, por insuficiência ele cr~~iito 
na verba· prôpria. não nôdf! efetn9.t' 
o pagamento daquelas diferencns (!E> ... 
correntes do enquadramento dO$ re .. 
feridos sen•idores. 

Ocorre. oinda, que a sollcitarfl.•i' do 
Poder Executivo se basria l'm cii'lpo~ 
sitivos da lei que institui o si!;tem::-t de 
classificação de cargos no Poder Exf! .. 
cntivo e a'::llicada aos inativos. e d:J. 
lei que reajuStou os, YPnêimE'nto.o: õos 
funcionários públicos civis dl'! TT:lifio, 
sancionada em dezembro de 1060. 

A mat.éria -foi devidamentE> est11da 4 

da nos Ministf>rios da Viacãc P Ob'"M 
Públicas e da F~zenda. · tendo r~! 'l. 
última SecretariA. de Estndo procfcli .. 
do a rigoroso reexame do crêdito so~ 
licitado na parte referente à orip:E'nt 
das difere11t:;as de pto.ventos. gr?.tift• 
cações adicionais e salários-fan;tfU:t 
no período de julho a dezembrll de 
1960, resnlt{l.ntes das supracitad3s 1f'ls. 
Opinou. em conseqüência o Minist~ri.o 
da Fazenda favoràvelm€nte a abnrttt .. 
r a do credito proposto pelo Sr. Pcc .. 
sidepte da República, com exr1\J<:ãO 
da parcela de oitenta e cinco mithõM 
quatrocentos e cinqüenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e sete CI'u:;-.eiros 
que não devia ser tnc!uída no lJlOn .. 
tante solicitado de Cr$ 618.863,763. 

Ante o exposto, a comissão d~ Fi­
nanças manifestou-se pela aproVação 
do projeto de lei em aprêço. 

Sala das Comissões. 8 de d~zetnbm vista que o. matéria teve a sua ori- Sergipe. ~ 
gemem Exposição de Motiv?S dos Mi~ Tal garantia. r:~tretantfl ficou de­
nJstros da Fazenda, PlaneJamento e pendente de Eulaçao, na esfera adnn­
C"ordena.cão Econômica e Trabalho e nistrativa, a fim de que se cumprisse 
PrP.vidênria social. resoons:3_veis dire~ a existên ··r~ contitla no art. 10 da 
tns pela planifir'~.cíto sócio-econômico- Lei_nQ 4.036. d•: t:H:.'J. ou se.1a: a pre.<;.­
financelra do Govêrno, a Comissão de taçao de concms::~ c.k títulos e p·c 4 

Dentl'o do aspecto flna,nceiro a que de 196_5. - Argemiro Figueiredo, Pre• 
está submetido exame JeJta Comis- sidente. - Pessoa de Queiroz. Rela .. 
são, vale dizer que o custeio da me- tor. - Wilson Gonçalves. - l!fetn d8 
dida fundan1e!ltal q1'e o projeto con- Sá. - Waljredo Gurgel. - Edm!-undo 
substancia é com;9;nact.o no art. 9'1 da Levi. - Menezes Pimentel. - r.oPão 
Lei n" 4.085, de tr.G:!. \da Silt·c~ra. ' 
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DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' 

--·-

nomia. Di:sse muito bem a doma Ccmissf . ..l 
· Diante do exposto opinamos pela de Economta, ser dita medida sign1-
aprovação do presente projeto. ficativa, uma vez que não se compre-

Sala das Comi.s5óes, 22 de nove~- enderia que. para o caso, o IBC não 

I b1o de 1965. - Jose Zanzno, Ptesi- funcionasse junto ao Conselho \June-

1 

dente. - José Le.te, _Rela~o.r. - Lo- tário Naciona1 cama organismo com~ 
+"'<.-.~ pes da Costa. - .Jose Fehcmno. p!ementa1· E que, dç fato, a política 

~ 
PARECER NQ 1 48') DE 19ô5 

1

rtflc.oina1 do café, de maneira direta 
•·:·· _, __ , .-...-_,_---. -· · -· enrontra-s.e ;,ot. a órbita do citadc 

Da Comissão rte lifçgnomja ao Projet~ 111'>Lituto de.-endo caber-lhe, por Cs­
de Lei da Câmam n.9 211, dl'! 196a ::.e eíeito, a elaboração pré\·ia do Es-

j 
(na Câmara n.9 1.905-B)_. q·'.Le fixalq:..ema Fmanceiro relativo às safra;,. 

. normas 'Para a_ elalloraçqo do Es- 1 cafeeiras, a ser aprovado pelo CMN". 
-q~ema Fma"lcezro das safras caje- 1 Go:no dissemos, o projeto é mera-
elras. ~ mente normativo e, pois, sob êss~ 

I Relator: S1:. Jmoé F'eliciano. ~~nti~o •• nada o!~rece· passlve_I de con-
Re!ator: Sr. Wilson Gonçalves. 0 projeto de lei sob vosso exame, Í~~1\~~-·:s· :So~~~~~ ;~~n~:~~~a~~r~:~ 
O crédito especial objeta do prvjeto I de autoria do nobre deputado Geral- ,erã repouFar o Esquema, que, a nos­

sob nosso exame, destina-se a. reg·u- c:" d Barros, e na Cftmara ?os _Depn- so ver, mohor ficaria disciplinado 
lari\l:ar desp_esas realizadas pelo Go- tadoS aprovado cem substitut1vo da «través da instruções específicas ao 
vên10 com a viagem do ex-presiden- Crmissão de Agricultura e Pol~tic:: Conselho .&.-·ronet.ârio Nacional, com­
te tLa República, Sr. João Goulart. à l"ural, fixa as nn:~mas a qu_e dev~ra ptemcntadas por outras do própr::u 
República do Chile. submeter-se o. ~squema Fmance1ro JBC. 

O pedido de crédito foi encaminha-Idas safras f'atee~ra;:; Isso não obstante, a existência de 
do :ao Congresso Nacional pelo então Medida significativa do projeto, .e lei sõbre a matéria não prejudica. 
Chefe do Govêrno através da Men- expressJ. em seu art.. 3.':', é a que faz As norma-s. se fõr o caso, poderão vir 
sagtm n_';l 69, de 16 de abril c!e l9Li~.' d::t Junta Adminis1~t·atlva do IBC, pa- a ser desdobradas pelos órgãos iut.e-

Dezembro ce 1965 4571 

ressados em mstruções especifica..:;~ 
eonforme sug.eruno:. 

Ante o eõposto, 0a Comissão de Fi· 
nanças opina pela aprovaçào do PLd 
n.~· Jll. .cte 1965! 

E'ala das Conlissõts 6 de dezembrr~ 
oe 1965. Argemiro Figueiredo~ 
Presidente. - Wilson Gonçal1'es, Re­
lator. - Pessoa de Queira.;;. - Mcm 
<le Sa. - Waljrcdo Gurgel. - Ed­
mundo Levi. - ~~''ene.<.es Pimenícl, 
- Eugenio Bart·os. 

JustJtica,ld:; a rr.edJr:.a declara o 
1 (o:"Sl emÍIIÇ ltr r.ole~n s"nador Afon-· 
se Arillos q~e. n..-, ttt'( orrer do atm• 
:--:t 1960. o:- nccntcrimen,_os pol!t;co:;r 
vt ~:~Icados rt>- l-~ClJÜt~ ~::t Dornlnirana., 
determinaram 11m aumento considr-­
r8ve\ do n~im-;rr de cidad:ios daqnph\ 
nacfl.n que buscaram asilo na,o: f\.Iis­
sõe"s Diplomâtir.as acreditadas juntor 
ao .seu Go\·Crno 

Historiando, pmmenurl7.adamrnte, ns 
fatos que fundamentam o pec\ido do 
crédito acima referido. observa o rx· 
chonceler Afonso Arinos ql).e, "selidn 
o Brasll um dos poucos paísf'.'> que 
ainda mantinham relações com' o Go­
v:~: no domiw !~lnD. r.ntes da dcGisão, 
arGtacia pela VJ -1- lü união ele Con­
-~Ulltl., em .::os~a 1--,•rH de recomC'ndar 
o rompimento col_etivo de relaçõf·s do3 
o-c. vernos mnerica'tws ,cc-m o àaqnf'l~ 
Üâio: coube à no,:sa :r.nssão. í'm Cin~ 
ttaa-' Trnjilh.J, acl·ll'el ~rande pm-te 
CaQ~J~1ps asü •• ctG;;' .. 

Ocorreu, amrJa, Qc1e o Brasil acf'itou._ 
no !"resmc ttnc tJro~r;:H'l o.o: interêsse3 
rto Equador na C!IJ,ilal dominicana, 
pr.~-~ando. ~ntãn :'t nossa m1stódia 13 
~""iiados, qU'~ se t'nemlt.rr~:vat;t na Em­
baixntlft eqw1tor:nr:J atm~mdo a 4t 
o total de t:.silado::; clominicanos n~ 
no'~s~ Embaixada .• 

Em cteconPncia dessas providências. 
ditadas pe·a praxe e pelos pr~ceit?;; 
contidos em tratn::'!os internacwmus, 
a llilt.:"a clmncelm·!a \"iu-se na contin­
'!ênc:ia de arcar com a!' deSpesas de 
fnanutencão, t;:amnnrte~ e hospeda· 
gcm dêsses ao:~ina::lcs. todos êles im­
possibilHado<> d~ a:'at~flonar a sede d:\ 
Embaixada brasileira, E'ffi virtude d._, 
se enconttarem inteiramente despro 4 

vidos de recursos. ·o que fêz elevAr o 
custo ctCsse~ rastos a Cr$ 6.000.000 
(seis m1lhõef de cruzeiros' . , 

Ocorre, porém. que o Ministério dfl_.c; 
RelaC'Ões Exteriores não dispõe da 
verhá estn'Cífica para atender ·a des­
nP.sa-s umo a que foi obrigado a 
fazer. . 

Corno ~e ve. o crédito proposto tem 
stm de-stinação plenamente hlstificadn, 
uma ''e'~ o.uE. decorre de compromissC'S' 
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: 1nternnclonaiá assumida..:; pelo Ernsil,' S?mos, a~Bir:1, l)e1a npnn n~Jf>O rlu: {ll. ~ara a obtenção dos -r~cm~s na~ 1 b) }. fornrcer à ..nesma companhia. 
1 

&o..s cp.l.!üs 11_.[\o pod~ eximü·-se. · piuJeto. , c.:es:s~r10s em moeda o<:::.trangeU:a, a. recurso::; suplementares Dara 'l con.; .. 
,' .,A Cülll_!Ssa~ de c;li m_anç~s é., ~s~m: ! _ Sala das .Conuss?es. ~ dz_ ch·~.c·n~~ll·o i USEL~A negociou, com J B.u:.co In- tntção da Usina Hidrel~ftlica de xa ... 
(t~,. p~r~cer q1le 0 P1 oje~ cwv ... sei ! ae l!W5. - A rue1/lll'O Fiyu..-:11 edn, Prf!- 1 temncwnal tle Recon.struçao ·? D ~sen- v antes, caso se tornem 1nsufic1f·ntes. 
;rH.B~~; ~-.c· ; "'- . 6 d·· d. b· :stdente. - Euge11io liarnn, n.;:~ator.lvolv!mcnto, um emprl:stimn até US.<;. para ê&.'ie fim, llS dispombllicta f'<: <In. 
... ·!"r,6 ~ c.a':i A,Jm.s ... ?es,F ". cdeze~ 10 ~- H'ilson Gonçaltu:s. - Pesw(l. at?'24.500.000 1vinte e dois .nllhôf:s e qtl!- Companhia. · 
vl' .1" ,, • - rgeUl!ro tg-uctre Q L-l'e- . . 1 • d · . - . . · 

, f:í[dente. _ Htilson · Gonccllve.s,' Re- Q_uetrD:;; . ... - ~IYle?lezes .Pnllen~·:l. ·-- r. o-, n~e:1tos_ nnl_ olarU..'l) ,_ ~e11endr.:ndo, a Pa.ragrafo un1co. A M'Jin<HliJ a jo 
.IJB.t.Qr. _ }dem de Sá.__:.. \laljrado. b_ao da Sth)e-.ra.- ",dm1t"(~o L'i.',lH. ·--let:eüv.-,~ao dcs.s.e emprfls~uno. ria as&i-!c~ntruto fica subordi11ad~ à cõntt·~-
'.Oyrgel. -· E(lnwndo Lr:n;i, _ Menezes • h'alj:-cào Gurqel. - .;4,1cm ri e Stt. jwm~~·a. p~rante o ,t:efei·:cto Banco, _de 1

1 suo," p(-'10. Ellnco,_ rntel'UI;lClO!l!'l de Re ... 

l

jl'! 1w;on1el. _ p(~ssoa de Queirot. _ , um Contlato de :I<undo., p'lra o Pio- con>~U'llçao e o ... senvolvnnen.o, ~~e um 
EuMnfo Barros. , jet-o··. pelo qual o Govêr..J~l do EHtado emprêstimo até OS$ 22.500.000' •vm-

Pare_C(!l'_ n9 1.-~.ª7_l ___ d~- 1965 jde São Paulo tiC obrigue .1 f,,,·necel· a. te e dois milhões e quinheuto'3 Jilil elo .. 
P<>recer 11° 1 . 485, Dt1..,_.Qomi~aãa d,~ Finun('a~ v 1i.Jt,> <J Ori-l USELP~~· dentro do PlAno de financia- Iarea1 às ''Usinas Elétricas do Pt.:a­

do .;,., 6s-A·r~5-;-;ze---rr:T=f:'5"7õ -'men.~o JH exposto,~ ;Jar...:c.a de Críi ... napane~~,a S/~- ~SELPA: 
s[--(;m,eruador ao Esll!d~' d~ Sao t:w.~.,Q.OOO.?OO t~m:a IJhhôes, nH0-- .. Art. :-' O !Orr;tecnnent~ ne ~;c•i·:-c•5 

Ji~~~~ I Pa..ula.. so!..idtJI.llJlo 1w se.'!!'tin Ff'litt<:l' ccn,os e trmta .niltio~s rie ~ruulro<iJ. ftn~nce1ros l~efendos no l?Ct'>·J !J · do 
>l11/torit·a ·ão artt ·uc ·w~;,.1 ci>ldtatr I n~ -. Co~.o se \'e. o tr .... v.:>nlador nrtrao t~ntenor, será. real\z•l.O·) W•1 na­

,,_ -f! r,, ~1 f o 1 ao ''~rttlf•l) J1lf.t'l _ púllllSta JU:>tlfH:a._ de tllfndra CB.1JUJ. 0 . se::; e na ÍOl'ffil\ a Serem :lCOrrl:H~ l ~ ~-n­
~r:f2n:t.?H;:_ ~~~1,, 011 , 1 _,, ;;,J ,, lJC'I'Jl- i contrato pret.endtdo. 1 tre o Estado de São Patt!o e :1, ·-Jti-
1'~-:-~.-' ,;1 ~~v Jf - '-' 

1.ç_ ~ '· l O enl.preendimcnto em mtra. que se t nas Elatncas ~o Parnnapunen'U.i. ... h. 
v un .. n~ · 1inclu! no Pbno L:stadual Ce Eletrifica.- I- USELPA. 
Helato~·: Sr. Lino de ;.tat.~os. 1ção, é da maior Itnportància pam o Art. :1'' E::.ta. Resolução ~:nttu1,· t'lll 

( C'. • - • ·' 'r - ,, ·, 1 l l desenvolvimento de São Paulo, p-:ns I vi;;or na datat ~e sua publiCd'.'•\11, 
1 , !.,..o ·•<:1h01 a .... ~~~c;.n.l. ... la. c.~r,F_-::~td:_t._~1 ~~ olurg:!ra enormemente o campo de Sala da.:; ..:=omissões. 30 de 110\ <J~H'G 

•1 Rel::>tor: St·. Et,genia BRt'l'os. \._,s(~ ~· ~~0 · PJí'-0 OIJLl~ l;,~,··:.~! m. ~~~H;~o dos 'l.nvestimento:-:., con'.. 1''2s•uta-~dc 1905. - Argemtro Fzg:1 eu~rtíl 'Jt' .. 

1 ! tne.o J- 5, 80 .clt!l no !"'en,.c_t r ,' e.,~J, dos e!ütlvos para a eeonnmEa C.o Es- sldPn\.l'. - Lmo de l'\JaNos, f' •1.-J.ur. 
1 O Sénhor Ptest.dcnta aa H.C:'ptlb!tca, na founa d:::~ c40 cttF-po.s:n ~J.~ a. "' .-:1 tado. _ Jrmeu Bornhausen. ·- P~ .• , t. de 
: r.--,m ú ~·IensEr-em n.'" 930, de 9 de fi(l- j r:: lia, Iten! II, CUI ~Qll..,tft~m.;:>'J Fedrrc.LI 1V -·- o ped1do ~~ta m.st~utcto com I Quc:ro:.. - !.ferte::es Plme-ttft'l - l!· ..... 

I \emb't'c ~" l:.J@, e-nc~\tllfiflOU ao. Con-, ttuton:ar,r,o para a::.sunu~:.:. w•ranh o uma eópm do F.s~o.tuto S'lr-ial d:ls Ust- nco R"zendc. - Be~erm ,\',•f>J -
, gre-sso .Nacio!wl pt OJeto de Let. que Wtuca Internacwnal df' r: t:r:on::;t ruf_.::'::r I nas de Pu-anapan<>mn ~'tlí'JedadP. f.nJ- 1 Adolfo Fmnco. 
! v.:..a :1.. am9nzar o Poder E..:ect:t;t·.n a 1 e De se 11 \'o! v 1 .nrnto tTnt.,-.,·nat1ün:õ!lj nmm _ USELPA e .!0,,1 rec•Jrtes de j ---
~.~ .. ur, no ~w1lmst"l:o ria. Gtl,Jl'l'a. Clt>- i Bani: tm· Recons-t~uctwn n.nd Dovf'lO!)H '''Diá<'IO OfiCial'' ao E~~-vro di! ti<!-O p r ç r ç 1 488 d 196.::' 

I \n..,o t'spec;o.-1 dC:'iltmado a_ atende-r a . .-nent), com}n·om's"rs cte"('tfcllt"~ de! Patllo onde si-' encontram pubh~aa . 1 _a e e 11 · · - 0~-E 
,I ~~.c~pesã::; ~:l. F.Hmc.~ :1 r~ .• ~~~nt:.! V ar: i u~ .~contr?to de Fundo.., pma 1o Prc-1 a Mensagem ::to 55,, do G,!l';ernad~I ~~I Dfl. Çt)lniJsãa dg qonstjtJw'áJ •' r·•, ti .. 
~li,_-, Pnl P.quctc, CQl.l vigtn...1a em do,, 

1
Jelo , rela:;JOnad::r com o ftn!.tl','"'nlt'-'1·, Rstado envi?-da à A::;seln l!Pia li'st"~ ça \óbt o o íclo -.4.'rL 11.r•ero 

i t'Xt-'li~I~lCJs_ • . _ . . . .. to. _por af'!uéle ~anca. da .·nmtmd\o dtl 1
1 
dt!rd, ;oilt'ltm~{lo autonztl';fro p~ra ·r;;. I fi., .. .!N 14-1-65 o Sr. Got•e,·n:HI 1 1T à.o 

,AR tnzoes, de~Gu.-~m.1r.t~s. e, JUSllfl ... ~:) o.c;:ma HidreléL·lcR de X·1·,•:1ntes, a CM- 1 E-Hl<:l.l' contrato com 0 Br,nco, e a p 01 _ ~Q......Qg_São Paulo, ~Pll{•:tq"d' cu:J 
lthus da. Inr.:!Cll~.: e~tao r.m;s~lbstanc1 "• •go das Usinas Eletncas tle Pmana;.M- 1 .. ,· o B-lg d· , 1. ~lg Fedqul autonwdtb w.~a 
lda.snaE}-~POSlÇ:lOdeMotJYosdoMi-~nemaS'A-USEIP.t\. ldli.~an 6 :~~:.. c,13 ·_;.,JallelO~d!" " l f é··~': ... _ 
1 n 1 ,tra cta f'azctuln n::t. q-:.tal, mc1us1ve, '., . 1 . , •• 1 19!lCJ, do :L-,1m.,t.o ,,a Pll,~tnda, d'hl('.-~ q .. e )O.'>Sa con mr emtJr .. lm) Jt.:.~ 
1 j;e rer-;"-alt.a 0 .seu c:lrater inact1ável, vez! l~ -;: R o o;t.cin ~~ ap. ~co, csr ~~:ecc 'nando o DcJe1~ado do T~SGuro B ·a-:1- to aq 13~nco Int~..-rr..acw;~a e .c ... 
\ q.\e O-'i 1'ecursos pedi<.:.os. se destm:nn \o Cb--fe do U:.ec.Htl\O pm.llst \ C!l~-. llruo em Nova York pa!'R ac:sm;.tr cgn~lnu;ao e Df'senvolvunPn!o. 
1 r.. 1estauração cta Fábnca Presidente aJ O Govêrno do E'>tuJ0 cieH_:~'í .. Aeô-l'é.o de- Gam;:~la i_n Lhv~rn(.} soh~:e }1;-,.lntor: Sl'. l~.xgemh·o \\e F"lg\,let::Eà.C. 
f Vargas, em Piquete. pi!.l'Cialmente des-~.04,09 7-- do capJto.l. -.or.wi da U::-J."->L~A, 1o contrato de manyJam~r!t,J entre o 1 . . ·. 
1 t!'Uída em consc{!üênoia de explosões eom;tltufdo f':l<.C1tlslva::n~n1e clt> açüt~~ 1 Bunco Inte-rnacional de }"!-·:r:on:strur;?.o 1 A mnte-na de que trata o O!)C-io re• 
I :nli oconidas em agõst.o e setembro urdlnárias m.1m ysJor àe e::~_ ....... 'I e Des~m:o-lvim.f'nto ·BIRD) e a U!!.i-j :eri?o ~a _:-~e1~t~ vincula ·se ~~~ a"L: 
1 Oe 64. I 111.330. 700.00íl IQ.tultor:.o~e bl!hue"'!, l.l'l'- na Eletncn. c e: par 11 n n p a n ~' m !l .i3 il.a ~....on:.titUiç.ao da B.~!JabJ1;;a cwo 

Com pareceres rovora~·eis das Co-i' J:(;.:ntos e trinta tnilbôes e ~;ererc:nto~ · íU~li.LPA 1, nn valor dé Od:) 22.500.000 ! pl·oihe, aos Est~dos e Municipill3 c.)n .. 
rrüs~ôes de ConstituiçJo c J;:t..tstiça, de_ mil cl'm.:eira::;) e aue "!S1..9 enl \ ~'~-"' ri?.\ para n projeto d~ Xa.\'antc-s. p·•dendn! trair empréatimo externo :-;~m pn:vie. 
l.'isca~i.mção Fina.nc.eita e To11_1ada de I ser aumentado tJ<U':;l. Cr.S :13 .. iJGO'"i01.0iHI: negociar. as chit:>nh., d{.l lcór'lo. _I ai.Jtorizução do Benado F~dt:i.':1.' ~-> ao 
Cur:.tas. de Orçame~to e rte Fm~ .. nça~>. tctnt:;.UC:'nta. e cil~co bilhões, ~·e!.c:ccm<..t'> [ v -·- f'o.steriormento, a As-~err:t)H-'ia 1• arr. GJ, 119 li, da mesma cano. quo 
toi a. p:oposlção a)Jra?alia na Camata t; sessenta milhóes c :;et,P,~-~:Jt::J.o:: mtl. Paulíst3_ pt!la r.ci n9 9 (LI5. de 28 de t ntrihui a. esta casa do ccn;;rr:=Jsn co:n ... 
(:•Iil. sessão de 26. 11. 6.?, _ s&m a1t:e1:açóes ct·uzL•iros), consoant~ autnn.-~~--~~·r: !P- :.·outubro de 1905, cr.ncedcu a a'lt"rtzu- J pettncl:\ privntiva para ''T!!(nr :· :cu .. 
~Hbstanciai.s na ~u~ ~&lma ol'lgmal. ~ais ji n.provnctn'>; : ~ão solieltada pelo Executivo. : toriz::-.ção em apreço. 

Justificadu. a. 11ec~s~:1d~de dos recur- fJ) A uoEt-P•\ ~er:; ~ q .. 1 c"'·-<·(1 a J . . . . 1 Deve, portanto, a Ct<!tliH,[:'1 do 
eo.~ solicitados l cnmpr~ua::, as det.-:;r- ,, , '; · · ~\ · .• :::, ·~:.:· .· •. ~ VI - F_mum_. a.ssun, sattsfeHa-; tA-l c_ onst1tuir·ào e .1ustir_··a anrec 1nr. un 

• H • • - 1 · · · 1- excLUÇ;;;O ue uma mpm ,f~-c.~~ \);·ntü. ... ct···· · • ""é c · 1 . · . l '( ~ ... ~ 
~m.naç_oes tusLltuci~_a.I~- te _mtcta tva, do PlanO Estactuai u~ E!l.e<ti!!cÜ·~:'i.J de I ."'·' ~p !.'XI~ n ;i'..sr ~eg.91.~ unr~ ~., _~:,.;t- 1 todos .os de!alhes, o con:tra_to a ~f r ce• 
o·nn1nuos pela DPlG\J.t;ao do presente ã 

1 
d . . t.1macao ua .tu .. od<mçao sohc.taua, tcllraoo nao se 1·estrm"'u1do ''!>lm 

• L 1 S o Pe.ulo t estaca fi o-l'lP, r::. r.) ecu P!'(;- 1 • "C -1·t· . . Cül ·t·tu· .- i• 8' p . 1· ' ·~ 1 .... • })l'OJe~o. . . ' . ". . .,.. . ,. -, · m~ 1 a~ na ts 1 tça::t t... ·t\O · a:.1- apenas ao âng·uto t!t: sua l'OD~riltt:-ioeo 
K 0 Jlf\-l'fH't"!l' 1g1ama, o aplOV~11-Rh1ento. p! ... !!,IC.,~no 110 1art 21 lelra "h") que da ~ As-, "d d . -,di 1• d 

· · • ct do poten"ial n'dráuli"o <Jo Rio Pn.t·u. • < • • • ~ • - \ na.n a e e JUr. c aa e. 
sa~a U:1s Çoml:::sô.:>:::, e de e:temn,·o ,,_ 1 ._· " -~ _ • ,~ sembléia Legtslath·a ,:.-.nl'Jetêncla. e:r.- J'i autorlzado ela I<>i n• p .;·• de 

de l9G5 _ .trgcmiro ~~igl!t;treao, Pre- nupanema, medpnte_ a f·vn:::_rv:;no ç,e cluslva para autorizar o Governador c:>t: de outubr J o.~ 1965"~ do l!:J...:.._ ·:~ ciC 
t:id(•nte.' - Eug{m!o B·JtTOS, Relator' usm~s. que~ fornecera o. I'Tií'r_ç.!r.. eiétrl~ 'n contl·air cmpré>t.ml.Cts e fo.zer opera-I ~- Pa I t 'l t ...,' """ ~· / ·: G .. q, .. 

- Pes~oa de Queiroz.- Wilson Go,t- cH às empresas t:c,r..ce::.swn.:O:i.<h de M'l'- 'cões dü crédito, e no R.i.""'!mc.nto !n- . ._ao ·'r.l.!g· od I~ -~e·,;t~' ~·~·\r~. ·: 
c-·ah;e.~. _ Mene;;ces Pimenlé!. - r. o- Yiço públiéo ela ~l_etl·lfid«'l<Ô' ntu•1nrw; I t-erno do Senado u..ât. 343, letl·~s "o." l ·~'t. 11~L .. 1- ~ ~\ e e~a9ao: .;0: :tt?, n~ 
{"1 ~·0 da Silvelra. - Eà?IWHdo ~e vi. -~em grandes ,;e .. prcsp~r2t: !ç_;Jões. c,n•,] e ~o" '• segundo 0 qual 08 pf'didos ,1e! ~·~.u~ a~~~~ir,o p~~·a~~ c~'lt~~r···-~~1 ·~~-
11 al}redo Gttryel.- ;\Je?n de Sa. Estndos de .. ,?o Pnulo ·t; d J f'OHtn'\. • autori:-;ução de .:mprc~tilnu!> em l':\)f>J··I+ ,, ,· I d R "l .· 0 ,. .. -- • 

b'tn cott1o " P"t .. e tlns ,-1.,1-a-- e-'?t•·t·• 1 , •. en.aclona e econ., ru<;ao f! • ~'=il 
--~ 1 .... "" .. '· '· ··.' ' • • ' - • ço devem ser nstrwtlo-, c·,n· tllr"""r l · · · d o 

"arecer ,_o 4 48_6 cle 1965 I c:adas da Es~rada Je F'-~:.,-, bc-cur.t-1 do órnão ·ucu;nbido dn. t'~:.~\'~J;.,"''u7 ... ! 'ct'o Vlmer:toc, ctom,_prodnussFuos i e ····r,'IHe: 
r c . . u• • · -.-!.. ------ 1 bana. \ ... "' ~ _ ·~ . .,., ' _ .:c.~ e mn · on ra o e nt o~ p;1ra c 

- - í \~ • ,. ~ •• ., ·~;- .... ., ., '"·~··· 1 polllita fmunce1ra do Oov:..·rno Fe-iPro-jeta'' reludonádo (!Om 0 iJn~_nria• 

fo1 outoJ<,,l a <:.S 'C..t.,n.., ElPut- !)lPH't E.st~dual. 1·· d u · H"dr 1·•· · 1 ' • 
{ P -, '>1, ·~ · tr<..::kJP''' " ç.uo O. .s1na. I eew'lCa t~ ..-~'l.'f.tí.• cas te -a, :11.ap ... 1e.na ·.:J ,_,, ........ """ ~- .-\ VII -- Ante o e-xposto cflmpro\·nda • ,. " .,. d ·'U · ct p ··~ . 

'Jelos de"reto"' 1ed<'rais •'tt:'l""üs 11..'} 8'''{ . .: 1 .e .. , .~ ratuo as smas e ,l.dn& 
·ct' 2, ct' d " 1 .. · ct~ Í~-:7 ".j_3 "-6' · f· a nece&sidn.de da uperaç.u.o e;n tela, c! p:tnema S.' A _ USELPA. ·• 

e u e ezem J10 - " · ··- ·, í e estando o pedido l€'--almenle lJt.:;trtJi-
23 de abril úe ~9.~3 .: H. ?iH, d~ 6 cl'~ 

1 
do. optnrunos pela .:;ncesr.;ão da aut'l- 1 A concessão _.Jarn. êsse en'\,1·· f_~1ii· 

novembro de H'<>S,. lrü_·ac:-10, nos tfrmo;;; do ',P.gumro \menta, esclarece o Governa,lot. 1cnru· 
d)_ No def:?~VOl't'!ffien~o d'l Pi>JtS~- j . ,... n _, _ ... torgnda. a USELPA, pelos De~l."<:>\51~ F c· 

R.:lator: Sr. Eugênio Banns. 

ma de nprovettamr-n":o r!e ~n;r~·,tn. tll·l PROJ.r"..TO DL RESOl~lTyA.) !'1° 1<..-J, rtf'rr.i~ ns . ._:2.887, de 26 1e q ~:<:>?mbn 
tlr:í.U!it'~ do Hio Pc.ran,~pJ.nema a ~- · -·~dt' 1057; 43-.561, de 23. de alkll• d::: 195!l 
US~LPA já cm:struiH -,-, ~ Vf'nt o,Je· I 0 senado Federu!, mt '":vlln ào<' ~<- e 4~,'181, de 6 de _novemhro .a.~, 1.!:'5-~ 
ranao_- as u;mH~ ~,e ·:>::to ~r::~nde. tizos_ 33 e 63, n, da t:'ont;cituíçfl.'), re- dt~~H:amente _!JUbhcados D(l; .;w;t, 

o pro,ieto C'ln l'Xame \'ls:t :1 r~·tt-v~·i- com Sl.OOO K\\ r. u~L llU!.JUl c,m ·~·· ~olvc: 0;1Clal da _Umao. . . • 
}'t'r ~ abertura. de \·réctito esp.erial ar. 98.000 K\V e {';;t:l., prco;;ce,~·rm~·.tt~. O poti'nClal da ·;uergm lnrtrLu;:.·.• o 
Tribunal Regional .:::leitora.\ d<'>. B:t.hia, co11struindo a de X~v: .. il~~r:. com . _ Art. 1° _Fk.'l o .... ":lu\.:mo é o Estí:\.]0 i Rm Pnranapãnema, vem seu.:;.~; ·~r-~·c 
no tnont.ante rie .:;r.'i 512. 7'39 (quittltí':t- '100.0\J') KW. que seri a rn:t~CJL' du .sctt: de São F'uuln tttltO!'!ZaJo a a.s.sina•· 11 

vrl1tVlo <'firientemcnte pela ~1S?L2.P 
to6 e. doze mil, setecentos f· \'Ínte e s1.c:;tr'm..1; 1 com a Banco Intt>r~s.etona-1 de R~:cGl!<>· dentro de um progtnmu i'tfdr-•:;<·~~..·,_.i 
1\0\'<' cntzeirosl, dcc;tinados 1.-:J mer'!di- e) O cu&tu do e-m))lee~·ctl:nc.J~{) C.:~' t.rucúo e r::.·e~enn;lvlmeU.to. um em• toa- [ dn, bertdo de as.::.inala.r que- eh>a E.a. 
tn<'nto de de<.pe~a. dos cxf.l'CI<:lo<; de Uslna. Xavantí.=:s exiq-üá r...:a.l rsl·,s OlÇíl·l to pelo qual o referido E~ta-Jt• H! üh. n- :I prê~a. jli,. construiu e v~m LlP{'"a.nd 
1058 a 1962, reff'renl-es a -:i<'l!á.rio-famí~ dos em US~ 22.ti00.00•1 ,v;nte e do:.-o v,ar.'!: as Usina-S Salto Grande. o::·J_gt 6:-LO!l 
]la, g1atifiração adiciona.! pn:r tempo milhoes e qUii1hf'ntc.s; 11i1 ilotr,.,·c~t p:t- ctl A PPtregar. ds ~ui-.Jn:.lfi F1ét•·ieaf; 1 KW, c Jurumin, com JS.uon. K\'.' .. 
tfe serviço e grntífitação pela pre,<>taM ra a importaçH.o de eq~llpar;w.n~m:, ~a- do Pm:nuapanenw ~.!A - tJSE:...PA'' mruor, porém, do sistem:1, cr,>ru ~u::d 
ção de serviço eleitoral, dPVidos a serM 'teriais e serviços, e .n?h. Cr$ .....•. como pagamento pnr cnnta de sucscl'l-· afirma o Gove111ador do &!.<do d 
V..tlora dnqneia Cõrte. .830.000.000 <trinta bilt!Ól'5 oi<;o- ção de capital, Importânr.!a n:lo infe- São Paulo, ê a Usinn Hictrelf :r.~·a cl 

A )<ie~sagem elo Pfe">id~me do 'l"ri~ e trinta mililócs Jr. crmeil"'S); rior a. Cr$ 30.830.000.000, •t•·ima b1- Xnvames,' com 4.00.000 KW 'E ·1 eb~ 
buna1 Regional Ja Bahia, 4ne 'l.'Jm- recnr~os em moeÕ!l nr.cinnnl lhô?s, oitocentos ~ trintn. milbõra •!ejque se refere o pedido je .uti.mP:J:,:2 
panha e.. proposição· em e$tudo, está serão garantidos pelo •Joverno Co F.:~~ rruzeiros), parceladamente. a partir ora objeto do parecer que r . .Jl1itt.ur..:'. 
devidamente informada de llocumen- tndo de São rnulo, na tonn.1- de rie~ do corrente nua e •H1 mrdüid da:" nr-- o t•mpreendimento, t'Orrl'1 t;~ n' t' 
tnçã.o que compnva a legitimidade do vaçfto do capital vocial d,a, USF.t.PA, cessídades da socin!ade, p:.ua a. cr.-ns- proees:::o, exigirá recursos ot~<.tr!os eJ 

t-mprêgo a ser jndo ao ::rt'i;Hto objeto devidamente autorizada ~:210 PcderLE"- truçflo da Vsinc Jild!'c1é':.ríc:\ de :Xn- !uss Z2.500.000 /vinte e doiJ 1·,1t!hô1 
ii.c presente projtw. gislativo Eshtdual; · vnuler; · t· quin}1entos mil dõlarPs;, que .,_n-t 
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estidos na ilnportttção de eQUipa- A discussã.o do projeto !oi ence1·ra- 1: o seguinte o projeto apro-- uem 5: 
,, 

e.ntds, materiais e serviços, e- mats dtt na sessão de 3 do corrf'.nte.. vado. 
_ 3b.830.000.00Q (trinta bilhões, oi- Dlscussãg, em tunw úni~o. dei 

entios e trinta milhões de l.ruzei- Elll votação u Plojeto. PROJETo DE RESOLtJÇAO Proteto de l:.ei da Câmara aú-, 
.tps) cle.stinados a. despesas no metca- Os Srs .. Senadore;s_ que :> aprovam, Nt?- 120, DE 1965. mero 274. de 1965 (nV: 1.538-b 60 
iJO interno. para obtenção dos recur- queiram pel'mant>cer sent'ldo~. (Pau- Nomeia Nilson Simões da Luz para 0 na casa de onuem), de autr;r~:-a o 

'lOS e4:.ternos, a OS:ELPA negociou um sa.) cargo de Inspetor àe SeJJwança, Poder Executivo a abnr pelo Mi:i 
·~rtstimo com o Banco Intel·nacio- o Pl'ojeto foi aprovado. Irá à Co- PL-8. do Quadro da Secretaria do nistério das Relagões Sttcriorl?s, o 
""al de Reconstrução e Deseuvolvimcn .. rni.ssã.o Diretora para a redação fint~l. Senado Federal. creãito esv@al de Crs 10 lwli i:Bi 
to at~ o montante de OS$ 22.500.000 tde~ milhões de cru.~eiros) '~'·a: 
{vlnt~ e dois milhões e quinhentos mil ~ o seguinte o vro]eto apro- O senado Federal resolv'3: a en et as espescs e~:on·entefl 
Çólarfs). Mas, as n~30~1ações estão_ a va o Arti:;o úniC!o. É nomeado. de aC'Õrd.o da'"VTsila do Presirienle drt, R"lllí·i 
d_ep~der, par~ cfet1vaçao do empr.;s- PROJETO "..::!: RESI!L"GÇAO com o art. 85, alínea ·c, n9 2, do Regi- . Qh_ca d~J .. slgdos Unidos .. ii.Ul§-:i 
tuno,! da ass,namra, perant~ aque-le N9 118, DE 1905 menta Interno (Resolução n? 2, c.e :dco a..Q R.rasiJ:, tendo Parecei tnb 
;Bane(), de um "Com.rato de Fnndos . 1959> combinado cvm 0 mt 69 da n? 1.400. de 1965, da CtJI>ti.'nt~o de 
para 0 Projeto", pelo Ql!_O.l 0 Gover- APOsenta Julleta. _.;lbeir~r ~os Santo~. Resol~çâo n9 6, de 1980, .~Jara." 0 c~rgo' Finar.ças, pela apro1:açáo. · 
nadot do Estado de Sao Paulo se/ dno cdargo

8
de JJzl ':tor. • ~~- do Qu.a- 'isolado de provimento efet vo de Ins-1 ~·n discu.::o;âo o plojeto tl'u~ ·11 ) 

obrig1Ie a fm·necer a USELPA, d~ntro dro a ecretana do Senado l'e- 'petor de segurança, PL~8, d; Qt.Iaaro~ Na~o ha.ven""cto qucnt.peçã a "oiia~:ra 
,.,_o p no e .mal1cxamen o, a P_ __ a · da secre aria de Senaa\) Feden•l ~ déda.:u encenada a discu&São. 1 ~ ~ d ... , . t a.rceJ etal t . . ,... ' 
~~ C ·s 30.83?·~~?-000_ <trmta;~ mi.h~e~·· o senado F"2dtn.I rccolve: Nilson s"irncies da Luz. ] .r.ru "otação o pJ·o1cto. 
oltoc.~n tos e tn .. a mtlhoes ct... c. r n:.:c1- . T ~ os senhore!'\ serw dores quf' r,..,., ....... 

) Artigo. único. ll.: a.po.o;ent::via, deecDr- O_BR.-PRESIDh.N E ~:soy:,e:rq, aa · ~ · '·~ ros ·:· . .. Ga~n,11 · · ------- vnm qll~:i.t.'am permanecer se•1.ad:1~. 
A Çlouta Com:<-;~ro de F'n~anças em do cotn o art. 191, § 19, d;\ Constitut- •'- · I ~Pauw.) 

pareaer. b.em ~1r.~orado, c • .msidl'ra ~a -ção Federal, combinado cQm o art. Item 4: Está aprovado. trâ à SR.I'<;:5.o. 
maicr 1mportt.11c1a para a eccncrnta 345, item IV, da Resolur;ilo n? 6, de _ , . 1 
pauli!)ta, a construção da Usina :fii- 1860, no cargo d€ Diretor, PL-1, do Di.Sl:jlfi.S.«:fL.._CJlk. .... J.J!}IJ_Q_ 1P<'PJ. -~. R o srg;.!inle o prtJj'eto u;H·o..., 
drelébica de Xavantes, ~ actiant:t que Quadro da Secret<~ría do S{'nedo F-e- ,·qtq~qg tmaJJ .o..t~JTÇ"(•.q.....Jl."'.ln-WJ..-, 't:J_cí'..J; 

Q ertipreend~m...:nto -está in~lt..W.â'J no deral, a OftCit!l Lqpc:latiVéJ, PL-3, Ju- trll.~~q_o_Q,e lJ..cdacao c!n st:u _.pg_u.:~, PROJETO DE LFl DA CA:\·1'\RA 
plano Estadual de Eletrific.ac.a.J do E::;- lleta Ribeuo dos f3an~os. crr p? 1 4TI ay Hlfi.J, cl.o ~-· N~ 2"4 DE' 19G5-
tado,de Sfro ?.mlo. '""", ... ~ . . Q"' li::'W!lWa.Q UP,r>l('rO ll.l. de l~õJ,/ '' 

A !Lei Estadt;al nQ 9.045, de ?8 dei O SR. PR~!D.J~ tNO!lW'Va, ela tH•" ªU'Oti,..êi ri Es!;cr2a rlc Ferro 1N"9 1.538-D-60, na Casa .de ori'{e:1:) 
~utu~ro de 1265, é precisa no Õ.Ptc:-m.i-1 Gama .. j Sqrocaba_ug a con:tratar co, r:. a· Autor La _o. P9der Executn;o. a a~r.r, 
nar ·o.· s limites. da autoriza~ . .1.J outcr .. 

1 
Item 2: Trans._no1t Maschuten-: L.rpo~t~ p_elo 'Mzmst~1JO das .z;ctaçoe:> Eu te; 

gada, ao Governador pautisia. r.n ta- lm ~o! t a compr~. a n:a~o. d~, ·:0 nores, o crea.lto es:pcc;al de~ crs . .' ._. 
i(M\nt4~ a obtenção dos recurso; nec~s- Votaçiio em tnrno úni:::o1 tto Urpua) locomotwas Dzese.l de~n- 10.000.000 (dez m!lhoes do: cru-f'! .. 
fárlop à construcão 'da usin.a HídreJe- Pro .. eto e lfhotueao lt9 119 tü} cas e l?Ccas sobressalentes; nr; va- ros) para atc_n~cr às des.P,e.;cts d .. -; 
trtoa.

1
de xava:ntês. E dessa lei não de- 1965. e autor-ta. da CqmL~?ito Dj- . loz; toteâ. (i~ US?i.E_DA 5 9Uo ~o c~rrentes da 'Clslt~ ~o Brasu elo t~c-. 

:Verá .afastar-se 
0 

Senado. Dal poi·q~t retora, que J!Qineia Geraldo Ganw !..CJllCO m•l(we!"i.-.l!..orecenlos / o;- 51dente da It_eP_ubli.ca dos Es~ar:t.(l:J 
~ c~missão de Constituiçao -~ ,JastJ- dg_...A.g.fll/P_d.o__.xra o cargo is<Jlaâo, t~~~~e~ \5mco mtl e Qlttn,,{..ntos Unidos do Mextco. 

1 ..... , - te de C011serva or e lJOcumen 0 .~ O Congresso acwna ecre n: ~a ajj. ota, em todos os S011S f.ê.rr:--Q"!, o d~ pr9_VÊ]~~;Je·twº"-=de Ajudwn- Cl.•..! -·r·- -DA).. N . 1 d t 
l'Ojeto de Resolução aprovado.) pl'3Ia P];:'Ç da SecrelaiTã7'lõ"::ieritüZà Fi: Em discussão a redaçã'J-fina1. Art. 19 Fica o Poder Executivo au-

il
utá. Comissão de Finanças. lssopõs- dftr_q_l.----.---·- . -- torizacto a abrir. pelo Mínistérlo rla:) 
, tEndo em \'ista o real int~rêJSe dn --- . Se nenhum do,s Sr.s. scnadcrEs dPse- Relações Exteriores, o crédito especia1 
tado de São Paulo e do próprio pais o Slt. PRESTDE~TE: JiH' _fRze:·~ u::;o na pa.lavnl.~ encen·arel de Cr$ lO.OOO.()IJO (dez milhões de 

-'o aproveitamento da energia hldrá<.1· 
1 

- .- . _ a dls:ussao. <Pausa}_ cruzeuos), para atender às de~pcsas 
lica, ·necessária a nossa expaasão in~ d ( 'IO[JU_e~ra. :a. Gc.ma) -A dJscuss~o I Esta encerrada. I deconentes da visita ao .Brasil do Pre .. 

f.usttial, esta Comissão é de ... .,_recer ct" 
3
PrdoJe 0 01 t encerrada na sessau Não t1avendo emendas neTn ~ec:ue- sidente da República dos Estactos Uni .. . . . . . ~"'"' · e c correu e. . . ' .. .., .. 1 Mé · evoravel a -autonzação ~Oll.:.'Jtaila., nos I . _ nnH.ulos pa~'a que a rcd<>çao-tinal, dos d? 'XlC?·. . . . 

têrmos dos arts. 33 e 63 11 da Cons~ I Ern votaçao. /seja suUmetida a votos é a ·n..::&u!l Paragrafo uni co. o crcdxto espcc,al 
tituiÇâo da República. ' ' Os srs. sena i;r_-;.; a~;.e 0 apro\am dada. como definitivame~te apfovJ.da, de que trat~ éste artigo será regi~tr~: 

Sala_ das Comissões,. 7 de d. ezembro I queiram permanec~!r seútados, t.l'au.sa.) 1! independente de votaç~o, no,s tf:i.mos do pelo Tnbun!ll de Contas ~ .d;st.I 
de 100a. - Afonso Annos, Pre&idente Apl·ovado Volta à comissão para a do art. 316-A, do Regimento .rnterno 1 buido automàticalnente e. o IeHourq 
- Jl.?'gemiro Fig~leiredo, Relator. --? reda.çâo nn~l. do art. 316-A. do Regimento In.ten1o.l Nacional. . . ' 
~i?lczes Pimentel. - Edmundo Levi.

1

. . j o projeto vai à promul;ação. . . Art. 2º A presente Lei _ent~~- e1;1 VI~. 
Wtlson -Gonc;alres. - Josa.}Jiwt M'l.ri·· t 0 se(IUinte 0 1Jrojeto aplO- gor na data df' ~b1Jcaça.J .. 
nho. . vado: . . : b: a. seguinte a redaç;éu-jmal O SR. PRES E {Nouue:Lta da 

, ! : aprovadu · . Gama) 
o, SR. PRESIDENTE: ' PROJETO DIJ RESOLUÇAO I · I 1ten1 6: · 
<Moura .4nd;·aãe) _-0 "'X .,11 .,n .. e I N"' 119, DE 1963 Faço saber que o SenJl.do FedrraJ Di.<·f'usslio em tnn1o ?1nic,, rhi 

• d l'd ... P·-- ~ l • .. ~ aprovou, nos. termos do an. 631 n~ PUJJe::t.c de J.~t .(!C! @mnra ~~~-' .~-:-7 
qu-e :acaoa e sel' 1 o vai à pnblH.'cl- Nomela Geraldo Gama de .1.ze·nedo; li da constituição Federat e eu .. .• de-l9ii5 fp9) õfJ.ojf]4.. nc. .... ~C/'~ 
ção,' par~ o cargo_1sutado, 

1
de provimento 1 •• ' ••••...•••••••.•..••. , ••• :

1 
p1 c~ta.cn- de_Qti!W:U). que dispõe -@hrf? a 

Há. oradotes inscritos. etetwo, de Anutcmte ae COn-'H31"Vador te promulo-o a se'ruinte \ i :<: ;·d p·nos rlq 
Tfl'm a palavra ·o Sr. Se-nndrr Jo- ~e Documentos, l'L-·i, da SecrEtaria 1 

"' o s ic · . tentlc ra-
zapllat Marinho. <Pausa.l \ ao .Senado· FederaL. RESULOÇAO N<~ , DE 1965 recer tavorá1ie, so nQ 1.430, eM 

S.' Exilo não está presente. E d 1965, da Comissão de Seruco l'u~ 
Tem a pa!a"t·ra o Sr. Sei:.ado~~ Ed- O Senado Federal resolve: Aulorl.:a a ·strada e FJrto .Soroca- blico CiviL • 

mundo Levi. <Pausa.) A ·t· , . . bana a con~rawr curn ..t :J.'raMpurt 
8 Exn ta.mhém ~ . t:í. . t I 1go umco. É nomeaaJ, de acordo 1riascJnnen - E.xpYt lm;wrt a com· Em discussão 0 projeLo. CPauYr .. 1 

N~ ·á nao ~s .• piesen e. 1 corno art 85 alínea ,. .... item 2 do "'"· ,. ,J.I.I: .. o, ae ·,o ctnnw1 locu,,,,,_ N' h d 1 q.O 11 üU!ro~ orador•s in<cr1·t • ' ~ • • ~-' ~ ... ao aven o quem uec::a a pa a·.Tat 
(Paifsa J ~ " us. Regimento Interno lHesolução nq 2. uvas dtesel~eletrica:; (' p.;..ça.< ~v!Jre;;- declaro ·encerrada a discussao, 

· de 1!:159J, comb111-.1jo com o art. 6!;1 rlo sa:t,n: ;:., •. o t':l;or lul :t ae U.:'>~tuJA Em votação 0 projeto. 
O SR. PRESl.DENTE: Regulamento da SecretarJa (.R.esu .. uçâo 5.985.500,00 (cineo nt~l.'•.(J(':.i .•.uve(t:•L- Os SE:-"!lbOres que o aprovf"11, (l'l::'i ... 

( ?>.lr , · nQ 6, de 1960), para .> CU.'f;O Jsolado, to:) e otlcnta e·cütcp mu c (l;l!in.t~tnL- yam p:;!rmanecer sentados. <Pa/1.\a. l . 
..,..aura .1" n'iratlc) ·- P~::;!"a-se a d · t f A' ct I ,.,e pro~nnen o t-. e .i~?,: d": JU ante de W;;;.· au.ure,;-.t::JJAJ. Está aprovado. o projeto ira.;., ~.m.o 

OI:DEM D CDIA uonservador de D.Jí ..... uE~lto, .E'L-7. da a •• .t: . • T' • '- ção. -
S·:ct·ctaria do Scn~.d') I'ederal, Gern!(tc 1 Alt: ~-· E a. sí!a?~ _qe ... _cno ... _o- t;. o seguinte o projefo r.1J:·o~ 

Enquanto a .•~esa aguarda '1l11." c.s Gama de Azevêdo na vao-a decOl.'lente. roca!Janu, a_: ptopue.t<:~.U.: -e aonums- t·ado: 
Srs. Senado.ccs pos<;am vir a p.rnáno dP ap~sentadoria.' de !\b~l Fe::-faz àc '~raça-o c_io E::. adu de ;:,.to 1-':::;.u.l.l, au-
- de vez ql.ie acabou de S'! encrrrm a Macédo. ~ -1 ton:.-.au.a a .c~nLratar, ~~1~10 l\.l<:.ltJ.<t~u-
l!ICssão do Con;;resso Kactulli.l.l -· n/ . 'ra e mutuana., de acordo com upela-
sessi\o fic.o'1rá S'l5;Jcnsa por a~~t!ll.3 nn- O SR. PRE~IDE~TE GVvgueíra aa \;0.0 j.t apwvaàa. f!Il 11 r\e uo•otm~Jro 
nut~s. /Gama). I último, pelo Banco Centtal C:.a Repú-

E!ftá su.:mcnsa a sessão. Item 3 . Pl.i:ca do Brasii, com. a ~ntn~pt.<l t 

PROJETo D"J ll'lt DA CAU\RA 
N~ ~ i7, DE 1965 

(NI' 2.071-13.-64, na Ca'la de ori;r~m' 
Dispõe sôbre a integrarão dn í':Jrl11l 

em cargos do Serviço Pzíbt'c' re~ 
deral. ! (A sessiio e §'iSrJ~·· ,a tis lfi l•ç~ I · A1<1:;chden - l!..;..pon lmporc, d.e piO-

ras e 2Ó 1r.;mi.Los e rea~;e,·w., c.c 111 Votacão em turno único. do! priedade do Gov~rno da República 
1zófds e .1Ú 1,~~:wtos.) -~ Pmfetq qe Resolw·riq nQ 120. ~ emocrutlca Alem.l, como 'NndcGora. a O Oore-r,::.so .Narional decreta· 

- 1~ de aJ&.t.!2l;a ç.a comissão Dt .. : coznpra. a Prazo, obeiecidt':s c:s Clátl- A··t 1' F. , d · 
0 SR . .P;:,:;:~:nEN~E; t·etora que~mcia r:=rsnn .;;lmfi.""! sulas e condiç~es ~tttbelec1r.::s em 7 ~ · · ~ Ica asb '<.Urft o, nos 8UI'f1'1$ 

. . • . ,..., .. • llfhOS ou pessoas que cnsurdf'ceram 
<Nogne;<a d.,7 Gama) ·- r.~ü; rea-: c@ J;JL~1JO-Jf!. O....s;.ç!r.!J.Q..Y.§...J;tW.tll:Qz..t de JUlho. _do coucnW ano, filtle a~ rntre- da aquisiçác (':Jmpleta dn. lin-t 

ber~.a a SPs<;Õo • .r~s:'>n-sc a de Sequran~a, PrL-&.....1!~a;drQ, dua~ _Pntl~adcs, _de_ 30 (tctdtdJ loco~ 1 r,uagcm e da cUltUl'J tunJame~ta•. r} 
de, Sec~~tatta do éfcnad.o_J~3JH:ra.t 

1 
motnas d1esel~e1etncas e peçu.s s~bres-j provimento nos carcos pUb1i.~os fe.; 

0ItJ1C:0-.P..lL..!.!1l-~ A discUssa_? do proJeto to1 encf'I- .saler:tes, no \~lar tot_al_ de U8çH.LA derais, .nas condiçéc-s e.stabelecldaa 
:I~c..'U 1: ruda na sessao de 3 do .::orrente. 5.98a.500,00 <cmco milhoz:; nuvecen- oeo:;ta Lei. 

v ~-0 en tvrn'J i,n1·_ 1
, 0, •.o E 

1 
- tos e oitenta e cinco mU e qm.nhemos Art. 2~ Tal provimento f~r--::~>-'~ 0.,; l" m vo açao d'J RDAJ . ~- ..... J.a ,. e ê-o-

1
t- .. LT87""ãe · o ares~ • ~ ~·arátcJ.· provtsório, nos cargos prt,.à o~ 

:m. d<LJiutorja da c_:p .';E.ti·> 1~,-1 Os S.en!lores Senadores qu·~ o apro~ Art. 2Q Esta Resoluçao e.llt\t.~.t'a em quais r...ão seja imprescindível a audi-l 

Í
etor,.a, que qposellfa .luUeta aq.q \'U.In quell'am pel'manecer sentados. vigor na data. de sua publicação, 1·e- çfio, mediante atestados de cauacida~ 

Santos no crtrgo de JJitc:or, PL-1,/ <Pausa) vogadr.s as -disposições em ·cotltt2.rio. de, sa.n1dade e idoneiêtade, ptissado;:J 
~-'L Qttadr_o_da _sc.ci...ctgia _dn ~'.!- Aprovado. Volta à Comi . ., .. n., Dite- O SR PRESIDENTE (N . d 'por pessoas e -órgãos competentes €<:;..; 
'J"l{ldo _ll;etj,era_1 l tora para a rectaç~lo~final Ga"liw) · ·:-- ~ · oguezra a 1 pectalizados em educ~ção de surrio:; '"'e: 

rigorosamente de acõrdo com clo..ssi-< 
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ficação em prova·competitiva, realiza~ \10 de aií_~H de 193'1! e extenS\\'.(J _aos 
da entre os candidatos surdos re..:ruta- Serviço::; de !(avegar;l"·fl da Ama;.~rma e 
do:;;. de Admini.~t, ação ~10 Põrto O·J Pa.ri. 

A1·t. 39 A efetívaçâo do sul'do no Art. l'- O r.ré<:l.ic da antiga lJ.~;c!,;a-
eargo tar-se-à u111 ano após a sua cia. Fisr:al t~m i\i<uu,tf> Estado ~o 
admissão, mediante comprovaçao ine- Amazona!:-, pa::s~~r:-~ a mtegTUi', me­
qutvoca de sua habilitação para o diante u.w do Poder ~.;..xectltiVO IJalxa­
ear~o. do 30 1.t1:wtv.J u.a::. ~p.ós a pu~ucação 

?arágrafo único. O julgamento das de.<;ta L'Jl, o ;nHnll10nto -dos ::;NAPP. 
balJilitações para provimento t efeti- t\rt. 3v •)S SN d::.P manterâ'J 1Lhas 
waçio dos cargos de que trata esta d.e -·r.a·.,cgaçâo pore. portos n(t_.-;onms 
Lei será realizado por banca examina- ot: estrangeiros, importadores de pro~ 
dora. composta de trés especialistas do Jmcs alTHtzôn_.cq~· !)U expm:tadores 
ser~·I~o PUb!Jco t"ederal. , para a úrea da ·Jrh :.a amawn;·~•t 

JH·t. 4n O Governo da Uni~o propi- Att. 4'·· Os rNAi''I- terüo di_.·elt'J de 
cialU aos servidores surdos, d1.1rante o ·pçã.:1 aos navios ')(. Lóide Br"J...~ll·~u·G e 
f!Stágio probatório, adequado treina- cln Compnllia T·.w-:. nat de .'h'-'&t+.­
mento em serviço, de forma a não <;ão Costeira, julgado~. pelas referidas 
ccm;n·omêt~J a sua integração no tra- empn2sr··., 1:HI'l~.t1 • 3·los af'lS seu/' Sl'~·­
baJ!w por fa1ta 1e especializada assi.~- viçcs. 
tencia profissional, social e ped:;tgó- .\rt. 5º Esta I.fi n:tra em Yi!;G';' ur. 
tiea. data de s1.~ fltJ'· < ç:...o, 

:\:1. 59 Fica o servidor interessado Art uo: Rc\'Ofa::t·~e as di"lJOSijb·~S 
vbrigado a. frequentar os cursos e de- em cpnt1[l:·io. 
ma: .. formas de Greinamento instHui­
Cos para os fins do artigo anterior, 

art. 69 O DASP organiza.ri dentro 
du Jrazo de 30 ·\tl'inta) dias. ~~ pJrtil 
tia pJi]Jicaçâo desta Lei, a relaçãl; dos 
cargos que possam ser providos por 
l>Ul'dGs e submetêlo-â à aprovaçáu do 
.1-'r~.-,;iLlente da República. 

Par{lgrafo unico. A organizacâo da. 
telayáo de cargos de que trata êste 
2rtigo. serâ feita. com a particlpação 
<k um especialista 1:'111 educação de 
.rurctos, do serviço Público Fed~i·al. 

. o\rt. jt? Dentro do prazo de !lO <uo­
vental dias, a pr.rtir da publicncão 
desta Lei, o' DASP adotará as prÓvi­
dcncias necessârüts ao Imediato re~ 
nutnmento e seleçao de canàirHitos 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Pas~,n·se à 
votação da emenda que é de iniciati­
va da Con1íssâo de F'inanças. 

Os Senhores Senadores j:i. pode-m 
vota.r. <Pausa.> 

Vai-se proceder à contagem. (Pau­
sa). 

Votaram "não'' 34 Srs. Senadore~ 
e 8 Srs. Senadores votaram "sim.". 

Houve duas abstenções. 
A emenda foi rejeitada: 

E' â segt:i~<te a emcntlrt rejei­
tada: 

C.P. 

-:: 1JJ dvs aos cargos cvnstantes da rela- r Aos arts 2°, 3° e 4°. 
~<10 mencionada nc al'tigo anterwt. Suprima-se. 

!\:-t i!'i Es' a J r 1 entra em VhJC'r 1w 
(Lt' l d~ sua pa'lUCnçfio. Q....§,.R. PRFS1DE:\TE - <:Yogucira 

A·t. 1;)\. R<:.vr,qa:1Hle ns dispJ:.çôc., da Gama) O proJ:to \'Ui à sanção. 
c\;' cul1trârw. 1l 

O SR. PR~Il/t:.~TE (!\'oguepa da I 
Co1.wl -

l!em 1: 

1 r Em discussão o projeto com a 
' cc:menda. <Pausa.) 

N:l.o havendo quem peça a palavra, 
lltc1a.t:o encerrada a discussão. 

A votação será feita em escrutülio 
tsecreto. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
da emenda. ' 

0':.4 S1s. Senadores jú podem votar. 
'(Fl!U<j.:t.j 

Vai ser feita a apuraçf10 :Pcu::·a. • 
' Votaram "sim" 41 Senhores Sena­
dO! es v 2 ·•não". Hotlv} d1.1as absLen­
. ~ü::-s. 

O pr(J~ei o foi apro\·aJ.'J. 

Z o seguinte o projeto apm­
t't,ao: 

PROJETO DE LEI D.\ CAJ\fARA 
N. 284, DE 1965 

1 '(N9 3.272-B-65, na Casa de orjgem) 
Estende aos Serviços de N avcgaçáo da 

Amazônia e de Administração do 
Pórto do Pará o regime ae 1senção 
fiscal de que gozam o Lóide B1 asi­
leiro e a Companhia Naclonal de 
Navegação Costeira* e dá outras 

,, providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
A1·t. 19 o regime ::le :J:senção fiscal 

l)re•,:!~to no a:t. 17 da Lei nl.l ~?.0, de 

Hem S: 

e ).44.9, 
d? Proje/.os di> e de Fi-
twnças. 

Em discussão. 
Sem nenrium Sr. Senador pedir a 

palavra, darei como en(;enada a dis­
cussão. <Pausa) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto em escrutínio 

secreto. 
Os Srs. Senadores já podem. vo­

tar. <Pauso..J 
Vai-se ptoceder à conta~em. 

(Fausa) 
Votaram "sim'' 34 Srs. Senadores 

e 1· "não". 
Houve uma abstenção. 
o projeto foi aprovado. Irá à san­

ção. 
E' o seguinte o projeto apro~ 

vado: 

PROJETO DE LEI· DA CA~IARA 
N.9- 290, DE 1965 

·(N.9 3.271-B-65, na Casa de origemJ. 
Isenta dw unpostos de importaçãa e 

de conswno, e de outras con;tribut­
ções fiscais, os alimentos de qual­
quer natureza, e outras utilidades, 
adqutridos no exte•·ior, mediante 
dooçdo, pelas instituições, em fun­
cionamento no País, que se deili­
quem d. ctssistência social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 São isentos dos impostos de 
importação e de consumo, dos emolu­
mentos consulares, da taxa de despa­
cho ~duaneiro, dft-s t.c:xas tle me1hora-

mento dos portos e de renovação da 
.Marinha Mercante, de despesas de 
armazenagens e capatazias. e de 
quaisquer outras contribuições fiscais, 
os alimentos de qualquer natureza. e 
outras utilidades, adquiridos no ex­
terior, mediante doação, pelas insti­
tuições em funcionamento no P~.ís, 
que se dediQuem à assistência social. 

Parágrafo único. A importação dos 
bens a que se l!efere êste artigo não 
fica sujeita a certificado de cóber~ 
tura cambial. nem a licença prévia 
da Carteira de Comércio EXterior. 

Art. 2.9 Antes da importação, a 
entidade beneficente apresentara ao 
Conselho Nacional de Sf!rviço Social, 
do Ministério da Educaç.ão e Cultura, 
etrl 3 (três) vias. a relação dos bens 
a serem importados. acompanhada 
das provas da doação. 

Gr$ 1.500.000.000 (um bilhão e qul,­
nhentos milhões de cruzeiros), deatt­
nado à complementação dos recur.sQE 
para a construção da "Usina Coaraéi 
Nunes", no trecho médio do Rio·Ara­
guári, no Território Federal do Ama:.. 
pá, a cargo da Companhia de Eietre­
cidade do Amapâ, constituída na for­
ma d:<>, Lei n.9 2-.740, de 2 de março de 
1956. 

Art. 2.9 O crédito de que trata o 
artigo anterio1· será automàticamente 
registrado pelo Tribunal de Contas 
dr.. União, distTibuido ao Tesouro Na­
cional e dePositado no Banco do 
Brasil S.A., em conta especial aberta. 
ao Ministério das Minas e Energia. 

Art. 3.9 Para o atendimento da. 
despesa referida no art . v•, fica o 
Poder Executivo autorizadõ a emitir 
a importância de CrS 1.500.000.000 
(um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeiros) . 

Art. 4.9 Esta Lei entrn em vlgor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.9 Revogam-se as disposições 
em contrário, 

Art. 3.9 Com o parecer quanto à 
natureza do bem a ser importado e 
habilitação da entidade para obten­
ção do favor, o Conselho Nacional 
de Serviço Social encaminharâ 2 
(dilas) vias, devidamente autentica­
das. ao Ministério da Fazenda. para 
exame dos demais documentos rela- Q..._S~ .• ___..2RESID~N1-'E <Nogueira 
tivos à doação. da Gama) - Passa-se ao ítem 10: 

Art. 4.9 verificada a regularidade 
dos documentos, o Ministério da Fa­
zenda expedirá ordem de desembaraço 
do material à estação aduaneira de 
destino. 

Art. 5,9 Os alimentos de qualquer 
natureza bem como outras utilidades . 
entrados no Pals na forma desta Lei. .456 de 
sOmente poderã.o ser utili:t:ados na de Constituição 
assistência social, observadas as· nor- pronunciamento 
mns ~~-erais da legislação que rege - apresentando Projeto d~ R.e-
a espécie. ficando vedada qua!Q'.ler solução; 2.9 pronunciamento 
outra destinação. sob as penas da Lei opinando pelo arquivamento, por 

Parágrafo único. Na confm·midad~ jci terem os dispositivos legais, 
da '11C~ma legislação, a correta desti- objeto do projeto. suas execuções 
naçào C::tda aos alimentos impm:ta~os suspem:as. 
fie!\ svj;i~a à fiscaliz:;ção ad~1ane1r~. A c ·;;:_ ão de Consttiuição e Jus-
sem pre.IUJ?;O da que for cx~l'cJda P~:o (. ~mLs'eu u·lti·mo parecer propôs 
C ooJh '>.T • I de Ser' ÇO qOCial IÇa, e~n • 

(In~,, · '0 
0 

, .. newnn . . ' 1 
'-' ;.-. • o arquivamenVl do projeto,., em vir­

Ait. 6. Esta Lei ~ntl~ em v.,.,Ol_ t d d ·a. haver perdido a sua fi-
na data de sug pubhcaçao. l u 1 .. ~ J 

Art. 7.0 Re\•ogam-se as di~posi~:ú:>;s naD.wa ~:.d ... ·t 136 pará.grafo 
em cnntr:irio e acm o com o .-~1 • , 

- • · 1.9c do Regimento Interno considera· 
O fR PRESID:E~T~ <Nogueira da se pela rejeição o parecer pelo arqui-

Gama 1 Passa-se ao ítrm 9: · ntmento. 

l!_iscu.ssão, gz1J:__Jumo_ único, ~a 
Pro-ieto:Jlã Lei d•t Cttmara nu-
1)!Gm ry~4 de 1!!,@. fn '! 1 1Jfi-B-Q_3, 
na.~sa.. d_e origem) que auto1·i:a 
o pqtler Rl'eÇJJUng a abrir ãõ'Tfr. 
ni.s.I.Üi,_a_ d('s. ll'l.inª~. LlilJ&'I11!l:.-O 
crédito. especial de Qrs_._ .. :..·-- . 
L5DO.OOO.QOO _ ~ l!~-i~_llJli­
nàtmtop milhõ~s cfe.. __ ÇI'If:2-Cirqq _!la­
r.a. a com.nlen~ntaç_ão dos rer·ursos 
d.f.stinqdnJ! d ·coá~tq/C;_.á.õ---crq:·l<_'rt<:_i-: 
~OJlJ:i!,!;J...NJ!nes" 'W Territórj'1 
Fstlera! -~o __ AJlllillá....._Ll;n do va.t~"r 
favordvel, sob n.o 1.463, de 19JS 
du Comissão de Finanças. 

Em discussão. (Pausa) 

Não havendo quem 
encerro a discussão. 

Em votação. 

peça a p~lavra 

Os Srs. senadores c:ue aprov:am o 
projeto. qtle tem pan~cP.r pelo ar-qUI­
vamento, queiram permauecer senta~ 
dos. \Pausa.) 

O projeta toi 
ou'yado. 

reje.ts.do. Se1'ã ar-

E' o seguinte o projeto rejei­
tado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
}~9 55. DE 1965 

Em d!::>eu~sJo. lPausal 
Não havendo quem peça 

en~erro a discussão. 

: Suspeude a exe('Ucao dt• artigo 2!? ia 
a palavr.l, · Lei nv 1.:ns, dé 6 de teveretro de 

I 
1954, e do Decreto n'! 591, de ·25 tl.e 

Em votado o projeto. tevere~ro de 1959, do Estedo r:lt: :.:a-
O~ Srs. Senadores que o apJ'ova:n to Gro:;-SO, 

queiram permanecer sentados. f Pau~ I 
sa\ Art.,::.? E' ::uspensa a execuçfw do 

Está aprovado. O p~·ojcto ir:'L à 1 artigo 2'.l da Lei n" 1. 2:5, de 6 de fe-
sançfto. VPJ't-jro de lt59, do Estado de :\:'lato 

E' o seguinte o· projeto apro- Grosso. "' 
vado: Art . em 

PROJETO DE LEI DA CÂ:\IARA 
N ,'? 294, DE B65 

(N.9 1.176-B-63, na Casa de origem) 
Autorir.a o Poder Exec'ldi'Co a ab-rir 

ao Ministério das :t-Iinas e Energia 
o crédito esp::cial de Cr$ ....... . 
1.500.000.000 (um bilhão e qui-~ 
nhentos milh. ões de cru~·eiros), para 
a complementa.ç(io rlcs recnr .,os des­
tinados à construção da "Usina Cot.­
raci Nuaes". no Ten ilório Fedeml 
do .4:mapá. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 E' autorizado o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério das Jl.li­
nas e Ene;·gla. o c:·édito e~p::.cial d~ 

da 

D;scussáo, em filmo ·.inico, do 
I:!r reco n' 1 451 tlq 1965 da Qf}­
missâo de Con.stituicão e Jttsiita, 
sóbre o Pro-jeto de T ei do SenaUo 
nv M. de imc:ativaâ_o Sr. b'ena·· 
~ezerrã~Het.q, que eS.fi§i.t'é"ce 
casos fle prescrição aqur.sitiVa 
rmgntq a bens_ incorporados no 
Dqmtpto daCl_tlJ.il!'. (Parecer no 
sentido de ser sobrestado o Pro­
teto a fim de aue êle tenha tra~ 
mitaçii.o conjuntamente c d m o 
Pmjeto ãe Cõdlgo CiVil que estlt 
1:e-ndo apreciado JJ ~ to Congresso 
Xario?Zal.) 
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d b t Vossas Além dessas alterâções, R CPCAN 

Em discussão o parecer. (Pausa.J JDiretor do Banco Nacionat de Habl ... ltenho_a _honra _e ~u ~1e·er a.-, propüs outras que estão consubstae.~ 
Mão havendo quem peça a palav!·a, I tação. . 1 Excelencl~s. ~ mdlcaçao do ·::oenh()f 01·"a·as no p1·01·eto sob nosso exame, 
_., · - ... 1 Gilberto Nlano Cezar Coufal, para o "" 

~a.ra d~scussao, dou-a çumo encet.a~ ESCOI.HA DE NOME P.A..R.'\ CARGO' car;w de Diretor do Bnnco Nac:cnal referentes à composição. "do capital, 
ua.. .- .. . DO BANCO 1\"ACIONAL de J:.Iabitacfta. asseguradu, porém a posiçfto majcri-

Em v6Ptaçao o pmeceJ, pelas suns DE HABTI'AGAO , Brasilía .7 de novembro de 1935 t:J.ria da União; e à modificaçúo Ü(> 
eonclns es. · ' 8 · núm.~.- ... de Diretores (aumcntnndo-{• 

Os Si·s . .Senadores Q•let ad apr(oPvam recDeirscduassfiCoo"nellS!ll"atourctrc,o F'.~,n,~cz~c .. asdoso·~,~~ H. Castelo ranca. de 2 para 4); e à imlica;::lo llo l"CJirc-
qucm:tm permanecer srn a os. au- "' ~ v GILBERTO MAR TO CEZAR sentanl-e da Oniflo, nas AssemblEi<n 
!la. J a Mensagem n 9 .555, de 1965, \nú.mero COUFAL Gcr-:lls, pelo Ministro ele Min~s f~ 

o parecer toi aprov~.clo~ Em canse- de origem L047-G5) pela qual o se~ Energia, quando até ar.rCJra era u:ri-
qU~ncia.1 o projeto ten't o seu cm.~o nl1or Presidente da Hepública subme- ( CURR!CU!,U.1I VfTAE) buicão do· Ministro ctâ.>;>Fazend:1. 
:sobrestado até que cllfQ;ue ao SenaJo te ao Senado a escolha do senhor Jose I Na..'>cido el!l 15 de laneno de 1927, domo se vê, ns moctificaçô;:·s pro~ 
o projeto do Código Civil. em trami- Eduardo de Oliveira Pena pna o car~ em Porto Aleg..-e - R.s. Formado em post::s p:ela Comis~ão do Plano do 
tação rio CongreSso Nacional. go de Dnetor do Ban..:o Nacwnal de 1 E.ngennaun C1v11 pela Escola de En- I Carvão Nacional visam a dinamiz~tr 11. 

o SR. PUJ.~SIUE:NTE_; fiabttação. 1 g e 11 h o.t 1 a aa Umv~lS!dade do RE.l, economia carvoeim, dando à SOTLL-
. 0 SR. PRESIDEXTE: Grande do Su1, tm Hl50. I CA caractcristica dti emprêBa ope:·a~ 

<Nog~Lelra _d~ Gama> - Está eJgo- . f soc1o tm~cdtdor e Diretor de Er:.g~- tiva e, conforme assinala o Minis· ro 
tada .a matcna constante da Ord~m (Nogueira da Ganut) ·- Est.a encer-~ nharia de ü~s Comps.nhias lmobi!ta- Mauro Thibau, apta !l obter maior ne-
do J?ta, . . · rada a se~o. . . rio.s do Hio Gn,mde do Sul, de 1951 'xibilidadc de admi:J.!straçào. 

Hu. oradores mscntos. l anta:se a <;essao as 16 ho~ até 19G2. i A Emprêsa ... portanto, em face da <o 

Tem. a pal~vra o nob!'C Senndor s, 5ü minutos.] " Dnetor da Divislto rte Habitação np i modificações propostas, passará a de-
:E(:lmunP. o L=Vl. (~au."Sa.). ~ ---··--·------- Secrctana de 'I'rabHlhn e .Habitnç~l~J 

1 

nominur-se Sociedade Termelétrica de 
S. EX~ nao esta Pl"E·Fente. ATA DA 5<;l SESSft.O du r:::;tado do Rw Grauoe do Sul .1u~ Capivari S.A. - SOTELCA. 
Teu1 a pal.A\Ta o nobre Senador ' ' rante o p~rwclo de 193'~ n 196.5. Ns-sta As alterações llos parecem pctti-

.:Josaphltt Ivra.nnho. . EM 7 DE .DEZEMBRO DE 1965 oportunldaae ~!niJ•)r.;u ú plano esta-, ncntes e adequadas Dos objetivos S!l_ 
o Sii JOSAl'HA'l' MAUlXHO: '"! 'E·t d" , ·) dual dJ.~ t;ll.bitaçáo. iJ(eriorcs ~a polític~ twcioual·relativ;~ 

· :1: \ X raor ~<! nepret:entante do U:u1co Nacional a eCOllOtnla carvoeJra. 
Sr. t"lres1ctente, des~<;,to df\ palavra .. ~ P..ll_.I!:SJD~~"CIA DO SR. NOGtn·:lR.). de I.fal:itac:fi.o,~?o Rio Grande do Su.l r Ar:te o ex?osto~ ,a Cm;ni,ssáo .~c.p:·o= 
0 bi• PRES'"DENTE· '· DA G·\lU:\. I em 19ü4 e 19:.J,J. ljetcs do Executno opma fa,OJ,nel 

• "· ... ~ • !.· ..-.:.___...:_.;;. ..... ::....... D1refur- PrcsH1t:nte cta Uompanhla n:enre ao PLC n.9 318, de l!J6J. 
(Nogucila. da Gam.a) -· S. Exa de.J, As 17 11~. e 15 minutos acham~. 1 de H:lbitaçáo do E-:.:tado COHAB-I~'::>,! Sala das Comissôes. 7 de ê.rz,~mlwo 

tilstt:: dà palav;u.. .. . ,, . ~~i se pl'esen~<.:s os Sfs, Senndores: !que ~:X~('UtH ~ste nn~ o lJltmo de con~~ ~de l!lGS. - W~l~redo _Guryel, Pz_-esi-
;~ao .ll· a r:-1a~s urad.01eg ms.~r.~o.:>. ;.,2} Aela\oerto Sena t.tuçao _ele cme0 :~H I c~u;o;>. po~~:!a~·es I de~Lle. - Atlte?ltn Ca1l~s, P.:ela,tm. ~ 
Nada mals havendo c.ut-. tr~Hm, \'0!~{1! Jose Gmomülti. em ma1s de cem murnciplos ao 1.<::.- l'ltlson Gonçalves. - L!11o de Jdat'oJ. 

et:tcertar a sessào. CotwLco os Senha~~ Oscar Pas::.::;~ I taelo. - Edmundo Leri. 
res senadores pnra uma 5e.s.~ão extra.:~ vrvaldo Lilea Particlpüntc da Dci~lf:::t.~ão Bras·!lei- ~ " ~ , . '• 
ordlnãria. às 17.30 hOl"~S de lloje cem~~ Rdmundo Levi ~a na n.euni<]ü Itü.eramrrir.aD:\. dP.I O SR. PRE:::.IDI..~'TI· .. 
a segutme: . 11 ::..rl.lli!l" Y<r;,sJdo 1.J.oupança e .i:.~i~~rr -,~:l.U!l·J: :-m Q•:Ito~ l a.'crlueira da Gamal -Esta ril'idr:. 

ORDE?.-.. DO DJ\ . \>jl Z<lchatil.!.s üc Assu.mpção Equ::~dor. rm H-.1.~! t;J cu1rl:!~1tc..anll. ' Jdh.ml do expedienlt:. 
• ... I H! cat.tete Pmhtlru R-ept\•:;eulante elo Cnnco Nacional! Aclu.-se sôbre a r.lesa projE'to d.t! 

:ESCOLHA DE NOME PAR~ O ~A~-t~ Lot.tao da .S1lve1tJ d_e !I~~bitac~lD ll'J. seminbr1o da!'i Tn:~- 1 éwluçfl.o que vui ser lído. 
CO_ NACION.o\L. DE HAB1TAÇ~'\O f.... Eug;Gnio Bano., 'itituJçoes Fmancelrn,s, em f'ót'to Ale- 1,· R' lido o seguinte DI.scussao, ern turno U.nico, elo f'!l~ Sebnstíâo t.,rcil~t" gre, no mes de nu:w cte J:.G'5 1 

ll"ecer da· Comissao de Finanças sóo,·~ Vlctorino .Freue . --- \ Projeto de Resolucão nC? 124, 
a Mensagem n'? 549, de. 1965 (nl de}~ Jo;.,quim f';;.rt:Htd P~.RECERES 

1
• de 1965 

origem .. 1.0.41, de- l!Jfi5) .pe.1a QUal o .~,.-..,u~, Jose Câni! u. -·- __ 
r Sü.:..c:tred,. !-" .. el!(~CI Parecer 11° 1 . 4·89. ri E· 19~5 I Ali."."." ' ~hor Pre"zdente da Ret'Ublica SUblnt•.J, . - .. , a es.'r·•,'u•.·a ad>t>z"t>>'slraiJZJO e ' 

.... ' ·' J Jj .rvr,me:.::es ,...irnent..·ü " 
te ao Senado o nome do Senhor Jon. ., ".VHSün C."h'·:o;alve:> Da c 01111 ,':;::J c!e Plojetor ciq Ercptt·j r~'', ·z,o da Scc1etaua do .:>cwHio 
Machapo Fortes par~ o cargo de Di-~· rm::-Hmt Hosado 1)0 l~O Z..rorclo ae Lez (.ia C.:u.>i<f!:t' f:..: •• :lal. 
T~tor do Banco Nacwnal da I:Iubite.1~~ Dnu:rte I\%r1z n.a 318 ii_e 19Cv ltW. Cc.,maJ a 711t111C- O Senado Federal resolve: 
çao. · f Walfredo Gurr,el 10 3 il46-Bl, que m&lir.ça wsno.n 1t- ._ _ . . 
'ESCOlJ:U. DE NO:~'!: E PARA OBA:\_;:: Ituy CanlemJ VOs da Lc~1 W' a.llP, de 31 de n.(l:·! Al"L. ].Q Sao cnn~os. mt.e.gTtmctó~ c 

co. NACIO_~AL DE H.ABITAÇAO \'t_· Argemíro de r~ueir~ac ço de 1p!í1 que autvri"'ou a Uill!l!WI Quadro da Secreto.rm do Scnad_o Fe-

Dlscu,,ao, em tut·no Un!cO, do t"'a-"; Barros cnxvallw constituir uma ~ociedadc or uc6es dcral ,os s.eguintcs c:Hgos de provi-
- l }'e cte Q. ue· ctenom!ndda 11 ,:.oc1eda<IC" c•rnzo• e- mente efetivo: tecer (ia Comissâo Je Financas ~ôbre~ ssoa noz - ,. 

a ~Ieubug·elll n9 551, de 1965 01'1 d.d:- Silvestre Pericles trica de Capwari - qcrtX11'iA-.:__ N.J de cargos Nomcnclatw·a -
-·Jgem 1.043, de 19P-fi.) pela qual o <.:>eJ.i RUl Palmeira e-r que pa,~sa a denonm;ar-se "So-' Síml.Jolo: 
..... , "' <.;> _1; Júlw Leite c1edade 1 ermel;;u·1ca ae Cavitari ,. 
nhol' l:"Iesidente da Rrpvblica subm'·'i Jose Leite ~. - ~0/:E?X'""A . • - I- Isolados . 
te no Senado o nome ctc Senhr-.e Fer-er; Jo-saphar ).Iar!niH"~ 
nando Cvlacr.ado Portela para o cargcy Raul Oillbertl Relutar: Sr. Antênlo Cárlos. 2- ?v!r~c:~nico d~ ~Ievador- PL-lJ 
de Conselheiro do Banco Nacional de~ A Lei a 3 1, 9 d .

1 
d S - Odcral de 'lombrtmento do Pa_ 

de Conselheiro do Bauco Nacional d~t Miguet comv - .n·:. · ~ ·· .c :~ e març? de trimónio - PL-8 
H b't - i· Afonso Armes l!J5j, uu:ouz?u a Un!ac a consutuir 4 - Redntor de Rádio-Difus~o -. 

a 1 açao. .~ AUrélio Vianna umn soc1edaae por ações denominada PL-4 
ESCOLHA DE N0~1E PARA. CA.RGq~ Benedicto Valiü.dl"tTC3 ''Socieaa,de., 1_'~rmel~rka de Capivari 1 _Subchefe do "SerYi~·o de Trrms-

;no BANCO NACJGNAL (-, Nogueira tia Gam::\ - SOTEf:CA , destmada a promover ort.e _ PL·i 
DE HABITAÇliO I· Lino de Matto:> a e:{pansao da economia carvoeim. ~ · ' 

' t Moura Andrade A Comissão do Plano do Carvão II - De Carreira 
Discussao, em t.urno muco, do Pt.1.~ Joi.lo Abral1ào Naciuual, ú. qual compete a coordena-

tecer (la Comissa o de li'manças sõbre Pedro Ludovka ção da poiitica de de!e.sa e expans~w 9 - Ascensorista - PL- H 
a Mensngem n\1 552, de 196& l11Umcrr:l Fllinto Müller da referida economia, visando a me- ü ·- Ascensorista - PL-14 
de origem 1.044-65), pe.l.a qual o se~ Nelson Macu:au lhor atingir aos objetivos preconizados 3 -Ascensorista - PL-13 
nhor Presidente da Repllblica subme- Adolpho .F'runco pelu Lei n.(/ 3.BGO, de 24 de dezenlb~·o 1- Chefe de Marcei.lal"Ül.- PL·6 
te ao ,Senado a escolha do SenhCJr MeJt B de 1960, sugeriu ao Ministério de Mi- 3 - Telefonistas - PL-15 
:UellO Marcos Pena B<'lt.ráo, para ll 0 rag~1 8 - Auxiliar de Limpen - PL-lJ 
cargo de conselheiro dv Banco Na- t~~~l~\i~~~\~: ~~~lS cd~~~~}~i~o: d~~~~f~~:rla:Ío ~~ 4 - 1\'!otorista- PL-10 
cional de Habitaçáo. Daniel Kt·ieger mencionada Emprêsa, de modo a per~ § 1.9 Os caxgos de mecânico de f'lc~ 
ESCOl.J-L>.\ DE NOME P.rl.RA CARGO Mem de Sá - (47). mit.lr que ela se transforme num ins- vador 0.\, de Oficial de Tombttm"nlo 

B \NCO NAt:~roN ~L trwnento para a expam.ão do setor. do Patrimônio (1), de Ascensorisl~ls 
po D!~ .... HABI'LU..ÇAt.1- O SR. PRESIDEl~'l'E: :Kii.o apenM atravCs da Instalação de (18), de Telefonistas (3}, de t\UXi~ 
"'; ~ j (Nogueira da Gama) _ A lihta de uma usina, mas de tantas quantas .se liares de Limpeza ítll, de Motmi.-:hts 

l)I~c~l!i_.to, e~-tu~o ~mco, do f~- presença acusa 0 comparecimento de façam necessárias. (4J. serão preenchidos pelos seui'i 
tecei tla Comls.~1Rc _ d~ F.nan~~s s

0
0o.e 47 Srs. senadores. Havendo m:unero Pura êsse fim, a Comissão pro:pôs, atuais ocupantes, observado o dis~us .. 

a _!vleOsagem n 5o3, rle 196;:, <n de legal declaro aberta a ,essão e o Ministério de Minas e Enérgia to nesta Resolução. 
ongem 1.045-65) pela qual o Senhor . • . . ~ · aceitou, modificações nos Arts. 2.". 39, § 2,9 Os cargos de Redator de Ra 4 • 

Presidtmtc da República submete .:.to Vai ser lida a ata. 4o:r e· seus parágrafos, e 5,9 da Lei nü~ diodifusão (4) são compensados em 
Senado·Federal a escolha da Senhor o sr. 29 Secrelâno proc:!t!e à mero 3.119, acima mencionada.. sua criação pela extinção de 4 car-
Dácio ·de Morais Jnnior, para o carg') leitura da ata tta. sessão antl!rtcr, De acôrdo com essas modificações, gos de Redator de Anais e Docun:e!l-
dc Conselheiro do Banco Naeionnl de- que e apróVada sem debates. a SOTELCA ficará autorizada a não tos Parlamentares PL~2. 
liabit~ção. 1' 0 Sr. lº Secretâr·io lê 0 SC!7,:In- só construi!· outras usinas, como já § 3.9 O cargo de Subchefe do Str· 

E'SCOLJI.' DE NO'.'E PllRA CARGO· te assinalamos, como a utilizar carvão viço de Tl:ansporte, será precnc"i!ido 
" • " que não seja apenas residual e a por um .1\:fotorlst.a, a quem incumbirá 

Do B "NCO N.' "-'O-:>-' ~L [ EXPEDIENTE 
1

' • • b , 1 f ru .... :"l.'.. J.\•"l • con,..t··mr e explorar hnhas de trans su sutuir o C 1efe em suas altus e 
DE HABITA<,:AO Mensager~~e 1965 mis~á~ e s~bestações .. e emp~·eendi: impedimentos, praticando todos n.:s 

DiScUs<:no em turno ún!CO, rto Pa~ - , memos m.Jttos necessanos e vmcllla- atos da competência daquele, e auxi~ 
recer da c~nu::.f>:.l.l de fnuu~ça.s ~ôbre {N"0 l.G:\9, N .:\ORIGE:\1) I dos ~aos demais do setor, liá~lo durante o exercicio do titular. 
a, Mensabem n° 554, de 1965, (número senhorec: Me m b r 0 s do Congresso D~sse modo, fica eliminada a l't'S- § 4.9 Os cal'gos de fl.scensorir,i.a r.;cn•o 
de ougem 1 046-65) pela qual o se~ !\ cro ai· ~ ~ .

1 

tnça~ contida l}a Lei. no 3.119 com providos de cima para baixo da car~ 
nhor 

1
Presxdente da Repúbllca sub-~· a n · relaçao ao carvao nacwnal, CUJa utr- reira, obedecido, para êsse fim, o sis~ 

mete ao senado a escolha do Senhor Na forma do artigo 27 da Lei nu- hzação só e1a admitida no tocante tema f'~JCai!J pelo Art. 111, da Resolu-
Clandio LUiz Pmto pau o cargo de melO 4.380, da ~1 de agõsto de 19-54, ao 1e~ndu~l. ~ çãn n,'! 6, de 196(.) 

" 



4576 Quarta-feira 8 /!J}~':;1.~ DO CO:IlC'iESSD 1\!1\Cf0~!/'.1_ (Seção lf)" Dezembro de '1915!'1 
~========~-""==--::-.. . . . - --·---,..~c===~~--'-'· <,;,;,;,;Ó-===~"""=,_,- - -=- ·-"-. 

§ 5,9 O eargo de Chefe de Marce­
naria será preenchido com o apro­
veitamento do servidor que já vem 
çhefiando o~ serviços dêsse órgão. 

Art. 2.9 os servidores do Quadro 
Especial, criado pela Resolução n5' 33 
de 1963, serão enquadrados em car­

' 30s de classe inicial de carreil:a e iso­
. lados de provimento efetivo do Qua-
1 Qro d~ Secretaria do Senado Fed~ral 
, eorrespondentes às funções que atual­
: llJleni..e exercem, conforme ato de es­
! wecificaçfio da Comiss_ão Dit:eto~·a, re­
: &nblicando-.se o referido Quadlo. 

rados: o número de elevador!'s Pml S a seçuinte 1 Redação Final vaga decorrente da a.posentadorta Ü'J
1 

funcionamento (6) e a jornada de apiovada: Abel Ferraz Macedo. 
trabalho _dos asceriso.ris~B:s, Sltbórdína- p _ 0 1 

"OO d 
1

n
65 

Sala da Comissão Diretora, 7 ® cir .. 
dos ao siStema de rodlZIO. _a r?cqr n. _ · :::;..- I ~e ;::; zembro de 1965. - Auro Moura,~., An. .. 

, drade. - camilZo Nogueira da 4rama 
O projeto consulta ri3oros~men,a a R,edação JJ.;lp)_rl;_o _erpje}Q_ d!J J~.@.S.QUi- ~ D·inarte Maris. - Adalberto Bena. 

esses intf;.'rüs~. yistQs tam1JCm S•)b o ç:.do.J~'? __ llJi..J.e._lJ)Jili..-fl.lliL.it.l12.'ifJU« · h · 
oeu pr·r·.<ma te"cnlco. 1 ''t>'rt R"àf'"'"fl C:n<- f\(!;•••tn<- 'lV' t'>n ... - c_ attete pzn ezro. - Joaquhllj Pa .. 
~ - -11 7 

- 1-' - L ,,_v~- rente • 
ga....tleJl17SJPr .... ..U cl-!1..!_ o Quadr_o_g(! · Com o rscôp:) de dar solução {1-:fi­

nitiva à situaeão dos servidores do 
Quadro Especirj, e atendt'ndo a.o que 
dispõe o Res. 3G-63, o projeto deter­
mina o seu enquadramento, no Q•m­
dro da S~cr:>taria do t:lr>na 1o Federal, 
nnifi-car~·do. a~s~m. nest} iHiimo, coMo 
ccnvém tôd~c;- as cl~sse-; e ca~::-~oria'S 
de fnncioné:rio~. 

s-dluil/...á.t; .S..:WJ!JLE<iiF:ift. I o SR. PRESIDEST!<:l 

A Comissão Diretora a.presenfa a (Nogueira dà ~ama)·~ S~bre :t m.~· 
reclaçao final o.o Projeto de Resolução 1 sa. o~tt~o requer1ment?. ua di~pen$~ Cte 
n9 18, de 1965, nos spguintts têrrnos: publl~açào, para ime~uata. discussa<?' _c 

I:ESOLUÇAO ,Nil DE 1965 

O Senado Federal res~lve: 
1 ~ 1.9 Para os se2:uintes casos em 

«JUD não ocorre a identidade_ de atr~-. 
b:,lções, são fixados os padroes ab•::u­
xo~ l". ·ra.r das p<ovidênci 1.', sanra con- Artigo lmico. :f: aposentada, de 

Função - Padrá.o :, 1g~aaa 5 . 0 Pl"O.it'~o extir;~~•o ü Qnadro · acfu:do cem o art. 191, § 19, da Cons-

Re,,·sa"o PL- & Especial, cumprindo em definitivo as tituição Federal, combíne.do co.n o 
• · · · • • ' • • · · · · • · · · L 9 1 t · art. 3!W, item lV, da R~solução n? 6, 

Re-,,·"<>-1' A\.l.XiUar . .. .••.•.•.• P Reso uções au enort:s. ct· 1960 0 . t _,._. PL 11 e , no cargo de Ire or PI.-1 do 
;Fc:ógt·r..fo . · · · · · • · • • • • · • • - A presente Hesolução preYê as se- Quadro- da Secretaria do Senado i!e-

1 ce:npositor-pa:;inador • • • • PL-10 guintes situações: cteral, a Oficial uegtslativo. PL-3, Ju-
1 lmpressm . · • • ........... PL-lO Asc:ns~:-rstas {18), t.ocbs exisf2nlcs. lie-ta R.ibdro dos santos. 
· EncJ.delnador • • • • • • • • · • • •• Ppt:ig n~o havendo a-.:réscimo de servídores; 
' Dunr~dDi' • • • • • • • • .. ··" • Ch ·· d M na · 1 D rxi~tent"' 1·r;_1 ,:~ •• 'ci.~ra .... ········~·· pí-10 E:.~.e e arce na , i:> ~. .... , pL-10 n5o hav~ndo a:3-ésciroo d~ s~rvijorec;; 
' Operador d,e D~cr;el_ · · · • • • • · • • PL-ll Te 1f'fnni<ttas (3), exist~nt~s n5o ha-
i1t1tc{;nlco de LLlot:opQ ••• •· ·• PL-ll vendo o.créscimo de ~crvidorf's; 
',: Ls.~oratorista . · · · · · · · · · · • I ; :FxrecUdor . . , . , .. _....... PL.-13 Auxil~ar de L~mpcza {3) e;dsL~mtes, 

Sala da Comissão Diretora, 7 de 
dezembro de 196J. - Auro Moura 
..,!ndrade - Cam.íllo Nogueira da Gama 
- Di11ruf~ MaTi.'!- Adalhcrto Sena -
Joaquim. Parente - Jlaul Giuberti. 

O SR. !.'<.ESIDEN:;E: 

votaçao de redação fmal, qtte ser~ llc.o 
pelo Sr. 1.9 Secretário. 

E' lião e aprovado o seguitite 

Requerjmepto 11° 829. de 19€_G 
Nos têrmos dos arts. 211, alb).ea fJ 

e 315, do Regimento Interno, requeirO 
dispensa. de PU~Uc,gw1Jl para a intedio.­
ta discussão e votação da. redação i.l· 
nal do Projeto de Resolução nR 120f 
de 1965, que nomeia Nilson Sllnões d<.l. 
i.uz, para o catgo de Inspetor de Se­
gurança, PL-8; do Quadro 1:\a Secrc­
laria do Sena.do Federal . 

Sala das Sessões, 7 de dezembi'o C:.o 
1965. - Guido ·Mond.m. 

O S!t,_!_~~: 
', A\:Xili.lr de Enc;:cternndol' _.. PL-11 niio havendo acréscim.J de servidores; 

Ç ao PL-11 :.Iotorhtas (4) exis'rlte::: nõo ha- \NOgJle!·r· a da GaJna) - Sôbr" a <Nogueira da Gama) - Em con~c .. 
I. 

:E·1CD.lrer-rado da ons.,rvaç · 1..· --- • d o ••' d q er•~err " t PL-11 renc::o acréscimo de sm 'lidm·es; t . t d d" qucncia a apr v......,;...o o re u ..,.... • 
01~e.-s.dor de transpor e . . . . • PL 10 mesa ou ro requenmen o e lSpensa to, passa-se à imediata discussão 6 ,~ 

1 11-i.ecn.nico Mon~adur ....... · • - FunçôE:s do Quadro Especial e fun- de publicação, para imediata dis~ t~ç.ao da Redação Final do Projeto ao 
t Amanuense ......... · ..... ~t-g ções contratu2.is eenéricas a sen:m cus~ão_ e votaçã.o de redação final, que Rn·olução n'1 120, de 1s65 . 
! Trnnspoi·tador •.•• · • · .. • PL:l1 ] integra_das no Qtl.a.dro Perr:1a~erl:t~. tô- sera lJdo pelo Sr. 19 Secretário. Em discussão a Redação Final. -
· J\1arceneiro ••.... · •· ••·•· PT ... -l 2 das e:-a~ten,_te~, havendo dlllllllUlÇaa dr 1: lido e aprova~o 0 sequ-nte <Pausa). 
~ I' ,mdidor • • • • • ·' '• • •' · • '' PL-l4 37 Si'TVI!iO~eS, 1 • - NáO havendo quem peça a palavre.. 
1 Servente I • • • • • .... • .. " • • PL-13 Redator de R:.í.dio-Difusio (4) PL-4 · Reguepmento n9 828. de 1 g55 encerro a discussão. 

So.lde.dor • • • • ·····I····· • PL~13 pPla transformação e sup~'t'S!'::io d:e 4 N 1 ~ . · Em vot-ação. 
,. Prot.ocolista • • • • • ...... • PL-l2 Rrdatcrcs de Anais e Documento<; " , os ermos do~ arts. 211, alínea os srs. sena1o1·~s que aprov,nm a. 
] Torneiro Mecânico .... ·••••• PL-l" 1 ParlamCntares PL-2. P . e 31_5, do Reg1ment~ I~terno, re· J;edação final quell'am pe1·m~ec~r 
1 Auxilia1· de estereotipia • · · · • .. . . , • . 9ueu·? d1sp~nsa S.,e-Ru.!l!!.c~~o para a sentados. (Pausa) . 
] Art. 3.(t Na aproveitame~to dos ~el'- ç>t~cwl de rombamfh~o "'o Patn- Imediata dlScussa:;, e vota.çao da re- A redação foi aprovada. O projeto 

.,,·dores do Quadro E'Specml, ~o Ser- momo <8)' sendo \tlll existente; daçã.o final do Projet{) de ~esolução sobe à promulga_ção. ' 
' f es con Sub-Cllefe do Servi~o de 'l ra"ls- n'? 119, de 1965, que nomeia Oenllcto 
viço Gl.·áfico.e_ de m:~ras unço _ _ :- .. portes cu, pelo :rproveí~amento d~ um Gama Azevedo, para o c~1gu isolarto E:_a. ~P1Jn1nte a~ rsftacâo Jin~ 
tratnais genencas existentes, ter se ,\o + • t I t t de P . t - d . d aprovcctç:__ em con.t:l a cap3.cidade revelada pdo Mo.ons a, ex s en e. rov1men o ereüvo, a a.JU arte de 

1 sc""''iC.or 0 seu comportamento ftLn- Senado Fcd~ra.l, 17 de dezembro dz Conserv~dor de Docmn:-ntos PL~7, dai Parecer n° 1.492. Qe 1?~S 
t c:~;1 ... 41, ~ juízo da Comissão Din~t~~-~· 19'6.5 .. -- Au-o Mo•Ir.t A1zd>VI:le - Secret~na do Senado Federal. j . . ~ 

:oenci.o dispensados os que não sa.1s- C(lm.i!o Nonueirc Ca G'~~·~a - fli'l'l:trle Sala das Sessões, 1 de dezembro de· Ref.!acão tinql..Jl.pJ.:.[.01e~_o_jie Jfí'!N.f.uçao_ 
fi7..e:im 05 1·cqmsitos mínimos por ela 1:1ar'; _ Ada1berto Sena. - Cat~.~te 1965. - Gui~o llfondin. n~ 120 de 1 965. ... ~0J11e)q.~ll..wr& 
e .. tabelecidos. .. 

1 
Pin1t"'ro _ Joaquir.t Pe;('nt'J - Gui- ,. • S•p•ões da T.u .. Jl!IDLC,..Çl!J:DQ..d~ lns, ... 

:;; 1,9 se o-sen•idor Ja p_ossuir.;~.~~ tJo }Jonc!'n. 0 SR .. PRESIDENTE: P"lordit?r.r~~Jlilii:J.éJ,.,.fJ 
bilidade funcional, m:!s 118.0 satJ.Sf\Z .. t <Noguezra rt.a Gama) - Em come- àa~Ul; ~ 
(>sses 1-cquisitos, será dispensado. p~la o sg PR-r.:S.JDr:STE: qüéncia ~a delibercção do Plenário, I A Comissão Diretora rprc3:nta.. r. n-
C missão Diretora com base em In- passa:se Ime-diatamente à discussilo e dação final do Proje:o de Resólm;~o 0

- ..• dninistre.tivo em que o fatll CNor;vcira da Gcmal - 0 ex1n'~ .votaçao da_Redação :final do Projetol 11_g 120 d~ 19.0, nos wguintcs têrm'lS: 
q~eillo a 1rov-ado , di ente que acaba de ser lido, va1 à de Resolncao o 119 d 1965 • 
:fique comp · h' 't a Co ·publica cão · . ' ~ll· ' e _ · "'""SOL.Uf"AQ N,Q .... DE 1965 ~ 2.9 Em qualquer 1P0 .ese,. "'-~ _ · · " . Em d1scussa-o a Redaçao Final. R.i;!..: "\f 
m:ssão Diretor~ apenas lllCOIP0~«-13 Sobre a mesa requeriínento de chs- (Pausa). 0 Senado Federal resolve: 
il.o Quadro Permanente_. por fol'Ça pema ele publicação, para .itned~ata Ar~i.:;o ünico. E' nome:ldo, de .a.cô~ 
desta Resolução, _os ser_vldOTes QU.::l t~: di~c:.tssã? ~ votação de re.(hr;ão f_mal; Não havendo quem peça a palavra, de com 0 art. 85, alínea c, .n.9 2, o.o 
nb.am ficha funcional tsenta de pum que se;·a helo pelo Sr. 1° Sz:3retarto. en~~r~.o~â~~~~ussão. Regimento tnterno <Resolução ;n." 2. 
· -es disciplinares e que apresentem de 1959), cmnbinado com o art. 69, da. 
~~estado de bons ~ntecedentes, atr-a- l;. lido e aprontao o r.~guinte O~ Srs. Senadores que a aprovam Resolução n.9 6, de 1960, para 0 .cargo 
vés de Fôlha Cornda. d R que1ram permanecer sentados. <Pau- isolado de provimento efetivo, dé Ins-

Axt 49 No art. 85, l~b;a e, a ._e .. Requerimento nl? 827, de 19.55 sa). petor de s-egurança., PL-8, 1o QuadTO 
' · o 2 de 1959 e no Art. 76• A R d · · d S d F~ ·• soluçao n. ã • 

0 6 de• 1960 além· dos . e açao Fmal foi apt:ovad3 . o da Secr~tarta o cna o <--:-uG""""'" 
I da Resoluç o n.- ' . de Nos têrnlos dos arts. 311. almea proJeto ira à promuigaç:ão. Nilson Simões da Luz. 
1 cargos aU enumerados, inclm-se 0 "p'~ e 315, do Re~imcnto Inw~·nc; re- Sala da comissão Diretora, 7 do de-

Guarda de Segurança. tt t queira ~U.'U\ r e P'lblira .... ãq para a 'fL.!L seguinte a Redação Final z.emb:.•o de 196~ - Auro ~iourq ./.;v. 
A ·t 59 São consideradas ex n as imedia.tn discussão e vot>1Gáo da re- {l_Rro_vl_!®_: \drac!e. _ camillo Noi:uefra d.(l. Gana. 

as ~~nçÕes do Q.uadro Es~ie.1: _va- dscâo fi~1al do ProJeto de '"{"'~' ''P~éo p . __ Dinarte Maris. - Adalber~o Sr:!...,C!, 
gas em consetlüêncía do a.pr~:~lt~; n9 '118, de 1965 11ue apo--:(>n,a ·!ulieta: arecer n9 1 . 491, d~ 1965 _ cattete Pinheiro. - Joaquim ra~ 
mento de seus ocupantes nos H mt Ribr1ro dos S<J-ntos, no cat '"> o e DI- •r • • ~-- \rente · 
estabelecidos pol.' es~2. Resoluç~o- ' rcto.r PL-1, do Quadro da s~creta- Rç,... ç;ao ltna~ dp PJOJC~q_§.e !}!.§,Olucão • 

A t 69 Ficam cxt.:ntos quatl:o l'at- na do senado Federal. 11•
9 119, de 1965,_f(_g~~:meze G'i3fãt- O sn.. PltESIDEN';}C: 

r · R d to11 de anais e Docum~n· djj Gama Ajeveao----:.,ãra----o-êaffjo I . à G ., l N' há ora· 
I g~s ~e la~~ntares PL-2 dos 32 f'"xiB .. I Sala dog, Sessões, "l de d~ .. :--rn\Jro d~ i~~la_do .ae;proVíiii:êiitõJ_ eJêtt-co,-ãe ld Ulogi~;~r~to~. a?l.a - .... a 
1 tos esarfixttlldO·se no nnvo Quadro em 196~. - G1:~<:ro Mo'ltci:<-u Ap:f!~.!Z:.§ di Con~en·r.~-ãe -na- ores 

I ~~nt Úúm-ero dê.s~es cargos. . _ c.vm..~J,(í'~..._é Secr~ta~w Uo j Pa'-'sa-se à , 
' Aot 7';~ Fica co::rfelida à Co~J".:-.aO O S"l. r~ES!iJF'!'-l'rE: S5't:t;_"E_!~e:!.:?-r(''. ORn.vn.~ D GD" r . . . .. d ·o ver mde-.j . -- , .... L. ..... )4 • -.u. 
f Diretora a atnbutçao .0 pt ~ cÍ se~ (Nogue>ra da Gama) - l!:m con-1 A Com.issuo Vir .::..ha apresenta a' ., .· --.-t 
']· pendentemente da a~ovaça('l :0-..,.~on~ ;sequência da aprovação do n'qtteri-

1
redação fmal do '*->.Jje:to t:e RebO!::H;do 1 Tl'd"'-:: rs mat.n1-s _co .ante$..,. ~ 

nado, os cargos re!endos na pr ... - u1ento, pM&R-bt {\ i.ii\~.iiata t.iJ"cu~:::fi~ n.9 119, de 19~-s '1' ! e..,mntes têrmos· pq••' 3 de•-cm s~ P:!)rr:::·n('oc:. E"'ll'- f 'i't. 0 
, te Resolução. !e vofacáo da Redação Fmnl do P:o- ~ .~ _

0 
'ls~rret'l, nos têrmos <;o RP;tJmen o.;..,~ 

· 89 E ta Resolução ent.'ll- en1 ieto de Resolução n\l 118 de H'65. RE..,OLtl(}n.O N.- •.• ,DE 1965 1 Peço al's Srs. fuo_cH'nl'irJos da il.~.:t~ 
Art. · 5 blica.ção 1·c-' ' que tomem as deVId'l..'> rrov1ddnci9o; 

vigor na data. de. s:ta peum contrí~lio li Em, Q.;;cu'3são a UcCla~áo Fi:1al. O Senndo J;'C'd~l'al lCSolve: I n1 sse sentido ---rf..-- ,.. 
·"' das as di~pos1çoes · · <Pa ) • .. . · ·, · -."1\l.\, , 

vo"'a . . \ us01, · Artigo umco. E' nomeado, de acôr- " - t -~ ( 
Ju.stUiCC.çô.o Não have~o q~~m pc;a a palana. do com o arL . .&3., alínea c, H_em 2, do r (A ,ç~ sao :,~~: /~~ mfn

11 08 _ e 

0 
l'e.sente pr-ojeto, que altera: ~ e)t- t>ncerro a d~scussão. Regim~C'nto Inte_mo rRe~oluçao n.Y 2, t ~,ft{t,_a § ser"-..:11Q"f2.!_i_Cq._- às -:fs n.9ras ·e 

t t P adm\nistra:tJ:va e o Quaaro ~ Em votaçao. de 19a9). combmaC!o com o art. 69 1 4,') 1ninti.tos). 
lU ura do senado Federal, v1sa do Regulamcntl" da- Secretaria <Reso-j ----. -

SeC1·eta.ria. ar problemas vinculado3 à O~ Srs. Senadores que a aprov:tm. lução n.9 6, de .. 960), para o cargo 1 Estã reaberta a se~c:'il') püQlica1 
tl so~u~io~ H 0 da. casa. queuam permanecer sentados· <Pau- iso..ado, de provllnento efetivo, de I O SR. PRESlDEN'J'E: 
a..dmiUlShO.J:a da Car:t;e.ira de Ascen- sa} · Ajudante de Conser1•ador de Documen- - n' d.a Gama _ "'OÚHlD. a. 

A estr~ or objetivo a atender aus A Redação Final está aprovada. O tos, PL-7, d;;t. Secretaria. do Senado Fe- \NO{JU~lrr1 ) Esg 

1 oorllsta te dc.p adminlstraçâo, conside- ProJeto irA à proroulgaçâo. àerij,l; Geraldo Gau\a de Azevedo, na matérja da Ordem do Dia. Nad.ti m~is 
:recamos , "'-



'bave.ndo t que tratar, vou fllcerrar a 1 
:Sessão, de.signflondo pttrlt a próxima. a· 
segu1nl-e · 

I OJ!DE~I DQ DI.! · 
. ' 

l 
Di:,cns!>B.o. em turno ünlco, do Pro­

jeto de R.esoluçâ<l n9 1211 de 19m;, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposent~ o RedatOr de Anu.ls e Do­
cument~ Parlamentares, PL~2, Vital 
Mmlim; :E'erreira. 

' 
Dl:>cudsão, em Lumo 1\n.lco, do Pto~ 

jeto de )H.t'Soluçã.o n9 1Z2. de 1905, de 
autot In , da ComJssão . Diretora, que 
apnsent4 José V1el.rà dOS SP-ntos Fi., 
lho, AuPliar de Portaria, PL-9, do. 
Quadro •da Secretaria do Senaclo Fe~ 
deutl. 

3 

D1sett$ÚO, em ttu·no muco, do Pro­
je:>to dt; ;Resoluç!io n? 123, óc 1965, que 
auwri~al o Govérno do Estndo do São 
Pa,u.lo a, contrn.ir empréstimo hmto ao 
Banco ~nternacional de Reconstrução 
fl Desenvolvimento, tendo Pareceres 
(n~. 1.487 e 1.488, de 1965) d~s Co­
mis:-õe.'l ·de Finanças, apresentando o 
proJrt.o e de Constítuí~·-ão e Justíça

1 
tavJf<.'!.\'~1 

4 

D~.,-:.·u~são, "em turno t'tnico. do Pl'o~ 
j01o de l.sei da Câmara n\1 211, de Hl65, 
n~' l.91J-,B-6-4, na casa de origem, t 1lle 
fixa I1o}'mas para a. elaboração d 
Esqtwma Fina-nceiro das safras ca 
fc.::·itas, tendo Pareceres favoráveh 
sclJ r.-;, 1.4Sl, 1.462 e 1.483, de l%5 
du.,; C'ortüsões de Af;Ticultura, de Eco 
l1omu-t ~ de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da. Câmara n{' 305, de 1965 
(n'.! 3.334-B-6~, na CHsa de origem), 
que cria. cnrgoa óe Profésor de EnSi­
no Superior e de DlrE~tor, no Quadro 
de' Pessoal do Ministério da- Educa.ção 
e Cultura., e dá outras provldêncin.s, 
tendo Pareceres ta,·orá.veis, .sob núrne­
rtM 1.476 e 1.477, de 1965, das Co· 
mis-sõeS de Projetos do Execut.Jvo e de 
Finanças. 

10 

p:it·a al.end.&r ao pagamento de di:fe-J E' CUspensa.da a leitura da u.la da 
rença de proV"ent-os e vantagens aos 1·eunião anterior e, em secl.l.!da. Itpto-
inat.:lvOs. da R.êde ViaÇão Paraná-61-m~ vada. ' 
t.a C.ata.rilla, reJativa a-os anos de 1961 
e 1PIJ2. tendo Parecer favoráyc!, oob sao retata<fos os segulnte5 pr.:>li'tUI$ 

conSLantes da paut.n:· ' n° l. 478, de 1965, da Comissão de Fl-
nn.ruj0.!5, Pelo Senador MC11e'i{é:J Ptrnen/.t!.l 

12 . 
Favorave1, com emendn:s ao PruJ~~[G 

Discn~são. em turno ilnico, do Prr)- de Lei da Cil-maru nc 283 &~ 1965 
jeto de Lei da. CànHtra n~ 311, de 1~651 qu.e dis-pOe sóbn.~ o -uso de' cofres d~ 
(nq 3.331-B-flfi. na. Casa de ori~etnJ. carga. nos transport..cs de meccaC:orla; 
de itliciíHiY<l. do Senhor Presidente da l e favorável ao Projeto de Lei da C:l­
RepúbUca, que autol'Jza o Poder E~c- mara nc 283, de 196-5, que autorl:'m '-> 
cuth·o. a abrir ao Ministério da Quer- Poder Exect~til'o a abril·, no Mlnisté­

. Di~cus.'!ão, em Aturna ·Únieo, do Pro- ra, ... o l."l'édito especial .de Cr$ .......• rio ela Justiça e Negócios Intedorcs, o­
Jeto tle Lei da Camarf!. nu 30B; de 1%5: Z.OtiJ.OOO.OOO (dois bilhões e setenta.- 1 crédito especial de CrS 800.000.0/JU \n9 2.25\l-B-60, na Cnsa de orige~).l), lmilbões de cruzeiros), destinado ai <oitocentos milhões de cruzeJt·osJ, rtc-':5-
que antortza o Poder lU.<tecntho a I atender a despesas com a 1'1ftbrfca t-i nados n obrai> de complement:J.,..fcrJ 
abrir, p~lo Ministério. ~\~ Marinha. o Presidente Var~a.s, em Piqnête. tendo de repartíi.;êtes do- De-part.mw?nto h':­
créctito e!:lpec!nl de Cr! 10.000.000 ldez Parecer flworavel sofi 11° 1.485, de dera! de .Segurarwa Pública, em fh3. .. 
milhões de cruzeiros). para atende!' a 1965, da Comissão de !•'inan~as. siHa. 
despesas com mn dique flutuante pro- · 13 
cedente dos Estado:,~ Unidos da Amé· Or; par('CE:ret: sào ::t.provado's l!l'!~a. 
rica cto NurtP-. tendo Parecer favorá- Discussão, nn turno único, do Pro· Comi~~o;l:l.o, 
vel, sob n? 1.479, de 1965, da com!ssiw jeto de Lei da Câmara Il0 318, ctc Hlr55 Pelo Senrutor Peswa ele Quet:O' 
de Fina.w;Rs. fr19 3.346-B-65, na Casa de origem!, · · 

11 de h~!ciativa _do Senh.o~ Pres!clen~e- da Favorável ao Projeto de Lei da Ct-l..: 
Discus~ão, em tqrno único. elo Pro- Rept!b!icaQ que Q mOd!ftca. d1sposltJVos I mare. no 280, de 1695, que dis-pensa :\ 

jet;_o de lei da Câmara n9 315, d e1fJ1S dn~ Lm n \ 11-:· de 31 _d~- março de 'cobrança do 1mpósto de sólo a t.:on­
(nv. 3_.30f:!~B-65, na Cn..sa de origem), 1~;;7, que au~o_n?ou a Uma~ a cOtls- u·ato de·pn1IUC8Sfl de cohlpl·a e ver:OJJ. 
de lJlJCiatlYn do Senhor Pl·esldente da tti~ufr tul!~ so~I~dacte por aço~s. deno-1 firmado entre a A:E~actaçào J3~·as.J~C'l1'::t. 
R-epública, que aut.oriza o Poder .Exe- u.nnda .•• , Soclenade Termoeletrlca. dt:!-1 para o R.earnwmento 1\-'l6r2.1 e o:; prfl~ 
cutivo a abrJr, pelo Mini.<;t.ério d-a Via- ~apiva\, - .~O'_f'ELq~ ----: e Que pas- I?rietãrios do '·Sit~o São Luiz'', lo~:-:, .. 
çã. o e Obras Públicas. o créctJ'to cspe~ sa n ~enomJl.ai-.o;;e .::.OCiectar..e Ter-~!l.zacto em Pett·ópulls. 

. moelétnca de Capívari .S. A." - So-
CI~l de Ct·S 533-412.079 (ottinhentos e TELC,.<\, tendo Parecer fn ·;onivel. S,)!) A Comissflo avrova o parcc~r. 
tnnta e tn5s milhões, quátrocent.os e n° 1 489 " 19"" d " I cto -1 t · · . .,e uv. a Comiss~.o de Pro- l' I s d c· f d p , ze m1 e se cntf\. e nove cruzeiros), jetos do Ext:-cntivo. e o e na or ,_,zgc re o ac.-u.:C•) 

· ----··------ · ----- '! Favorãvel ao P:·oje\".o de Lei ela Cú· 

SEÇRE'l'AlfUA._ J)Q_ SENADO I<'EDEHAL ~ls~~sn' ,;;"· 1~~),~~~~~ iseeq~i~,~;.~~~ 
ATO. Do SFi'. -- 1~ .. S-·E. ~CR·E· ·T~A. RIO ~ilhe~to 'lve" cr· . I I . I t' Para tr;{tamento à e água dpstinru1u ~~ 

- ' ."1. ·'· IClP.. :egJS n -IV;) I C • 1 i d S • t d p 
DO SENADO FEDERAL llare. _sob a presitJCnir.r• do Primeí~·o:lll'~~~p~n I a c anr~tmcn o o . a-· 
--~~. --- - -- --=- cor;s!It.tlirem lHlH\. Cür:-.;ssào de In- "\. . . ,. . ,.., . _ .. 

Pf>R. 'l_'~R~A_N~ 4_~.'. ~E_1~65_'" querno, ,_ fim de apurar 0 fato d _ _O pmece. é .a~Jo\.,dO, sem le . .,td-
-- . ~ _ ~ _ _ _ _, . e ÇQes, pela Conu.ssao. 

O Sr. lQ Secretario do Senado Fe- n~mt:HHlo pelo Administrador do Edi- . 
deral, no uso de ~:;uas atrlbmções re- fiei? em _qlle figura como acusado Pelo Senador Bez·crra Neto · 
sol-ve: Jose. ~dm1ls_on Sare.i\'a, Servente de Pavon':vel ao Projeto de Lei d<.\ ('il, ... 

Designar A!oi.~:io Barbosa de Souza. Admmisttaçao, FT·8. 
1 
maru n\l :130, de 196:), que assegu:::-a re~ 

Redator de Ana1s e Documentos Pm:- Senado Federal, em 6 de d('zem-~CU!'SQS ca.rnbiais à Petróleo .Bta.sileü·o 
lamentares, J.:.•sé Bcnl.:>io Tavares da bro de 1965. -Senador n1:narte :'lfr~- S.A. <PETROBRASJ, com ttllditmcia 
Cunha Mello_ Assessor Lrgislativo e 1ri;:, 1? Secretário. l do~ M1nistênos da Fn.zentln e dq 1\i::\-
--~-~--~-~---------- --·-· ---~- -----~- nejtunentO. 

Di•,.._-u~são, em t.utl\O únlco, do Pro­
jeto de ll::ei da Cãmara no 296, de. ,1965 
(H" 3.:.!14-B-65, na Casa de origem), 
que ituttitul o cadastro permanente 
da.-c. adrO.issões e dispensa de emprega­
tiO!-, t'stjlbelecc ·medidas co'ntl\3- o de· 
.5E'mpn'J:to e C:..e assistênda aO!:!: desetn­
pre~·adcts e dá outras providências, 
t('nd-o Pareceres favoráveis, sOb mlme-
ros 1.414 c L475, de 1965. das Comis- ,~\TAS DAS_ COMISSõES A Conussf.o aprova o parcc<r. 
~<üe-s de Projetos do Executivo e de Fi- · Pelo Senador Auré-lio Viall!ta 
nane«~. I C.Q..MISS,i.O...J:ARL~JY!.ENTAR to e honesto eump,,mento do dover . , , 

6 I ~-. o~s- ff\.lQ"fd"'fl:RlTÕ-· ----'-=' que hülll'Osamente lhe é l,onllado. ' Cúllt\.a' JO ao Ptojeto de Let. {o~Q R;: 
, _ . . - Em segmda, destgna relatot 0 Se-~ nado n. ~G •• oe 1~6;-!, que ~lspoe s;~J.L: 

DJ~cut-sao, em _turno un;co, <lo Pro- RESOLUÇAO N<:.J 92, DE 1965 nhor Senador EuriCo RezE-nde. ._ _doacao,_oe .Ple{Los !JP-Jienccnt .• "' n. 
jeto .de Let da_ Camara ll" 300, de 1005 , •• Com a palavra, 0 Senhor Sen:;tdor Rede Fenoytâria Fctlead S A., e r.1 
(11 ~ 3 '2'i7-A-6D. na casa de OTigem), [1~ Reun.ao, realz::.ada em 20 '!e no~ \Eunco Rezende acrradece a sua ind _

1 
outrfl.s prOVId.enetns. 

Q~IC' nut-en_íza o Poder Exect:t1vo a I tlemblO de l9ü5 (Jnstalaçao) C[,çfía para relat~r os trab~ühos da o parecer e npJovado pela Corn\s· 
ab:;: ,1 o credito espeg1al de CrS ol2. 729 \ As qumze hot as do dta vmte de 1

1 Com!~sào, e ~;tpresentará, no menor I são. ,-
(quwhentos o doze. mJI .. setecentos e novembro de mll non~centos e sescen~ espaço de tempo posslvel, 11m rotelto 
'VlntP e nove cruze1rosl ao Tnbunal! ta e cinco na Sala. das com ~- la ser tomado como notllla de ttaba- N~da n_1~:us lnn•enclo a tratar. ew't'l'-
Ret::.lcn=tl Eleitoral d& Balua. para f presentes ~ô Senbol'e~ Sena.dore~.s~~: lho pel.l refelld,t ComtssR.o ' ~a-::;~ a reuma.o, Iavnm~1.o e~, Hugc 
e.t:ncter !a. despesas dos exe1 Clcio~ de mundo Levi, EmJco Hezende, e Stge- l;'uHt1mente, 0 s.~nltOr Presiõell: e 1 ~-odtl~t~es F1gueu ecto, oec1 1•t3 no. d~ 
l~oH n 1J62. tendo Parec!'r favmavel, fredo Pacheco reoJne:- C ,- ldcstgna para exe1 cu, a."' funções de 1 Conw;.sao, a p1esen.te at~:1 que, t•l:''!. 
liO'J ll'' ~.486, de 1965, da Comissão de Parlamentnr de fnt•;t,. 5

1'10 a 0~1ssao se~ 1 et·uw da COtlll!::São 0 Auxü·ar vez ap,·o\adn, set·a as;_;mada pelo St!~ 
I•' nAJ < ,. 1 • 1 econom:ca ". · ' " • · '' 1'1101 P· esldente 1 1 

·, ::;. 1 ou outras, que derv.m forrar ao rnon- Legu!!at,\o PL-7, H11~0 Rodrigues F1- ' " • 
mm~o, sepan1t2s!.a .. nrromp1du noslgue1redo. . 413~ REU!'!lAO. P.:E/tLI7.ADA h"'..l\1 Jl) 

único. ti" Pt·o- Mnll!Clpios d! Peljó, Tqrnuacó. e Cru-· Nada ma1s h.nnnr:ü.l a tratar. en· DE NOVEMBHO DE 1965 
DL·~:u~sfw. em turno " zeiro ·cto Sul no E:;ra:io do Acre cerra-se a reunião. lavrando eu, Hugo , . 

jelo de.Lei da-Càmara n(-' 301. d~ 1905, De conforr'tüda,i.e cem o§ 3\) d~ ar- Rr:.drigucs Flg:uelrP.G.(J, Recreifl.Tio dd·· As quinze horas .do dta ?O __ de no-
n9 2.978-B-61, na Casa de orígt·m, t.;~o SI, do Reglmt:'ntu Interno assu-ICc-mis.sf\0. f.l prf.'s~>ntr ata que. uma I ver~IJ.r?, _ _nn Sala .oas Cmmssoes, .so:) 
«li'" 11utori7.a o Poder Exectltivo n me a pre.sidêr.cia 0 S~::nhor S~nador vez aprovndR. ser:i assino.p.a pelo Se4 ! pr~stdencta fi.or s~_:-hor St;nadur Ar~ 
nln·ir, l,'lelo Ministério d<:s F!clnções Slgefredo Pacheco, que declara ins- uhor Presidente e armais memb.;·cs I ~,e.nno. ele Figue~.'- edo_. . Plesentes .. OêJ 
E:>.:tf'I'JOf€-S. crédito espeCial de CrS Wlado.s os trabrtlho. da Comissão dn comissão. oenhores ~cna_dore;;. W!lson G?th_a.I~ 
O.OU0 ,['QO (seis milhões de cru:;-:eiros) ·munciamlo que a f' d . · . : v0.o;, Aurélw Vtannn. !.mo de I\·1nttos, r-
pa-·{ a'"nd'r às de"PC'"' é""O entes • • .m e Cdmprn !'e o• d Q ·," Be· · N t ··I ' 

• · • • ~-- ·'- • " _u..:: ·-·· rr d.ispositf\·o regimenlal m1 proceder d- . .ss " e uel ._.z, Letra e o, .l.l • 
de :;-_,f!d r.o11cedido pelo BJ·asil a r.ida- ... 01 esc ttini ~e .'. • ' \ . - . · EO~~.ÃQ E' fiNANCAS neu Bornhausen e Menezes Pimentel. 
da o_.; !1.1 nepúbl-ica Dominicaha, tendo Preside~~e 1° 5:" cteldv f, e ett~aodp[ll.J. reune-se a comil'isfto de FinançH-.".. 
PMt>('et"' í}l."/oró.vel, sob n'? 1.484, 1 to • ce Ignan o escru ma ot' O 45u REUNiãO, REALIZADA El\1 26 
Uln"i d~t comissf:o ele Finfl.nr~ts. c e I Senhor Seno.dor Euri·co Rezende. DE NOVEMBB.O DE 1905 Deixam de comparecer os s::nhores 

· · Distribuid::~~ as céduhts. e deposita- T Senadores Victor1no Fn~h·e. Sigefn~d() 
8 1 das em urna aproprh:da. verificu-se As 15_l10ras do dia 26 ue novemb.:c. Pacheco, Wa1fredo Gurgcl, Eurico I?.e-. 

\ o segn\nie l'i~.sultado: de 1%5, na S~la das Comissões, Sob ze:r;cle e Mein C\e Sá. 
D1~{:lli-;"'ão. em tu1 no ún1co. do p 1 o- p p à . a Pl estul'llcm do Senha~ Senador Ar~ , . . 

. jeto d LB d C -11ar no 303 d 1965 1 ma re<;l ente. gcmn o de F'1gueu edo, pl'esentes 05 E !ilspen:::ada a le1tw a aa ab. d;\ 
cn~ 2~3-Ii-si~ n'~ 1 c~a de '011~eml, Senador Edinuncio L+:vi ... 2 "'atos i::>c~lliOI'E!s Sem•~?zeH Pe~s.oa de Quei- ~'~~1~1ao nntenor, e, em seg'l.ic~a, ap~o-
QUe autrm~u o Poc1er J>>.et'ltJvo a I Em bl'i"111CO • • • • • • • • • • • • 1 \Gto mz. Jose Etnur.o, Bezena Neto, Au~ · 
abrir, t;>e1o Mmisténo das Rchtções O Senhor SenaClor SJ~\?frcdo Pache-~lelw VJalliW., Wa!ftedo Gurgel, Wil- o s 1. Pl'I;!Sident{' co11c,.de a pahH'If!J 
Ext-t"I'IOres, o crédito especial de C1$ co t~rchua C'l(':to Prr•:-;Jdf>nte da Co- son Gonçah~.s. Mer:ezes Pimentel. E. ao Sen<ulor Awc·lw v 1ann que mwle 
10.000 MO (dez milhões rle cn1zeiros) \ m1ssao, o Senhor S('nador Edmtondo SJgefJedo Paclleco, leune-se a ComJs- parecer favoravel iW PtoJelo de Lei 
tmrn nlt:>t~dP.r às despe.sa.;; c\erorrentes I Levi sno c'..e Fmança;;. I dn Cãm.Ha n" 287, dll WG5, que d!s­
dn \ía•j•em do Senhor Ptcsldente da Assmnmd? a PH'XldCn_cm., o Senhm: l De1xam de comp.trecer os Senhot·es põe sôb1e a fusfio dos ctugos de As­
Rernb:ea do Chlle, t('ncto PB.lCC€'1' fa- !Senador Ea:nnndo Levi, agradece a !Senadores V~ctmmo FJeu·e, llmen sis:,nte Jmicllco e de Asscbor de n,­
ynT,Ufl• ôOb n9 1 480, óe Pl65 da Co-' confmnça dos seus' patrs p1ometen- ~Ot>Nhausen E:unco Rezende, 1\lem de reJto Aetonúutico. tio Qunrho de ?e<~ .. 
thl'\Sào

1 
de Fmança~. l do envldn.r esforç-os na1a um pe1f~1 .S.~ e Ll:lO de Mattos. \soai ·do MnHsteno da ActonuuLicl\ ... 
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Em discus;;.ão e votação, é o pare­

ce,· aprovado. 
Nada mais hiivendo a tratar, encer­

ra-se e reunião, Iauando,. eu, Hugo 
Rodrigues Figueiredo, a presente ata., 
que un1a vez aprovada., serã assinada 
pelo Sr, Presidente. 

f7.' REUNIÃO, REALIZADA EM SO 
PE NOVEMBRO DE 1965 

As 18 horas do dia 30 de novembro 
de 1965, na Sala das Comissões, sob 
n p~ esidência do Senhor senador Ar· 
gemh·o de Figueiredo, presentes Os 
Senh~.t""es Senadores Pessôa de 'Qufl­
róz, Irineu Bornhausen, EuriCCJ. Re­
,;ende, Bezerra Neto, Lino de Mattos, 
Adolfo FrancQ e Menezes Pimentel, 
:reune-se a Comissão de Finanças. 

D-~i'!am de comparecer os Senhores 
Senadores \> tCtorino Freire, Sigefredo 
Pacheco, Walfredo Gurgei, Mem iie 
SA e Aurélio Vianna • 

E' dispensada a leitura da ata da 

São relatados os seguintes projetos 
constantes da pauta: 

Pelo Senador Pessôa de Çueiró:z 
Favorável ao Projeto de Lei da Cà· 

m:u~ n.9 294, de 1965, que autotiza 
o Poder Exec.utivo a abrir ao Mi­
nistério das Minas e Energia o cré­
dito especial de Cr$ 1.500.000.000 <um 
bilhão e quinhentos milhões de cru­
zeiros), para complementação dos re"­
cursos. destinados à conStrução da 
"Usina. Coaraci Nunes", no Território 
Federal do Amapá. 

A Comissão aprova o parecer •. 

Pelo Senador Bezerra Neto 

Favorável ao Projeto de Le-i da Câ­
mara n.9 296, de 1965, que institui 
o cadastro permanente das admissões 
e dispensas de· empregados, estabelece 
medidas contra o desemprêgo e de 
assisUncia aos _desempregados e dá 
outr,as providências. 

reunião anterior, e, em seguida, apró- O parecer é aprovado, por unani-
veda. · _ midade, pela Comissã.o. 

) 

Pelo Senador Lino de Mattos 

Favorãvel, nos têrmos õe Projeto 
de Resolução, ao Ofício n5' 1, de 196;), 
do senhor Governaãor do Estado de 
São Paulo, solicitando ao Senado Fe­
deral autorização para que possa con­
trair empréstimo junto ao Banco 
Intemactonal de Reconstrução e De- 1 
senvolvimento. .. · 

A ..Comissão aprova o parecer. 
Pelo Senador Menezes Pimentel 

Fa\·orável, com emenda supressiva 
f:~ Projeto de Lei da Câmara n,Q ~84, 
de 1965, que estende ao Ser,iQO de 
Navegação da Amazônia e de Ad­
ministração do Pôrto do Pará. o re­
gime de isenção fiscal de que 'gozam 
o Lóide Brasileiro e & • Companhia 
Nacional_ de NaVegação Costeira e dá 
outras pro\'idências. ' 

O parecer é aprovado pela Cmnis~ 
são. 

Pelo Senador Eurico Re;:ende 
Favorável ao Projeto de Decreto 

Legislativo n.Q 46 de 1965, que aprova 

/ 

o contrato celebrado, em 18 de mate 
de 1961, entre o Ministério ds. Fn.• 
zenda e a Compnnhia de Ciment-a Fo ... ,.. 
tland cauê. · 

Sem restrições, é o parecer apro­
vado pela. Comissão. 
· Pelo Se-nador Irineu Bornhattt.e•: 

Favorãvel ao Projeto de Lei da. Câ· 
mara n.9 290, de 1965, que isenta doo 
impostos de importação e de con· 
sumo e de outras contribuiçõs úscain 
os alimentos de qualquer natureza, e 
outras utilidades, adquiridos no Ell"" 

te~it:~_r. mediante doação, pelas 'insti· 
tmçoes em funcionamento no Pais, 
que se dediquem à .assistência social. 

A Comissão aprova o parecer. · 

Nada mais havendo a. tratar, E<al• 

cerra-se a relUlião, Javrando eu, Hugo 
Rodrigues Figueiredo, Secretário · de 
Comissão, a presente ata, que, ume 
\"ez aprovada, será assinada pelo se .. 
nhor Presidente. 
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MESÀ COMISSõES PERMANENTES SUPLENTES 

Presidente - Moura Andrade 
'ice-Presidente - Noguell'a d~ Gama 

lq Secretano - Dinarte Manz. 
2"' Secretario - Gilberto Marinho 
3~' secrCtarto .- Adatberto sena 
4'>' Secretario - Oattete Pinheiro 
1,. suplente - Joaquim Parente 
21.1 Suplente - Guldo Mondm 
3'.' suplente - Vasconcellos Tor~ 

res 
4'~ Suplente - Raul Giuberti 

AGRICULTURA 

SUPLENTES 

1. Jose Feliciano 
2. Benedicto Valladares 
3. Bezerra Neta 
4 ............................... .. 

5. Zacarias de Assunção 
6. Lopes da Costa 
'i. Lino de Mattos 

Secretario: Alexandre MellO 
Reuniões: Têrcas-feiras. às 16 

horas. 

./ 

ECOI~OMlA 

Presidente: senador Jo.sê Itrmtrio Presidente: Sena.dor Attilio Fontana 
Vice-Presidente: Senador Jose Er­

Sena.dOL' Eu~ênio. mino. Vice-Pr~sidente: 
larros 

TITULARES 

Eugemo Barros 
José Fe)iciano 
Jose EÍmirlo 
Nelson Maculan 
Lopes da Costa 
Antõmo Carlos 
Dylton .costa 

SUPLENTES 

1. Jose Lette 
2. Attilio Fontana. 
3. Dix•Huit R~sado 
4 . . . . . . . . . . . . . . . ......... ········· 
6. Dan,tel Krieger 
6. João Agripino 
7. Aurélio Vianna. 

Secretáxio: J. Ney Passos Dantas 

Reuniõe:::: 
oras. 

Quintas-tetras. às 16 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Arinos 

TITULARES 

AttUio Fontana. 
Jose FeHcia.no 
Jose Leite 
José Ermlrio 
Nelson Maculan 
Adolpho F1·anco 
Lopes <ta costa 
lrlneu Bornhausen 
Miguél Couto 

SUPLENTES 
10 JeHersón de Aguiar 
2. Sigefrecto Pachee'() 
3. Sebastiâo Archer 
4. Bezerra Neto 
5. Mello Braga 
6. Zacarias de Assunção 
7. Jose Cândido 
B. Mem de Sà 
9. Aurélio Vianna 

Secrctària: Aracy O'li:eílly de Souza 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16:30 

hora.s. 

EDUCAÇÃO E CULTURA Presidente: Seriador Afonso 

Vice-Presidente: senador 
onçalves, 

Wtlson Prestdente; senador Menezes Pi-
mentel 

TITULARES 

Jetterson ae Aguiar 
Antômo Balbmo 
Wilson Gonçalves 
Ruy Carneiro 
Edmuno.o Levl 
Bezerra 1 Neto 
Artbur VirgiliO 
Afonso Arinos 
Heríbaldo Vieira 
····················•o•·••o ......... . 

Josapnat Marinho 

SUPLENTES 

1. Menezes Pinlent;el " 
2. Jose F'eliciano 
3. Filinto Milller 
4. Benedito Vallads.res 
5. Argemiro Figue{tedo 
6. Melo Braga 
1. Oscar Passos 
S. Daniel Krleger 
9. EuriCo Rezende 

10. João Agripino 
11. Aarão steinbrut<.h 

Secretária: 
·anctão 

Maria Helena Bueno 

Vice-Presidente: Senado.r Padre 
<.:aiazans. 

·riTULARES 

Menezes Pimentel 
Walfredo Gurgel 
·······················••o•o····••oo 

Artnur Vlrg!llo 
Padre CaJazans 
Mem de Sà 
Arnon de Mello 

SUPLENTES 

1. Benedicto Valladãres 
2o Sigetrecto Pacheco 
a. Edmundo Levi 
4. Mello Braga 
5. Afonso Arinos 
6. • ............. ; •••.••••••••••••• 
7. Josaphat Marinho 

Secretár1a: Aracy O'Reilly de Souza 
Reuniões; Quintas-feiras, às 15:30 

horas. 

FINANÇAS 
Pl"esitienie: Sei1ador Argemiro Fi.".. 

gueJredo 
Vice-Presidente: senado1· lrineu 

Reuniões: 
ras. 

Quartas .. feirns, às 16 Bornhausen 

DISTRITO FEDERAL 
?residente: Senaelor Aurétio Vianna 

Vice-Pre$idente; Sena.dor Pedro Lu­
\'ico. 

TITULARES 

~eàro Ll.ldovico 
Walfredo Gurgel 
\rthtu' Virgilio 
IAeUo Btaga 
turico Rezende 
ierlbaldQ Vieira. 
\urétio Vianna 

• 

TITULARES 

Vtctorino .Freire 
LObão da Silveira 
Sigetredo Pacheco 
Wilson OonçaJves 
Wa!t"redu Gurgel 
Argemiro Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
........................ ; ••• ooõ•••o. 

i;ii1~~ . :s~;~h~-~~~1~ .... o o • o • o o •• o • o • 

EUI1co Rezende 
Mem de Sá 
AUrélio Vianna 
Lino de 1\latto~ 

SUPLENTES 

1. Attilio Fontana 
2. Jose Guiomard 
4. Nelson Maculan 
3. Eugenio Barros 
4. Menezes Pimentel 
5-. Pedro Luctov~co 
6. Jose Ermmu 
'l. Edmundo Levi 
8. MeJJo Braga 
9. Oscar Passos 

10. João AgripU1o 
11. Ado1pho Franco 
12. Daniel Kriegcr 
13. . .................• o. o •••• o ••••• 

14. Josapl1at Marinho 
15. Miguel cauto 

'secretário.: Hugo Rodrigues de Fi­
gueiredo 

Reumões: Quartas-feiras, aa 10 
horas. , 

INDúSTRIA E COMÉRCIC 
Presidente: senador José Felicia.n~.o 

Vice-Presidente: Senador .Nelson 
Maculan ' 

TITULARES 

Jose FellcJano 
Attílio Fontana 
Nelson MacuJan 
Barros Carvalho 
Adolpho Franco 
Irmeu· Bornhausen 
Dilt{m ... Costa 

SUPLENTES 
1. Lobao cta SilVeiJ·a. 
2. Sebastiao ArcllF.r 
3. Vivaldo Lima 
4. Oscar Passos 
5. Lopes da Costa 
6. Eurico Rezende 
7. Aarão Steinbruch 

Secretaria; Maria Helena Bueno 
Branda o 

Reuniões: Quintas-teJras, â.s 16;30 
horas. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
' PresJdente: Senado" Vit'aldo Lima 

Vice-PresJdente:· senador Walfre.-do 
Gt!-rge1 

f!TULARES 

Ruy varneno 
WaUredo Ourgel 
Attiho Fontan;.t 
Eugemo sarros 
Vivaldo L1ma 
Edmundo Levt 
Eurico Rezende· 
Hel'íbaJdo Vieira 
Aarão Stenlbruch 

SUPLENTES 

1. Jose Guiomard 
2. Sigetredo PaCllCCO 
3. Jose Leite 
4. Lobão da Silvetra 
5 ............... o ...... o o•~······· 
6. Pessoa de Queir<"~z 
7. Lopes da Costa 
8. Zacar1as de Assunção 
9. Dilton Costa 

Secretário: Clâudio o. Carneiro 
Leal 

_Reuniões: Têrças-!elras, às 15 
noras. 

MINAS E ENERGIA 
Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José El'Inirio~ 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Jefterson .de Aguiar 
José Ermírio 
Argemiro Figururedo 
João Agripino 

I 

1. Petiro Luaovico 
2. Filmto Müller 
3 .......•........ o ............ ·····' 
b. Jose Cândido 
ti. Atohso Armas 
7. Arnon de Mello 

Secretârio: 
Leal 

Reunióes: 
nm·as. 

Clãuctio ~o. Carnetro 

~ 
Qua.rt.as-teiras, as 14,:.;~ 

POLíGONO DAS SECAS 
Preswente: Ruy carneiro 

Vü:e-Presidente: Aurélio Viannã 

TITULARES 

nus carneiro 
Sel.>ast1ao .Areher 
Argem1ro Figueiredo 
DU:-Huít Rosado 
J oao Agnpmu 
Heribaldo \11e1ra 
Aurélio Vmnoa 

SUPLENTES 

1. ~1ge:recto Pachecn 
2. Jose Leite 
3. Jose Ermir1o 
4 •..•..•.•.. ·•·•·• •oooooooooooooOI) 

5. Lopes da Costa 
ti. Antànto Carlos 
7. Dilton Costa 

Secretáno: Cláudio D. Cameiro 
Leal 

Reumões: Quartas~feiras, as IG 

1 
hOras. 

" PROJETOS DO EXECUTIVO 
Prestaente: João Agrip1no 
VICe-Presidente: JeUerson da 

Aguiar 

TITULARES 

WilSon Gonçalves 
Jose GUJomard 
JeHerson oe Aguia( 
Jose Ertnirw · 
Be.Gerra Neto 
Joao Agnpmo 
AntOnio Carlos 
Ltno de Matos 
.Mem de Sá 

SUPLENTES 

1o Wal.treoo Gurger 
2.. Jose Fe11e1ano 
J. Ruy Carneiro 
4o Meuo Bra'ga 
.5. Edmunao Le\•i 
ti. O amei Krteg'er 
7. Adolfo .Franco 
8. Aurélio Vianna 
9. ··.· .......... ••ooOOooooo0"' ••••·• 

Secrettlrio: Jose Soaras 
Reumões: Têrc.;as-IeirM. 9-s Vi· 

horas. 

REDAÇÃO 
Pr~sidente: Dix-Huit Rosado 
VicewPresietente: , Pessoa de Quei ... 

roz. 

TITULARES 

·-vaJtredo GurgeJ 
SeG~tlão Arcber 
Illi<-Huit Rosado 
AntbUio Carlos 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

1. Lobao da SHveir~t-
2. Jose F"ellciano 
3. Edmundo Levi 
4. Eurico Rezende 
P. Dllton Costa. 

Secretária: sarah Abrab§.o 

j~~~Ph ·a·t· 'ii~I:l~;l~~ · · ' o • ' ' • • ' o o '. • • '· • 
Reuniões: Quartns-feira.s, à.s 16. 

, horas • 

I 
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RELAÇõES EXTERIORES 

Presidente: Benedido Vatladares 
. v:ce-f'l'eside:nte: Pef;SOa de Quei· 

roz. 

SAúDE 
Prf'sidente: f;lgefredo 
Vl<.e-Pre::~íciente: José 

TITULARES 
Sigefredu Po.eheco 
Pedro LUdovieu 
Dtx-Huit Rosado 
José Cándhlo 
M:.s:uel Couto 

S'.OPLENT&:. 

P:tehew 
CIHldldo. 

Zar.arias da Assunçao 
Irintu Bornh~usen 
Aaráo Stf.inbruch 

SUPLENTES 

1. Ruy oarnliil'O 
2. AttiliO f'ontano 
2. Dix-H.ult Rosado 
~~·Jose Ermíri{j 
5. Adolp!:lo Franco 
6. Eur;co Rezende 
1. Josapha1 :!A"arlnl1o 

5. AntOnio Carlo.; 
6. ).1cm de Sá 
7. l'.Hg·uel Couto 

&.cretó.rio; J. Ney Pas.!!oo D&:r 

B.P:miôe:): 'l'ên.;a.s~Felrns. tu;. 

hol·a.;;. 

TRANSPORTES 
COMUNICAÇõES 

r!WLARES 

Jhmedicw vaur .. rlnres 
f'Hjnto Müller 
Menezes P<me11tel 
Jose G-Uiomnrd 
Pcssol de Quelruz 
Vw?.!di.J. ut.m:.t 1. WnJfr~dc Gurgcl S·~cretár1o: 

2. Eug;~n1o Bar r os f Agulnr 
Gerardo Lime. E. OBRAS PúBLICAS 

Oscar Passos 
Antônio Cat'los 
.Jose Côndido 
Rm Palmeira 
Anrflo Steinbrm~h 

3. . .............. ' ................. i 
4, Lope::: da cuzra 1 
5. Llnu de Matos !' 

Sl:!"PLENTES Secretário: A1e.xandre Mello 
1. R.ur carneiro Reuniões: T~rç:w.-.feü·u~ ãA 16 1 
2. 'lictorüto Pre1re horas. ...j 
3. \~/Uson Gon~~aives& 1 
4 .Jm:e Leite 

~-- ~~.1~~~- .~~e:~~~ ... -~---~-·- --····1 
'L Me!lo Bmg$. 
8. Pn::lre Caln.za.ns - · \ 
9. ,João Agripino \ 

w Mem dà sn J 
1 t. Amon. de ~.tenc, I 
Eecrt•tárto: J. ~. Ca.t~tejon Bra.neo 

· Rcu!lifiea; ~ui'.l.tM·1eiJ:v.s. â.s l(ll 
ouraa •. 

SEGURANÇA NACIONAL 
Prestdente: za,;a.riao de AeaH.:u;âo 
Vice-Presidcmte: Q.ec(tt Pa.s.sos. 

T!TU1,AR.ES 

J\JSÓ OUJOffiiil'd 
Vicrotino JTre!re 
Osc1tr Pa.<::oos 
8.11\lf'SI.tN N~rl~\_f'.i'l 

! 
I 
I 

SERVIÇO PúBLICO CiVIL 
Presidente: Padre Calnzans 
Vice-Presidente: Vktorino .Ftcirc. 

·rrrULARES 

Sigeh"eào Paclleco I 

Presidente: Lopes da Cq.::u:. 
' Vice-Presidente: Mello Braaa • 

Tl'l'ULARES 

Eugénio Ba1·ro1 
Jose Leite 
Mello Braga 
Lopes da Costa. 
Arnon de Mello 

Victo1·ino Fr~ire l 
Mello Braga ! SOPLENTES 
Silvestre Péri.::les I 1. Jefferson de AgUiar 
Padre Calnzans 2. José awomard 
Aloysio de Can•a!ho 3. Bezen-a Neto 
Aurélio Vianna I 4. trlneu Bornhausen. 

SUPLENTES 5. Josaphat Marinho 

1. Josã [..Cite l S~cretário: Get·ardo tJmr. 
2. F·ilinto Miil'!er 1 Agu~ar 
3 .................... ~·~····'"''• .. ~li Reunlões: Quartae-feir~. ée 
~. D'.x-Rutt ft.o:o:..~d(l • Mt~..s •. 

/ 


